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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SASIL COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PETROQUIMICOS LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2010, 2011
NULIDADE DO LANCAMENTO. ViCIO DE MOTIVACAO. INOCORRENCIA.

A referéncia a investigacdo externa como elemento de impulso da
fiscalizagdo ndo invalida o langcamento quando esse se fundamenta em
elementos probatérios autdonomos colhidos no curso da acgdo fiscal.
Ausente demonstracdo de perseguicdo, desvio de finalidade ou violacdo
aos principios da impessoalidade e isonomia, ndo hd nulidade a ser
reconhecida.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Ano-calenddrio: 2010, 2011
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DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. AUSENCIA DE
COMPROVACAO DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICACAO DO ARTIGO
173, 1, DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

A aplicagcdo do artigo 150, §49, do Cddigo Tributdrio Nacional exige a
comprovacdao de pagamento antecipado do tributo. Ndo demonstrado o
recolhimento, aplica-se o artigo 173, |, do Cédigo Tributdrio Nacional, com
inicio do prazo decadencial no primeiro dia do exercicio seguinte.

MULTA DE OFIiCIO QUALIFICADA (150%). DESISTENCIA RECURSAL. NAO
CONHECIMENTO.

A apresentacdo de pedido formal de desisténcia quanto a matéria
impugnada implica a renlncia ao direito de discussdo na esfera
administrativa. Em consequéncia, resta prejudicado o exame da multa
qualificada, devendo a andlise restringir-se as demais questdes
remanescentes.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2010, 2011
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
				 A referência à investigação externa como elemento de impulso da fiscalização não invalida o lançamento quando esse se fundamenta em elementos probatórios autônomos colhidos no curso da ação fiscal. Ausente demonstração de perseguição, desvio de finalidade ou violação aos princípios da impessoalidade e isonomia, não há nulidade a ser reconhecida.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2010, 2011
			 
				 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
				 A aplicação do artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional exige a comprovação de pagamento antecipado do tributo. Não demonstrado o recolhimento, aplica-se o artigo 173, I, do Código Tributário Nacional, com início do prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte. 
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA (150%). DESISTÊNCIA RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.A apresentação de pedido formal de desistência quanto à matéria impugnada implica a renúncia ao direito de discussão na esfera administrativa. Em consequência, resta prejudicado o exame da multa qualificada, devendo a análise restringir-se às demais questões remanescentes.
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO NO FATO GERADOR.
				 A responsabilidade solidária prevista no artigo 124, I, do Código Tributário Nacional exige a demonstração de participação conjunta na situação que constitui o fato gerador. A mera condição de sócio ou o suposto benefício indireto não caracterizam interesse comum, impondo-se o afastamento da responsabilidade.
				 RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS. ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE ATO ILÍCITO.
				 A responsabilização de administradores exige a comprovação de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, vinculados ao fato gerador do tributo. Não demonstrados tais elementos, nem sua relação com as infrações discutidas, afasta-se a responsabilidade pessoal.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2010, 2011
			 
				 CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS. DEPRECIAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
				 As despesas apropriadas a título de depreciação somente são dedutíveis quando devidamente comprovadas por registros que permitam a identificação dos bens, seus valores e datas de aquisição, método e taxas de depreciação, início de utilização, bem como eventuais baixas, acréscimos ou reavaliações. A ausência desses elementos inviabiliza a verificação da legitimidade dos valores e autoriza a glosa fiscal.
				 DESPESAS OPERACIONAIS. DEDUTIBILIDADE. REQUISITOS. ÔNUS DA PROVA.
				 A dedutibilidade das despesas operacionais exige a comprovação da efetiva prestação dos serviços ou fornecimento de bens, bem como o atendimento aos requisitos de necessidade, usualidade e normalidade em relação às atividades da Contribuinte. Não comprovados tais pressupostos, impõe-se a glosa das despesas.
				 DESPESAS OPERACIONAIS. DESPESAS FINANCEIRAS. INDEDUTIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE.
				 As despesas financeiras somente são dedutíveis quando comprovadamente necessárias, usuais e normais às atividades da pessoa jurídica. A ausência desses requisitos, especialmente quando evidenciada a falta de vinculação com a atividade produtiva, autoriza a glosa dos valores.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, e quanto à parte conhecida, em rejeitar as preliminares de nulidade; no mérito, acordam em negar-lhe provimento. Em relação à imputação de responsabilidade, acordam, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para afastá-la.   
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Ailton Neves da Silva, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Sérgio Magalhães Lima (Presidente).
	
	 
		 
		 1.Tratam-se, na origem, de Autos de Infração por meio dos quais foram constituídos créditos tributários de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ (e-fls. 12.341/12.364) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL (e-fls. 12.366/12.385); relativos ao período de 2010 e 2011, cujos débitos correlatos restaram formalizados no montante total de R$ 5.771.750,71, os quais abrangem a cobrança dos respectivos tributos (principal), a incidência de juros de mora e multa de ofício, a seguir discriminados:
		 
		 TRIBUTO (principal)
		 JUROS DE MORA
		 MULTA 
		 TOTAL
		 
		 IRPJ
		 1.873.649,13
		 955.894,55
		 1.407.225,66
		 4.236.769,34
		 
		 CSLL
		 678.833,68
		 346.306,44
		 509.841,25
		 1.534.981,37
		 
		 TOTAL
		 5.771.750,71
		 
		 2. De acordo com o “Termo de Verificação de Infração” (e-fls. 12.387/12.444), a Contribuinte teria reduzido indevidamente as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL por meio do aproveitamento de despesas consideradas indedutíveis. As principais glosas recaíram sobre quatro grupos: i) depreciação de construção em andamento, ii) despesas não comprovadas, iii) despesas financeiras não necessárias e iv) depreciação sobre instalações.
		 3. A Autoridade Fiscal afirma que, para aceitar a dedução de uma despesa, é preciso comprovar sua existência, valor correto, efetiva aquisição do bem ou serviço, vinculação ao período, necessidade para a atividade da empresa e caráter usual ou normal. Como, após várias intimações, prorrogações e reintimações, a Contribuinte não apresentou documentação suficiente, o Fisco concluiu que esses requisitos não foram atendidos, conforme se verifica dos seguintes trechos:
		 “3.5. Infrações tributárias verificadas 
		 36- Registradas as constatações, solicitações e esclarecimentos delineados nos tópicos precedentes, à vista do que se tem anexado ao processo, bem como das disposições previstas na legislação em vigor, especialmente a fiscal e a societária, que refletem na apuração dos tributos federais, os procedimentos utilizados pela Fiscalizada resultaram:
		 (i) Na diminuição das bases de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL, mediante aproveitamento indevido de Despesas Indedutíveis, assim definidas pela legislação, porque não comprovadas, não necessárias, não usuais ou carentes de normalidade, tendo por pressuposto a atividade da pessoa jurídica e a manutenção da respectiva fonte produtora de rendas; 
		 (ii) Na insuficiência de recolhimento da contribuição para o Programa de Integração Social — PIS e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social — COFINS, motivada pela exclusão de receitas tributáveis da base de cálculo, bem como pela tomada de créditos sem amparo legal; 
		 (iii) Na falta de recolhimento do Imposto Sobre Operações de Credito, Cambio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - 10F, quando a Contribuinte, responsável pela cobrança e recolhimento do imposto, deixou de cobrar, declarar e recolher o tributo incidente sobre as operações de crédito em que figurou na condição de mutuante. 
		 (iv) Na falta de recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, incidente sobre suposto pagamento de serviço, comprovado não efetivamente prestado (pagamento sem causa ou de operação não comprovada), revelando simulação com vistas à retirada de recursos tributáveis sem a devida tributação; 
		 37- À visa do exposto, referida conduta ensejou lançamentos tributários fundamentados na ocorrência das seguintes infrações: 
		 (i) Redução Indevida das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL:—AC 2010 e 2011; 
		 (ii) Insuficiência de Recolhimento do PIS e COFINS -AC 2011; 
		 (iii) Falta de Recolhimento do IOF - AC 2010 é 2011; 
		 (iv) IRRF sobre Pagamento Sem Causa -À02010 e 2011.
		 38- Antes de individualizarmos a descrição dos fatos e a fundamentação legal das infrações apuradas no Procedimento Fiscal (anos-calendário 2010 e 2011, exercícios 2011 e 2012), é pertinente deixar registrado a estranheza na conduta da Fiscalizada, quanto à apresentação dos documentos requisitados por ocasião dos trabalhos atinentes ao ano-calendário de 2009, exercício 2010, o qual foi objeto de encerramento parcial, conforme já se manifestou no item 03.
		 39- Nesse pressuposto, embora a fiscalização tenha insistentemente requisitado a documentação e, para tanto, concedido prazo razoável, a Contribuinte não permitiu a formação do juízo de admissibilidade acerca da dedutibilidade das diversas despesas questionadas, já que a documentação não foi apresentada nos contornos requisitados. Contudo, juntamente com sua Impugnação, foram apresentados/anexados inúmeros documentos, até então, desconhecidos da fiscalização (PAF n°19515.721.542/2014-51).
		 40- Esclarecendo melhor, podemos citar, apenas a título de exemplo, ocorrências do tipo: 
		 (i) Durante um prazo elástico, a fiscalização requisitou amplo conjunto probatório acerca da dedutibilidade de certa despesa (nota fiscal, comprovação do pagamento, comprovação da efetiva ocorrência da prestação/aquisição, vinculação às atividades necessárias, usuais ou normais, etc);
		 (ii) A Contribuinte deixou de apresentar os documentos na forma requisitada, dando causa à autuação, já que a fiscalização foi instada a entender razoável referida indedutibilidade; 
		 (iii) Entre a data da ciência do auto de infração e a da apresentação da impugnação (aproximados 30 dias), diversos documentos, antes não encontrados/apresentados, fundamentam os argumentos levantados na lide, quais sejam: houve lançamento sob o fundamento da falta de nota fiscal, mas ela está no anexo da peça contestatória. Logo, a contestação deverá ser procedente”.”
		 4. Quanto à depreciação sobre construções em andamento, a Fiscalização entendeu que a Contribuinte registrou despesa sem demonstrar sequer a existência da construção, nem apresentar mapas de depreciação, valor residual, comprovantes de pagamento ou documentação do serviço. Por isso, glosou a despesa e refez a apuração do IRPJ e da CSLL.
		 5. Em relação às despesas não comprovadas, foram questionados gastos com aluguel, assessorias, manutenção, reparos e outros serviços. Embora tenha havido entrega parcial de documentos, a Fiscalização considerou que não houve prova suficiente da efetividade, necessidade e dedutibilidade dos dispêndios, promovendo a glosa dessas despesas.
		 6. Sobre as despesas financeiras, a Fiscalização apurou que a Contribuinte contraiu empréstimos bancários onerosos e, ao mesmo tempo, repassou recursos a empresas ligadas por mútuo sem cobrar encargos. Assim, entendeu que os juros pagos não eram necessários à atividade empresarial, mas resultavam de mera liberalidade, razão pela qual também os considerou indedutíveis.
		 7. No tocante à depreciação sobre instalações, a Fiscalização vinculou a infração a supostos pagamentos sem causa a Merrett Engenharia e Princesa Materiais de Construção. Segundo o relatório, as operações não teriam ocorrido de fato, as notas fiscais seriam inidôneas, haveria semelhanças de caligrafia e assinaturas nos documentos e os depoimentos colhidos apontariam inexistência das prestações de serviços e vendas. A conclusão foi de que houve simulação para inflar indevidamente a conta de instalações, gerar depreciação indevida e retirar recursos da sociedade sem tributação.
		 8. A Autoridade entendeu, ainda, por aplicar a multa de ofício na modalidade qualificada, relativa à glosa da depreciação sobre instalações, sob fundamento de fraude e dolo.
		 9. Além disso, a Fiscalização entendeu por, à luz dos artigos 124, inciso I e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN), responsabilizar pessoalmente o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti, sob o fundamento de que ele teria sido o mentor dos lançamentos contábeis simulados, com o objetivo de reduzir tributos e canalizar benefícios ao seu patrimônio, nos seguintes termos:
		 “237- Aproveita-se ao caso, por estrita relação de pertinência, os fatos sintetizados nos itens 233 e 235, na medida em que o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti - mentor e controlador da confusão patrimonial reinante no grupo Sasil, onde vários cenários contábeis são construídos em distanciamento dos pressupostos fáticos que supostamente os, fundamentariam -, aumentou indevidamente a conta contábil Instalações, porquanto ficou constatada a ocorrência de pagamentos sem causa ou de operação não comprovada, referentes a serviços e aquisição de mercadorias, efetivamente não realizados, revelando simulação com vistas à retirada de recursos tributáveis sem a devida tributação, bem como redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e CSLL decorrente da contabilização de Despesas de Depreciação Sobre Instalações. Tudo isso, como já se debateu fartamente, com o propósito (ânimo subjetivo) de canalizar os frutos resultantes para o patrimônio pessoal do então Sujeito Passivo Solidário, proprietário de 99% da Stahl, que detém 95% da Sasil, o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti.
		 238- Nessa premissa, nos termos do art. 124, inciso I, c/c com o art. 135, inciso III, da Lei n2 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), será lavrado Termo de Sujeição Passiva Solidária, mediante o qual o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti, responderá solidariamente pelos créditos tributários constituídos relativamente às infrações: 
		 (i) Redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e CSLL por meio de Depreciação Incidente sobre Instalações; 
		 (ii) Imposto de Renda Retido na Fonte sobre Pagamentos Sem Causa ou Não Comprovados supostamente realizados à Merrett Engenharia e Incorporações Ltda e Princesa Materiais de Construção Ltda”. 
		 10. A Contribuinte e o responsável foram cientificados do lançamento e apresentaram Impugnação, em peça única, cujas alegações podem ser assim resumidas:
		 Sustenta a nulidade do procedimento fiscal por falta de motivação, afirmando que a Fiscalização teria sido indevidamente vinculada à chamada Operação Alquimia, investigação que se arrasta há mais de dez anos sem conclusão, sem denúncia e com decisão do STJ determinando o trancamento da ação quanto ao suposto crime tributário. Por isso, defende que não haveria correlação válida entre a operação policial e o crédito tributário lançado.
		 Também alega a ilegitimidade passiva de Paulo Sérgio, incluído como responsável tributário com fundamento no artigo 135, III, do CTN. Argumenta que a responsabilização pessoal de sócio-administrador exige prova de ato doloso, com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, o que não teria sido demonstrado pela Fiscalização. Afirma que a inclusão do sócio ocorreu por mera presunção, sem prova de que ele tenha praticado ato ilícito pessoal ou autorizado diretamente as operações questionadas.
		 Quanto à decadência, sustenta que IRPJ e CSLL se submetem a lançamento por homologação, de modo que o prazo decadencial deveria ser contado a partir dos fatos geradores. Como as exigências foram cientificadas apenas em dezembro de 2015, entende que os fatos geradores ocorridos entre janeiro e novembro de 2010 estariam decaídos, já que havia recolhimentos antecipados. Rebate ainda a aplicação do artigo 173, I, do CTN à glosa de depreciação sobre instalações, por ausência de comprovação de dolo, fraude ou simulação.
		 No mérito, defende a legitimidade das despesas glosadas com depreciação sobre construções em andamento e instalações, afirmando que os serviços prestados por MERRETT e PRINCESA LTDA. foram efetivamente realizados. Diz que as obras ocorreram em unidades localizadas em Jaboatão dos Guararapes e Salvador, envolvendo construção de tanques, pátios, pavimentação, muros de contenção, portões metálicos e outras benfeitorias. Alega que, embora na fiscalização não tenha conseguido apresentar todos os documentos por causa dos transtornos decorrentes da Operação Alquimia, posteriormente localizou notas fiscais, cronogramas financeiros, plantas, fotografias, laudos técnicos e laudo de avaliação imobiliária, todos aptos, segundo sustenta, a comprovar a efetiva execução das obras e a aquisição dos materiais.
		 Ainda em relação às demais glosas, sustenta a existência e comprovação das despesas com aluguel, assessorias, manutenção, reparos e outros serviços, bem como a improcedência da acusação de despesas desnecessárias com juros. Afirma que atendeu às intimações fiscais e apresentou documentos comprobatórios durante a ação fiscal, de modo que não teria sido omissa, e que os elementos juntados seriam suficientes para demonstrar a efetividade e necessidade das despesas deduzidas.
		 A Impugnante também impugna a multa qualificada, afirmando que não ficaram configuradas as hipóteses dos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964. Sustenta que a qualificação foi baseada apenas em presunção de dolo, fraude ou simulação decorrente da ausência inicial de parte da documentação. Reforça que as operações com MERRETT e PRINCESA teriam sido reais e que os depoimentos de representantes dessas empresas não mereceriam credibilidade, pois eles teriam interesse em negar as operações para evitar repercussões tributárias próprias. Assim, requer, ao menos, a redução da multa para o percentual ordinário de 75%.
		 Além disso, pede a não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, com base em entendimento do CARF.
		 Por fim, requer o deferimento de diligência e a possibilidade de juntada posterior de documentos no curso do processo administrativo.
		 11. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Impugnação apresentada fosse apreciada. E, em 30 de janeiro de 2017, a 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (“DRJ/POA”), em Acórdão de nº 10-57.857 (e-fls. 17.584/17.619), entendeu por bem julgá-la parcialmente procedente, ao fundamento de que:
		 A decisão rejeitou a preliminar de nulidade por vício de motivação. Entendeu-se que a fiscalização de contribuintes pela Receita Federal decorre de critérios técnicos e impessoais, inseridos na esfera de discricionariedade administrativa, não havendo obrigação de a Autoridade justificar especificamente por que determinado contribuinte foi selecionado para fiscalização. Como a Impugnante não demonstrou perseguição, quebra de isonomia, parcialidade ou qualquer desvio de finalidade, concluiu-se pela validade da ação fiscal, independentemente de eventual referência à Operação Alquimia.
		 No ponto da decadência, a decisão reconheceu parcialmente a tese da Contribuinte. Afirmou que, em tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando há antecipação de pagamento, aplica-se o artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, e o prazo decadencial conta-se da ocorrência do fato gerador. No caso, verificou-se que houve recolhimento de CSLL relativo ao primeiro trimestre de 2010, razão pela qual a exigência referente ao fato gerador de 31.03.2010 foi considerada decadente, já que a homologação tácita ocorreu em 31.03.2015 e o lançamento só foi cientificado em dezembro de 2015. Por isso, foi cancelada essa parcela da cobrança. Em contrapartida, quanto à infração relativa à depreciação sobre instalações, entendeu-se que, diante da presença de dolo, fraude ou simulação, aplica-se o artigo 173, I, do Código Tributário Nacional, de modo que não houve decadência para essa parte da exigência.
		 Quanto à depreciação incidente sobre construção em andamento, a decisão manteve a glosa. Registrou-se que a Contribuinte teve prazo amplo, com diversas intimações e reintimações, para apresentar documentação comprobatória da origem, natureza e legitimidade das despesas, mas não trouxe elementos mínimos capazes de individualizar os bens depreciados, demonstrar a taxa aplicada, o mapa de depreciação, o valor residual ou o momento em que os bens teriam sido instalados e colocados em operação. Como a legislação exige prova de que os bens estejam ligados à atividade produtiva e aptos a gerar depreciação dedutível, e como tal prova não foi apresentada, concluiu-se pela indedutibilidade dessas despesas.
		 Em relação à depreciação sobre instalações, a decisão também manteve a exigência. O fundamento central foi a ausência de comprovação da efetividade das operações realizadas com as empresas MERRETT e PRINCESA LTDA., que teriam dado suporte aos registros contábeis. Segundo o voto, a Fiscalização identificou pagamentos e adiantamentos sem lastro documental idôneo, e a documentação apresentada na Impugnação não foi suficiente para demonstrar que tais empresas efetivamente prestaram serviços ou forneceram materiais.
		 No que se refere à alegada obra em Jaboatão dos Guararapes, a decisão considerou inverossímil a tese de que pagamentos feitos em 2010, inclusive tratados como adiantamentos, se referissem a obras concluídas anos antes, em 2006 e 2007. Os cronogramas apresentados foram considerados frágeis, por não terem assinatura, data nem indicação das empresas envolvidas. As fotografias e croquis também não foram reputados suficientes para vincular as supostas obras aos pagamentos discutidos. Além disso, reputou-se pouco razoável que materiais de construção tivessem sido transportados da Bahia para Pernambuco nas condições narradas, o que enfraqueceu ainda mais a versão defensiva.
		 Quanto à alegada obra em Salvador, a decisão entendeu que os documentos juntados também eram insuficientes. O cronograma financeiro apresentado não indicava a participação da MERRETT ou da PRINCESA LTDA., e as fotografias apenas demonstravam a existência de reformas no imóvel, sem comprovar quem as executou, quando ocorreram ou qual a relação delas com os pagamentos realizados em 2010. Os laudos de avaliação imobiliária também não foram considerados aptos a demonstrar a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento de bens pelas empresas mencionadas. Assim, a decisão concluiu que não havia prova idônea da efetividade das operações e que as notas fiscais emitidas não bastavam, especialmente diante de indícios de que as empresas estavam inativas e de que os documentos fiscais exibiam a mesma caligrafia.
		 Sobre as demais despesas glosadas, como aluguel, assessoria jurídica e comercial, assessoria técnica, manutenção, reparos e outros serviços, a decisão entendeu que a Contribuinte não conseguiu comprovar sua efetividade, necessidade, usualidade e normalidade. Destacou-se que a Fiscalização concedeu prazo extenso para produção de provas e elaborou relatórios específicos indicando, despesa por despesa, quais documentos haviam sido apresentados e porque eram insuficientes. A Impugnação, porém, limitou-se a sustentar genericamente que a documentação já juntada bastaria, sem trazer novos elementos nem estabelecer correlação concreta entre os documentos do processo e os valores questionados. Por isso, prevaleceu a conclusão fiscal pela indedutibilidade.
		 No tocante às despesas financeiras com juros, a decisão assentou que a Contribuinte não apresentou defesa específica nem documentos aptos a afastar a autuação. Ficou consignado que a empresa teria contratado empréstimos onerosos com instituições financeiras ao mesmo tempo em que concedia mútuos sem encargos a sócios e empresas ligadas, o que levou a Fiscalização a considerar tais juros como despesas não necessárias à atividade empresarial. Diante da ausência de documentação e de argumentação concreta na Impugnação, a exigência foi mantida.
		 A decisão também rejeitou a tese de não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. Fundamentou-se nos artigos 43 e 61, §3º, da Lei nº 9.430/1996, segundo os quais os juros incidem sobre o crédito tributário constituído, inclusive quando composto por multa. O voto destacou ainda precedentes do CARF e do STJ que admitem expressamente a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, razão pela qual foi mantida a cobrança.
		 Quanto ao pedido de diligência e juntada posterior de documentos, a decisão considerou o pedido de diligência como não formulado, por ser genérico, sem justificativa e sem quesitos, em desacordo com o artigo 16 do Decreto nº 70.235/1972. Já em relação à eventual juntada futura de documentos, entendeu-se que não cabia análise abstrata e antecipada, devendo eventual apreciação ocorrer apenas se e quando novos documentos fossem efetivamente apresentados, à luz dos requisitos legais aplicáveis.
		 Sobre a qualificação da multa de ofício, a decisão concluiu que estavam presentes elementos suficientes para caracterizar evidente intuito de fraude. Considerou-se que a escrituração de pagamentos e adiantamentos superiores a R$ 1,2 milhão em favor de empresas sem atividade comprovada, somada à inexistência de prova da efetiva prestação de serviços ou fornecimento de materiais, bem como à coincidência de caligrafias nas notas fiscais, revelava a utilização de documentos sem lastro real para retirar recursos da sociedade sem tributação e reduzir indevidamente as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Por isso, foi mantida a multa qualificada com fundamento no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 e no artigo 72 da Lei nº 4.502/1964.
		 No ponto da sujeição passiva, a decisão manteve Paulo Sérgio no polo passivo, tanto com base no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, quanto no artigo 124, I, do mesmo diploma. Entendeu-se que, sendo ele administrador formal da SASIL no período autuado e beneficiário econômico das irregularidades, estaria caracterizada sua responsabilidade pessoal pela prática de atos infracionais consistentes na escrituração de documentos sem lastro na realidade. O voto destacou ainda que Paulo Sérgio detinha posição de controle societário indireto e recebia lucros e dividendos das empresas envolvidas, o que demonstraria seu interesse comum e benefício direto nas condutas apuradas. Assim, reputou-se correta sua manutenção como sujeito passivo solidário.
		 Ao final, a decisão julgou a impugnação parcialmente procedente, apenas para cancelar a exigência de CSLL relativa ao fato gerador de 31.03.2010, no valor de R$ 178.090,33, acrescida de multa e juros correspondentes, em razão da decadência. No mais, foram mantidas as demais exigências, inclusive a multa qualificada e a responsabilidade de Paulo Sérgio no polo passivo solidário.
		 12. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2010, 2011 
		 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
		 Tratando-se de lançamento por homologação e tendo o contribuinte antecipado o pagamento, o prazo para a Fazenda Pública constituir o lançamento decai em 5 anos contados da data do fato gerador.
		 DECADÊNCIA. PRAZO INICIAL. OCORRÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO.
		 Inicia-se a contagem do prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado, quando comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
		 AÇÃO FISCAL. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE CONTRIBUINTES. ATRIBUIÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
		 A seleção dos contribuintes para a verificação do cumprimento de suas obrigações tributárias cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil, que não está obrigada a justificar os critérios utilizados para selecionar determinado sujeito passivo.
		 CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS. DEPRECIAÇÃO. COMPROVAÇÃO DOS VALORES APROPRIADOS.
		 As importâncias apropriadas como custo/despesas, a título de depreciação, devem ser comprovadas mediante registros que permitem identificar os bens depreciados, datas e valores de aquisição, método de depreciação adotado, de entrada dos bens em operação, baixas, acréscimos ao custo, reavaliações etc., sem o que procede a glosa fiscal.
		 DESPESAS OPERACIONAIS. GLOSA. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
		 Para se comprovar uma despesa, de modo a torná-la dedutível, face à legislação do imposto de renda, é indispensável comprovar que o dispêndio corresponde à contrapartida de serviços efetivamente prestados pelo beneficiário dos pagamentos e que as despesas atendem aos requisitos da necessidade, usualidade e normalidade para ao desenvolvimento das atividades da contribuinte. 
		 DESPESAS OPERACIONAIS. DESPESAS FINANCEIRAS. DESNECESSÁRIAS. GLOSA. 
		 São passíveis de glosa as despesas financeiras que não possuam as características de necessidade, usualidade e normalidade, requisitos indispensáveis para a dedução dos valores.
		 MULTA DE OFÍCIO. AGRAVAMENTO. QUALIFICADORA. SONEGAÇÃO FISCAL 
		 É cabível a aplicação da multa de ofício no percentual de 150%, quando restar demonstrado que o contribuinte agiu de forma dolosa objetivando impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária.
		 JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
		 A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal; incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
		 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM.
		 Respondem solidariamente pelo crédito tributário as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ADMINISTRADORES. INFRAÇÃO À LEI.
		 Respondem solidariamente pelos créditos correspondentes à obrigação tributária da pessoa jurídica, os sócios que, na condição de administradores, praticarem atos com excesso de poderes ou infração à lei.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte 
		 13. A Contribuinte principal, Sasil Comercial e Industrial de Petroquímicos Ltda, foi cientificada do resultado do Acórdão n° 10-57.857, através de Edital Eletrônico (e-fl. 17.628) e o responsável Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti foi cientificado através de Carta com Aviso de Recebimento – AR (e-fl. 17.629).
		 14. Na sequência, entenderam por apresentar Recurso Voluntário em peça única (e-fls. 17.632/17.685), por meio do qual ratificaram as alegações levantadas em sede de Impugnação.
		 15. Posteriormente, a Recorrente apresentou pedido de desistência com relação à parcela atinente à depreciação sobre instalações, formulado através do “Requerimento de Desistência de Impugnação ou Recurso Administrativo” (e-fls. 17.691/17.694), nos seguintes termos:
		 /
		 16. E, conforme “Despacho de Encaminhamento” (e-fl. 17.694), os autos foram remetidos à Unidade de Origem da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para análise e processamento do pedido de desistência parcial.
		 17. A Autoridade Fiscal procedeu à “Representação n° 08.180/017/2018” (e-fls. 17.695/17.696) para formação de processo apartado, “com a transferência dos créditos tributários passíveis de parcelamento e/ou pagamento à vista”.
		 18. E, conforme se verifica do “Despacho de Encaminhamento” (e-fl. 17.715), os autos foram encaminhados para este E. CARF para prosseguir com o julgamento do Recurso Voluntário. Sendo o crédito com pedido de desistência transferido para o Processo n° 16151 720014/2018-97.
		 19. É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 I – Juízo de Admissibilidade do Recurso Voluntário
		 20. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 21. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 22.03.2017 (e-fl. 17.628), e o responsável em 02.03.2017 apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 03.04.2017 (e-fl. 17.631), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 22. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 II – Delimitação da Lide
		 23. A presente controvérsia tem por objeto a verificação dos lançamentos de IRPJ e CSLL efetuados em face da Contribuinte, relativamente aos anos-calendário de 2010 e 2011, bem como a manutenção ou não das glosas promovidas pela Fiscalização e das penalidades aplicadas e a responsabilidade tributária atribuída ao sócio-administrador.
		 24. No mérito, a controvérsia central reside na legitimidade das glosas efetuadas pela Fiscalização, notadamente: i) despesas com depreciação sobre construção em andamento; ii) despesas consideradas não comprovadas (aluguéis, assessorias, manutenção, entre outras); e iii) despesas tidas como não necessárias, relacionadas a encargos financeiros. 
		 25. Rememore-se que a glosa referente às despesas com depreciação sobre instalações foi objeto de desistência pela Recorrente.
		 26. Também integra o objeto da lide a verificação da responsabilidade atribuída ao sócio-administrador, nos termos dos artigos 124, inciso I e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN). 
		 
		 III – Análise das Alegações Preliminares
		 III.1 – Análise da Alegação de Nulidade do Lançamento por Vício de Motivação
		 28. A Recorrente sustenta a nulidade do lançamento ao argumento de que o procedimento fiscal teria sido indevidamente motivado por elementos oriundos da denominada “Operação Alquimia”, investigação posteriormente arquivada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), o que teria contaminado toda a atuação fiscal.
		 29. Alega, em síntese, que a fiscalização teria sido conduzida com viés persecutório, partindo de premissas previamente estabelecidas, o que teria implicado a desconsideração de provas favoráveis e a supervalorização de indícios desfavoráveis, em violação aos princípios da isonomia, impessoalidade e legalidade.
		 30. Não assiste razão à Recorrente.
		 31. A referida alegação foi acertadamente rejeitada pela decisão recorrida, ao consignar que a seleção de contribuintes para fiscalização insere-se no âmbito da discricionariedade administrativa, pautada por critérios técnicos e impessoais, inexistindo obrigação legal de explicitação dos motivos que ensejaram a inclusão do contribuinte em procedimento fiscal. Ademais, não restou demonstrada qualquer atuação arbitrária, persecutória ou desviada por parte da Autoridade Fiscal.
		 32. Com efeito, a decisão recorrida expressamente consignou: 
		 “1. Da alegada nulidade por vício na motivação 
		 A defesa alega que a ação fiscal teria sido motivada pela Operação Alquimia. No entanto, haveria decisão do STJ determinando o trancamento da ação em relação ao suposto crime tributário; não houve indiciamento, nem oferecimento de denúncia como resultado da tal Operação Alquimia. Haveria, assim, vício na motivação que determinou o trabalho fiscal.
		 Os sujeitos passivos a serem fiscalizados são definidos pela RFB com base em critérios técnicos e impessoais. As autoridades fiscais têm um elevado grau de discricionariedade na identificação desses contribuintes. Não há norma que obrigue a autoridade a justificar o porquê de determinado contribuinte ter sido incluído em um programa de fiscalização.
		 A impugnante não demonstrou que a presente ação fiscal tenha vulnerado os princípios da isonomia, impessoalidade e imparcialidade, ou que o procedimento poderia estar revestido de mero capricho, perseguição, animosidade ou outro interesse escuso em desfavor do contribuinte.
		 Assim, válida é a ação fiscal, independentemente dos critérios de seleção de contribuintes que tenham sido adotados pelo fisco”. 
		 33. No caso concreto, embora o procedimento fiscal tenha sido inicialmente impulsionado por informações oriundas da denominada “Operação Alquimia”, verifica-se, a partir dos autos, que o lançamento não se fundamentou nos elementos daquela investigação.
		 34. Com efeito, a referência à mencionada operação limitou-se à contextualização da origem da fiscalização, não constituindo o suporte probatório das conclusões alcançadas. Ao contrário, o convencimento da Autoridade Fiscal foi formado com base em elementos concretos colhidos no curso da ação fiscal, mediante análise documental e fática diretamente relacionada à Contribuinte.
		 35. Nesse sentido, o próprio relatório fiscal evidencia a estruturação do trabalho com base nas irregularidades apuradas no âmbito da fiscalização, detalhando as infrações identificadas, os elementos probatórios examinados e as conclusões alcançadas, demonstrando que o lançamento decorreu de apuração própria e autônoma da Autoridade Administrativa. Confira-se:
		 “Trata-se de fiscalização determinada em decorrência da Operação Alquimia na qual se constatou o cometimento das seguintes infrações: (i) Redução Indevida das Bases de Cálculo do IRPJ e da CSLL; (ii) Insuficiência de Recolhimento do PIS: e COFINS; (iii) Falta de Recolhimento do IOF sobre Operações de Crédito e (iv) IRRF sobre Pagamento Sem Causa ou de Operação Não Comprovada. O presente Termo está estruturado em itens (01 a 244), assim dispostos: (i) a contextualização do trabalho consta dos itens 01 a 35; (ii) os itens 36 a 40, além de tratarem das infrações tributárias verificadas, sinalizam estranheza quanto à apresentação de documentos relativamente ao ano-calendário de 2009; (iii) os itens 41 a 52 fazem referência ao procedimento fiscal em si; (iv) os itens 53 a 112 se referem à Infração Redução Indevida das Bases de Cálculo do IRPJ e da CSLL, estando a item 105 fazendo referência ao tratamento dado ao dolo nos itens 176 a 234; (v) os itens 113 a 148 tratam da infração Insuficiência de Recolhimento do PIS e COFINS; (vi) os itens 149 a 167 abordam a infração Falta de Recolhimento do IOF sobre Operações de Crédito; (vii) os itens 168 a 175 dizem respeito à, infração IRRF sobre Pagamento Sem Causa ou de Operação Não Comprovada, estando o item 168 fazendo referência ao tratamento dado ao dolo nos itens 176 a 234; (viii) os itens 176 a 221 dizem respeito à maneira como o grupo Sasil” frauda o Fisco; (ix) os itens 222 a 234 tratam, especificamente, dos, pagamentos sem Causa supostamente realizados à Merrett Engenharia e Incorporação Ltda e Princesa Materiais de Construção Ltda; (x) os itens 235 e 236 se referem à multa de ofício; (xi) os itens 237 e 238 tratam da responsabilidade solidária; (xii) o item 239 aborda a representação fiscal para fins penais; (xiii) o item 240 mostra o crédito constituído e respectivos processos fiscais decorrentes e (xiv) os itens 241 a 244 trazem as considerações finais”.
		 36. Assim, não há falar em vício de motivação, uma vez que o ato administrativo encontra-se devidamente fundamentado em fatos e provas constantes dos autos, inexistindo demonstração de que a referência à investigação policial tenha comprometido a validade ou a imparcialidade do procedimento fiscal.
		 37. Como bem frisado por Hugo de Brito Machado Segundo:
		 “O juiz não pode ser obrigado a dar o fundamento de toda afirmação que faz ao julgar, e assim sucessivamente, pois isso conduziria a um regresso ao infinito, tal como o das crianças na fase dos “porquês”. Exige-se a fundamentação suficiente, assim entendida aquela capaz de inverter o ônus argumentativo. Em determinado ponto, atingida a fundamentação suficiente, o juiz já não precisa mais responder por que considera certo fundamento correto, caberá à parte, em eventual recurso, indicar por que ele não é correto”. (g.n.)
		 38. Por essas razões e, em complemento ao quanto consignado na decisão recorrida, que bem tratou das alegações aqui reiteradas, entendo pela rejeição da referida preliminar de nulidade.
		 
		 III.2 – Análise da Alegação de Decadência
		 39. No ponto, a Recorrente reitera a alegação de decadência, sustentando que o crédito tributário não foi regularmente constituído, por ter sido lançado fora do prazo legal.
		 40. De suas alegações, colhe-se o seguinte:
		 “O acórdão, após defender a incidência do art. 150, §4º, do CTN apenas quando houver pagamento parcial do tributo, desde que não tenha havido má-fé do contribuinte, reconhece a decadência do direito de lançar a CSLL relativa ao fato gerador de 31/03/2010, na parcela em que há incidência da multa de ofício de 75%.
		 Sem adentrar à questão do dolo, fraude e simulação (que não ocorreu neste caso), o fato é que o acórdão, pelas suas próprias premissas, também deveria reconhecer a decadência do direito do Fisco de lançar o IRPJ relativo aos fatos geradores contemporâneos. Ao que parece, a decisão recorrida não conseguiu identificar o pagamento parcial do IRPJ a ensejar a aplicação do § 4º do art. 150, do CTN.
		 Assim, a Recorrente instrui o Recurso Voluntário com os documentos anexos (comprovante de pagamento do IRPJ e DIPJ – DOC. ANEXO), a fim de demonstrar o pagamento parcial também do IRPJ, requerendo, assim, pelos mesmos fundamentos da decisão recorrida, o reconhecimento da decadência parcial.
		 Pelo exposto, a Recorrente reitera a sua preliminar de decadência, devendo ser reconhecida a perda do direito de lançar o tributo relativo ao período de Janeiro a Novembro de 2010, inclusive em relação ao crédito onde houve a incidência INDEVIDA da multa de 150%, uma vez que não houve erro algum cometido pela contribuinte, muito menos dolo, fraude ou simulação”.  (Destaques no original)
		 41. Registre-se que, tais alegações foram devidamente analisadas e afastadas no Acórdão recorrido:
		 “2. Da Decadência 
		 A contribuinte alega que IRPJ e CSLL são tributos sujeitos a lançamento por homologação e, por consequência o prazo decadencial deve ser contado a partir das antecipações de pagamento realizadas entre os meses de janeiro a novembro de 2010. Como o lançamento foi notificado aos sujeitos passivos em 09/12/2015 e 15/12/2015, estariam fulminados pela decadência, por aplicação do §4º do art. 150 do CTN, os fatos geradores de janeiro a novembro de 2010.
		 [...]
		 Vejamos o caso concreto. A contribuinte, no ano-calendário 2010, apurou os resultados pelo Lucro Real Trimestral (DIPJ, fls. 15.073).
		 Pesquisando os sistemas informatizados da RFB encontrei pagamentos de CSLL, código de receita 6012 (CSLL - Demais PJ que apuram o IRPJ com base em lucro real – balanço trimestral) referentes ao primeiro trimestre de 2010. As telas seguintes demonstram isso: 
		 [...]
		 Assim, por força do § 4º do art. 150 do CTN, estavam homologados os pagamentos efetuados relativos aos fatos geradores de CSLL de 31/03/2010. A homologação ocorreu em 31/03/2015 e o lançamento somente foi cientificado aos sujeitos passivos em dezembro 2015.
		 Cabe, então, o cancelamento da exigência de CSLL relativa ao fato gerador de 31/03/2010 na parcela em que há incidência de multa de ofício de 75%. A contribuição cancelada é de R$ 178.090,33, mais multa e juros correspondentes (auto de infração, fls. 12.373).
		 No entanto, o lançamento da infração decorrente da dedução de encargos com depreciação incidente sobre instalações, não é atingida pela decadência, apesar de se referir ao mesmo fato gerador. Isso porque a existência de dolo, fraude ou simulação faz com a decadência seja regida pelo art. 173, I, do CTN:
		 [...]”.
		 42. Como se vê, a decadência prevista no artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional deve ser aplicada apenas em relação aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o direito de antecipar o pagamento e desde que não haja a comprovação de dolo, fraude ou simulação:
		 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
		 [...]
		 § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
		 43.De acordo com o texto legal, a regra de decadência prevista no artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional só deve ser aplicada nos casos em que o sujeito passivo tiver antecipado pagamento do tributo e não houver comprovação de que tenha atuado com dolo, fraude ou simulação, pois, do contrário, prevalecerá a regra decadencial constante do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
		 44. Portanto, em se tratando de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, que é o caso dos autos, o emprego do artigo 150, § 4º, ou do artigo 173, I, do Código Tributário Nacional, está condicionado, em primeiro plano, à antecipação do pagamento ou não do tributo, bem como se há a comprovação da ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
		 45. Justamente por isso, tem-se por correto o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido de que a regra do artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional, não é aplicável nos casos em que o Contribuinte não faz, até a data do vencimento, pagamento algum, devendo, nesse caso, o prazo decadencial ser contado na forma definida na regra geral prevista no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional.
		 46. Na prática, como observa Ricardo Alexandre:
		 “Assim, se o contribuinte antecipou o pagamento dentro do prazo legal, mesmo que o valor recolhido tenha sido ínfimo, a homologação tácita ocorrerá em cinco anos, contados da data do fato gerador (CTN, art. 150, § 4º). Se, ao contrário, o contribuinte não antecipou qualquer valor, o prazo para a realização do lançamento de ofício correspondente começará a fluir a partir do primeiro dia do exercício subsequente (CTN, art. 173, I), uma vez que, já no exercício financeiro em que verificada a omissão, seria possível ao Estado constituir o crédito relativo ao tributo não recolhido (STJ, 1ª Seção, EREsp 101.407/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 07.04.2000, DJ 08.05.2000, p. 53). (g.n.)
		 47. No presente caso, a Turma Julgadora a quo identificou a existência de pagamentos antecipados de CSLL (código de receita 6012) referentes ao primeiro trimestre de 2010 e, em razão disso, aplicou a regra do artigo 150, §4º, reconhecendo a decadência parcial do crédito tributário correspondente:
		 “Cabe, então, o cancelamento da exigência de CSLL relativa ao fato gerador de 31/03/2010 na parcela em que há incidência de multa de ofício de 75%. A contribuição cancelada é de R$ 178.090,33, mais multa e juros correspondentes (auto de infração, fls. 12.373)”. (g.n.)
		 48. Apesar de a Recorrente afirmar ter instruído o presente recurso com comprovantes de recolhimento do IRPJ, deixou de indicar, em suas razões recursais, as folhas dos autos em que tais documentos estariam juntados. Ademais, não foi localizado nos autos qualquer documento apto a demonstrar a efetiva quitação do tributo.
		 49. Assim, não se configurando o lançamento por homologação, pela inexistência de antecipação do pagamento do tributo devido, a regra de contagem de início do prazo decadencial é a do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional: primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
		 50. Ademais, verifica-se que a Autoridade Fiscal entendeu por aplicar a multa na modalidade qualificada (150%), para a infração caracterizada como despesa indedutível de depreciação incidente sobre instalações, pois, em seu entendimento, a Recorrente agiu dolosamente com o intuito de reduzir indevidamente a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, mediante a contabilização de pagamentos/adiantamentos a supostas beneficiárias sem comprovação de efetiva prestação de serviços ou fornecimento de bens.
		 51. Com efeito, o relatório fiscal destacou que tais empresas (MERRETT e PRINCESA LTDA) encontravam-se inativas à época dos fatos, havendo ainda indícios de irregularidade documental, como a coincidência de caligrafias nos documentos fiscais, o que evidenciaria a utilização de documentos inidôneos. Nesse contexto, a Fiscalização concluiu pela existência de escrituração fictícia com o propósito de viabilizar a retirada de recursos sem a devida tributação, caracterizando intuito de fraude e justificando a qualificação da multa nos termos da legislação. Confira-se:
		 “3.6. Multa de ofício 
		 3.6.1. Qualificação da penalidade 
		 235- À vista do exposto nos itens 176 a 234, ficou patente que a Fiscalizada agiu com o evidente intuito de fraudar o Fisco, na medida em que, propositadamente, aumentou indevidamente a conta contábil Instalações, porquanto ficou constatada a ocorrência de pagamentos sem causa ou de operação não comprovada, referentes a serviços e aquisição de mercadorias, efetivamente não realizados, revelando simulação com vistas à retirada de recursos tributáveis sem a devida tributação, bem como redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e CSLL decorrente da contabilização de Despesas de Depreciação Sobre Instalações. Logo, relativamente a referidas infrações, será exigida a multa de ofício tratada no art. 44, inciso I, § 1°, da Lei n°9.430/96 (art.-957; inciso II, do RIR/99- Decreto n°3.000, de 26 de março de 1999), vez ter ocorrida a prática de crime tributário previsto nos art. 71 e 72 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964.
		 3.6.2. Da multa de ofício aplicada 
		 236- Nos termos já dispostos anteriormente, especialmente no item precedente (item 235), o valor da multa de oficio referente às infrações constatadas será calculado mediante a aplicação dos coeficientes discriminados no quadro abaixo: 
		 /”. (Destaques no original)
		 52. Rememore-se que, no tocante à infração sancionada com multa qualificada (150%), a Recorrente apresentou pedido de desistência, formalizado por meio do “Requerimento de Desistência de Impugnação ou Recurso Administrativo” (e-fls. 17.691/17.694), conforme se observa:
		 /
		 53. Ademais, conforme consignado na “Representação nº 08.180/017/2018” (e-fls. 17.695/17.696), a Autoridade Tributária efetuou a formação de processo apartado para apuração específica dos fatos, nos seguintes termos:
		 /
		 54. Embora não haja imposição de multa qualificada (150%) para as infrações remanescentes é certo que, a regra do artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional não é aplicável ao caso, vez que a Recorrente não efetuou pagamento algum, além daqueles já reconhecidos pela decisão recorrida.
		 55. Nesse contexto, tomando-se por regra a contagem do prazo decadencial disposta no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, temos as seguintes informações para os tributos abrangidos pelos presentes autos, com referência ao ano-calendário de 2010:
		 Tributo
		 Período de Apuração
		 Vencimento
		 Início do Prazo Decadencial
		 Término do Prazo Decadencial
		 
		 IRPJ 
		 e 
		 CSLL
		 01/2010
		 28/02/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 02/2010
		 31/03/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 03/2010
		 30/04/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 04/2010
		 31/05/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 05/2010
		 30/06/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 06/2010
		 31/07/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 07/2010
		 31/08/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 08/2010
		 30/09/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 09/2010
		 31/10/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 10/2010
		 30/11/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 11/2010
		 31/12/2010
		 01/01/2011
		 31/12/2015
		 
		 
		 12/2010
		 31/01/2011
		 01/01/2012
		 31/12/2016
		 
		 56. Desse modo, considerando que a Recorrente foi cientificada do lançamento em 09.12.2015 e 15.12.2015 (e-fl. 17.428), tem-se que a Autoridade Fiscal constituiu os créditos aqui discutidos dentro do prazo de 5 (cinco) anos, ressalvada apenas a parcela referente à CSLL já excluída pela decisão recorrida.
		 57. Com efeito, entendo por afastar a alegação preliminar de decadência dos créditos tributários aqui discutidos.
		 
		 IV – Análise das Alegações Meritórias
		 IV.1 – Depreciação Incidente sobre Construção em Andamento
		 58. No ponto, a Fiscalização identificou que a Recorrente deduziu, na apuração do IRPJ e da CSLL dos anos-calendário de 2010 e 2011, despesas de depreciação registradas como “depreciação sobre construções em andamento”, as quais foram consideradas indedutíveis, por reduzirem indevidamente o lucro líquido, sem respaldo na legislação.
		 59. Conforme consignado no relatório fiscal, a Recorrente foi intimada, em diversas oportunidades, a apresentar documentação comprobatória da origem, natureza e legitimidade dessas despesas, incluindo documentos fiscais, comprovantes de pagamento, demonstração da existência e utilização dos bens, bem como mapas de depreciação. Não obstante as sucessivas intimações, prorrogações de prazo e reintimações, que se estenderam por período superior a 200 (duzentos) dias, a Recorrente não apresentou os elementos solicitados. Confira-se:
		 “62- Após uma Intimação, duas Prorrogações de Prazo e quatro Reintimações (itens 54 a 60), bem como passados 221 (duzentos e vinte e um) dias, contados da ciência da primeira intimação (17/04/2015) até a presente data (26/11/2015), sem que a Fiscalizada tenha logrado apresentar, ao menos parte da documentação requisitada, obtém-se, por unanimidade, a expressão, NÃO FOI POSSÍVEL em resposta aos 06 (seis) questionamentos tratados no item 51, conforme segue: 
		 (i) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que a  despesa realmente existiu, porque não foi comprovado, ao menos, que a construção existe; 
		 (ii) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que o valor da despesa realmente está correto, porque não foram apresentados os mapas de depreciação mensal e acumulada, bem como o valor residual; 
		 (iii) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que houve realmente a efetiva aquisição do serviço ou do bem, porque os documentos não foram apresentados; 
		 (iv) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que a, despesa realmente pertence ao período de competência, porque não foram comprovados os pagamentos e efetiva prestação do serviço; 
		 (v) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que a despesa realmente é necessária para a realização das transações que mantêm os recursos exigidos pela atividade da empresa, porque os documentos não foram apresentados; 
		 (vi) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que a despesa realmente é usual ou normal às transações próprias das atividades desempenhadas pela empresa, porque os documentos não foram apresentados.
		 63- Pelas circunstâncias dispostas no item precedente (item 62), associadas aos ditames estabelecidos, especificamente para a depreciação, pelos arts. 305 e 307 do RIR/99 (item 61), não restou alternativa para a fiscalização, senão, desconstituir a apuração realizada pela Contribuinte, mediante autuação e ajustes nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL”.
		 60. Em razão da ausência de comprovação, a Fiscalização concluiu que não foi possível verificar: i) a existência das construções; ii) a correção dos valores depreciados; iii) a efetiva aquisição de bens ou serviços; iv) a competência das despesas; v) a necessidade das despesas; e vi) sua usualidade na atividade da empresa.
		 61. Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente sustenta que a decisão recorrida teria se limitado a reproduzir o entendimento da Fiscalização, desconsiderando as provas apresentadas quanto à efetiva prestação de serviços pela MERRETT ENGENHARIA e ao fornecimento de materiais pela PRINCESA LTDA, concluindo, de forma indevida, pela inexistência das operações.
		 62. Alega, ainda, que o julgamento teria sido influenciado pela indevida vinculação à denominada “Operação Alquimia”, bem como por depoimentos que reputa inverídicos, prestados por representantes das empresas envolvidas, os quais teriam negado a realização das operações para resguardar interesses próprios e evitar eventual responsabilização.
		 63. Afirma, também, que a decisão recorrida teria ignorado elementos relevantes apresentados na Impugnação, tais como cronogramas físico-financeiros, laudos, fotografias e plantas, os quais, segundo sustenta, demonstrariam a efetiva realização das obras. Aduz haver contradição no Acórdão ao reconhecer a existência de intervenções físicas nos imóveis e, simultaneamente, afastar a comprovação das despesas a elas vinculadas.
		 64. Argumenta, por fim, que a ausência de apresentação de documentos no curso da fiscalização não poderia justificar a desconsideração das provas posteriormente juntadas no processo administrativo, tendo a decisão recorrido, segundo afirma, adotado excessivo formalismo ao desqualificar documentos por aspectos como ausência de assinatura ou forma de elaboração.
		 65. No entanto, a decisão recorrida descreve uma situação distinta: 
		 “3. Da depreciação incidente sobre construção em andamento 
		 Às fls. 12.397/12.399, no relatório do trabalho fiscal, o agente do fisco alude que esperou durante 221 dias, com intimações e reintimações sucessivas, para que a contribuinte comprovasse a dedutibilidade das despesas com depreciação sobre construções em andamento.
		 Nada foi apresentado.
		 Em reintimação foi esclarecido, inclusive, quais documentos poderiam efetuar a comprovação, como adiante reproduzido (extraído do doc. 14, sublinhei):
		 Apresentar documentação esclarecendo e comprovando a origem e a natureza de cada operação, possibilitando a formação de conjunto probatório acerca da necessidade, usualidade ou normalidade das Despesas de Depreciação sobre Construção em Andamento contabilizadas. A exemplo: documentos fiscais dos dispêndios, comprovação do efetivo pagamento, comprovação de uso, início de atividade, mapa de depreciação mensal e acumulada, valor residual, etc. (subitem ii do item 1.2 do tópico 3.2); 
		 A legislação prevê que somente os bens intrinsicamente relacionados com a produção e comercialização podem ser depreciados. E isso depende de prova a cargo da empresa. Vejamos os dispositivos do RIR/99 a respeito da matéria:
		 Art.305. Poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de apuração, a importância correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo resultante do desgaste pelo uso, ação da natureza e obsolescência normal (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57).
		 §1º A depreciação será deduzida pelo contribuinte que suportar o encargo econômico do desgaste ou obsolescência, de acordo com as condições de propriedade, posse ou uso do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, §7º).
		 §2º A quota de depreciação é dedutível a partir da época em que o bem é instalado, posto em serviço ou em condições de produzir (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, §8º).
		 §3º Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas de depreciação não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, §6º).
		 §4º O valor não depreciado dos bens sujeitos à depreciação, que se tornarem imprestáveis ou caírem em desuso, importará redução do ativo imobilizado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, §11).
		 §5º Somente será permitida depreciação de bens móveis e imóveis intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, inciso III).
		 Art.307. Podem ser objeto de depreciação todos os bens sujeitos a desgaste pelo uso ou por causas naturais ou obsolescência normal, inclusive:
		 I - edifícios e construções, observando-se que (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, §9º):
		 a) a quota de depreciação é dedutível a partir da época da conclusão e início da utilização; 
		 b) o valor das edificações deve estar destacado do valor do custo de aquisição do terreno, admitindo-se o destaque baseado em laudo pericial; 
		 II-projetos florestais destinados à exploração dos respectivos frutos (Decreto-Lei nº 1.483, de 6 de outubro de 1976, art. 6º, parágrafo único).
		 Parágrafo único. Não será admitida quota de depreciação referente a (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, §§10e13):
		 I- terrenos, salvo em relação aos melhoramentos ou construções; 
		 II- prédios ou construções não alugados nem utilizados pelo proprietário na produção dos seus rendimentos ou destinados a revenda; 
		 III- bens que normalmente aumentam de valor com o tempo, como obras de arte ou antigüidades; 
		 IV- bens para os quais seja registrada quota de exaustão.
		 Com a impugnação a contribuinte não traz qualquer documentação para comprovar essas despesas com depreciação. Contesta de forma genérica a exigência e passa a argumentar a ter havido a efetiva tomada de serviços e aquisição de mercadorias das empresas MERRETT e PRINCESA LTDA. 
		 Ora, não há qualquer indicativo da origem das despesas com depreciação incidente sobre construções em andamento, não houve informação sobre quais instalações estão sendo depreciadas e qual taxa foi utilizada. Para início da análise da dedutibilidade é imprescindível a identificação dos bens depreciados, a apresentação de mapa de depreciação, inclusive acumulada e valor residual. Nada tendo sido apresentado é imperiosa a glosa dessas despesas.
		 O Carf tem o mesmo entendimento externado neste voto:
		 IRPJ. CSLL. GLOSA DE ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. É ônus do contribuinte provar a legitimidade dos gastos relativos a encargos de depreciação. Se não apresentados documentos comprobatórios de seu alegado direito (memória de cálculo ou cópia das notas fiscais de entrada e, no caso de leasing, cópia dos contratos), correta a glosa levada a efeito pela fiscalização e mantida na instância a quo, de modo que deve prevalecer o lançamento no ponto.(Acórdão 1101-001.195, sessão de 24/09/2014).
		 66. Ao contrário do alegado pela Recorrente, não houve ausência de análise das provas nem mera reprodução do relatório fiscal, mas sim exame fundamentado do conjunto probatório constante dos autos, considerado insuficiente para comprovar a efetiva realização das operações. 
		 67. A propósito, pontuou a decisão recorrida:
		 “Em suma, os documentos juntados pela defesa (cronograma, fotos, etc) não são hábeis para comprovar a participação da MERRETT e/ou PRINCESA LTDA. em eventuais obras realizadas pela autuada, menos ainda para amparar a dedutibilidade de despesas em 2010”. 
		 68. Com efeito, a Turma Julgadora “a quo” reconheceu que os documentos apresentados indicam a ocorrência de intervenções físicas em imóveis relacionados às atividades da Recorrente. Todavia, consignou que tais elementos não são aptos a demonstrar que as referidas intervenções tenham contado com a participação das empresas MERRETT ENGENHARIA, na condição de prestadora de serviços, e PRINCESA LTDA, como fornecedora de materiais, tampouco que os pagamentos realizados em 2010 guardem relação com tais operações.
		 69. Ademais, a decisão ressaltou a inconsistência temporal entre os pagamentos realizados em 2010, registrados como “adiantamentos”, e as obras que, segundo a própria Recorrente, teriam sido executadas entre 2006 e 2007, conforme se extrai de suas razões recursais: 
		 “Em Jaboatão dos Guararapes, a MERRET ENGENHARIA realizou a construção de tanques para armazenamento de produtos químicos, bases de concreto para os referidos tanques de armazenamento, a construção de pátio de estoque de produtos e a confecção de portões em estruturas de aço (notas fiscais constantes do CD - Doc. 04 da impugnação). Para tanto, foram adquiridos materiais de construção junto à PRINCESA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, conforme CD já anexado, Doc. 05-impugnação.
		 Tais serviços de engenharia foram realizados durante os anos de 2006 e 2007, conforme cronograma físico/financeiro da obra (CD anexo, Doc. 06), meses depois da SASIL COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PETROQUÍMICOS LTDA. ter passado à condição de possuidora do imóvel, em Maio de 2005, consoante Contrato de Opção de Compra e Venda já anexado (CD - Doc. 07 da impugnação)”. (Destaques no original)
		 70. Também foram considerados outros elementos apontados pela Fiscalização, como o fato de as empresas MERRETT ENGENHARIA e PRINCESA LTDA estarem inativas à época dos fatos, bem como a incompatibilidade entre os valores supostamente pagos e a movimentação financeira identificada, o que enfraquece a alegação de que as operações tenham efetivamente ocorrido. Conforme se verifica dos seguintes trechos do “Termo de Verificação de Infração”:
		 “225- Nesse pressuposto, preliminarmente, vale ratificar e aproveitar todos os fatos registrados na fiscalização referente ao ano-calendário de 2009, exercício de 2010, onde ficou comprovada a inidoneidade das notas fiscais da Merrett Engenharia e Incorporação Ltda, porque ausente a causa dos pagamentos questionados, já que a empresa não existia, conforme excerto a seguir (itens 177 e 181):
		 De outro giro, as informações prestadas pelo Sr. Rogério Reis de Souza, procurador da Merrettt Engenharia e Incorporações Ltda., conforme Termo de Depoimento n° 02 (cópia em anexo), conduzem ao entendimento que, de fato, não houve qualquer prestação de serviços pela Merrett ao Sujeito Passivo e bem assim, recebimentos de qualquer valor. Desse modo, as cópias das notas fiscais apresentadas junto ao documento datado de 05/05/2014, são inidôneas para comprovar a efetiva prestação de serviços e o seu conseqüente pagamento. 
		 226-- Na qualidade de sócio da Princesa Materiais de Construção Ltda, o Sr. Ivan Luiz Franco Fernandes, CPF 264.517.005-68, prestou depoimento aos auditores signatários, em 21/10/2015, à vista do qual, extraiu-se as considerações discriminadas a seguir (documento n°19): 
		 (i) sobre a situação atual da sociedade, em síntese, respondeu:
		 a. que fechou a loja no final de 2008, negociando as dívidas com funcionários com a utilização do que restava do estoque e demais equipamentos e móveis; 
		 b. que fechou a porta e foi embora, encerrando as atividades sem efetivar a baixa do registro; 
		 (ii) sobre a emissão das notas fiscais apresentadas, respondeu:
		 a. que a empresa não mais estava em atividade naquele ano (estava fechada); 
		 b. que alguém tentou imitar sua caligrafia; 
		 c. que apenas parte da mercadoria discriminada nas notas fiscais era comercializada quando a empresa estava em atividade; 
		 d. que nunca vendeu para a Sasil e que os quantitativos indicados nas notas fiscais não eram comumente comercializados quando a empresa estava em atividade. 
		 (iii) sobre se conhecia o Sr. Paulo Sérgio, respondeu que não conhece nem nunca ouviu falar. 
		 (iv) sobre se recebeu ou conheceu alguém que recebeu dinheiro da Sasil (ref. notas fiscais), respondeu que não recebeu nem conhece ninguém que o tenha recebido.
		 (v) sobre quem era o responsável pelos recebimentos da Princesa na época do funcionamento, respondeu que era ele mesmo. 
		 (vi) sobre se conhecia de quem era a assinatura dós recibos apresentados referentes aos serviços prestados para a Sasil, respondeu que desconhece a assinatura.
		 227- Analisando especificadamente as notas fiscais apresentadas, verificamos que, a princípio, todas elas foram expedidas pela mesma pessoa, pois têm caligrafias idênticas, ainda em se tratando de empresas diferentes (documento n°38).
		 228- Ademais, conforme quadro, abaixo, a variação da numeração de tais documentos não guarda proporcionalidade com aquela das datas de suas expedições, o que remete para a ausência de normalidade das respectivas operações. A exemplo, relativamente à Princesa Materiais de Construção, chama à atenção o fato de terem sido expedidas apenas 04 (quatro) notas fiscais entre26/03/2010 (NF 00846) e 27/04/2010 (NF 00849); parecendo mais estranho ainda as ocorrências com a Merrett Engenharia e Incorporação Ltda, na medida em que, praticamente; foi expedida apenas uma nota fiscal por mês, e estas tendo a Sasil como cliente: 
		 /
		 229- Noutra vertente, embora convergindo para o mesmo cenário fraudulento, além da Sasil efetivar os pagamentos mediante cheques nominais a ela mesma, os recibos atestando os supostos recebimentos são assinados pela mesma pessoa (caligrafia e assinatura semelhantes), independentemente de quem tenha sido o beneficiário dos pagamentos, se a Merrett Engenharia e Incorporação Ltda ou a Princesa Materiais de Construção Ltda (documento n°38)”. 
		 71. A decisão também apontou inconsistências na documentação apresentada, como a ausência de data e assinatura em determinados documentos, bem como a semelhança de caligrafia em notas fiscais atribuídas a empresas distintas, fatores que contribuíram para a conclusão quanto à falta de idoneidade dos elementos probatórios.
		 72. É o que se verifica a partir dos trechos abaixo transcritos:
		 “4.1. Da ausência de comprovação das operações com MERRETT E PRINCESA LTDA.
		 O autuante identificou pagamentos a título de adiantamentos à MERRETT e PRINCESA LTDA, constantes de planilha de fls. 17.104. Intimou e reintimou a contribuinte para que comprovasse a razão de tais pagamentos, sem lograr êxito.
		 Aduziu, ainda, entre outros dados, que a MERRETT e PRINCESA LTDA. estavam inativas em 2009 e 2008 respectivamente, e anos seguintes e que Declarações de Informações sobre Movimentação Financeira – indicam que é incompatível o montante alegadamente pago pela fiscalizada e os valores movimentados em bancos pela MERRETT.
		 A conclusão do autuante foi de que não houve comprovação da prestação de serviços que teria dado origem aos pagamentos. Diz que os pagamentos são atos simulados buscando a retirada de recursos da sociedade, sem tributação e a redução das bases de cálculo de IRPJ e CSLL.
		 A defesa diz que MERRETT e PRINCESA LTDA. efetivamente prestaram serviços e obtiveram as receitas correspondentes.
		 A impugnante afirma que houve a prestação de serviços pela MERRETT em Jaboatão dos Guararapes, em 2006 e 2007 e em Salvador, com início em 2007, prolongando-se até 2011.
		 4.1.1. Sobre a alegada obra em Jaboatão dos Guararapes 
		 É inusual e pouco crível que pagamentos efetuados em 2010, ainda mais como se adiantamentos fossem, tivessem ligação com uma obra efetuada 3 ou 4 anos antes.
		 Ora, se a obra se estendeu até 2007, porque a realização de adiantamentos em 2010?
		 Admitindo-se essa insólita possibilidade – o que se admite apenas para fins de argumentação – caberia à SASIL demonstrar por meio de contratos e outros documentos entre as partes, essa sui generis prestação de serviços, com pagamento tão dilatado no tempo.
		 Outros documentos juntados pela impugnante para comprovar a obra em Pernambuco, seriam as notas fiscais de aquisição de mercadorias da PRINCESA LTDA (CD doc 4), documento de posse do imóvel (CD doc 5) o cronograma físico/financeiro (doc. 6), fotografias (doc. 8) e comparativo entre plantas arquitetônicas do imóvel antes e depois das obras (docs. 9 e 10).
		 O aludido como cronograma físico/financeiro (fls. 17.507) é planilha, sem assinatura, sem data e desacompanhada de documentos que demonstrem o acerto dos dados lá constantes. Além disso, nela não há qualquer menção à MERRETT ou à PRINCESA LTDA.
		 O cronograma financeiro prevê o desembolso total dos recursos até abril de 2007. E o próprio cronograma trata a obra como finalizada, de onde se conclui que ele poderia conter o cronograma efetivamente realizado, e não uma programação. Dada a ausência de data no documento, haveria de se deduzir que ele foi produzido posteriormente a obra que pretende retratar. Copio abaixo, parte de tal planilha:
		 /
		 Pois bem, o que tal elenco probatório comprovaria em relação aos pagamentos efetuados em 2010 em favor de MERRETT e PRINCESA LTDA? Seguramente, nada. Ou, ao contrário, o cronograma prova contra a contribuinte, porque mostra que as alegadas obras foram efetuadas anos antes dos pagamentos controversos.
		 A defesa também trouxe 34 fotos (doc. 8 não paginável) algumas com datas de 2005 e 2007, mostrando terrenos, instalações industriais e administrativas. São fotos como a seguinte, reproduzida a título exemplificativo. 
		 /
		 Seguramente esse tipo de documento não prova a dedutibilidade de despesas em 2010.
		 As denominadas plantas arquitetônicas são apenas croquis sem assinatura de profissional de engenharia. Uma, datada de 2003 e outra de 2013 (docs. 9), não oferecem qualquer indicativo que possa validar os custos que são discutidos neste procedimento. Quando muito, esse documento apócrifo e pouco específico indica mudanças no imóvel num espaço de 10 anos. E isso não atende minimamente às condições para dedutibilidade de despesas, matéria já tratada neste voto.
		 A defesa junta notas fiscais (doc. 04) indicando que seriam referentes a tal obra em Pernambuco. No entanto, as notas fiscais não discriminam onde teriam sido realizados tais serviços, como se vê exemplificativamente adiante: 
		 /
		 Estranhamento, também, a defesa diz que para a consecução das obras em Pernambuco, teriam sido adquiridos materiais de construção junto à PRINCESA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. As notas da PRINCESA LTDA. mostram que a sede dela é em Lauro de Freitas, Bahia, como se vê no exemplo adiante: 
		 /
		 É pouco razoável o transporte de areia, cimento, telhas e outros materiais constantes em outra notas fiscais, como tinta e arame, por cerca de 800Km, entre a Bahia e Pernambuco.
		 Tenho que não houve qualquer demonstração da razão dos pagamentos realizados em 2010.
		 4.1.2. Sobre a alegada obra em Salvador 
		 Já com relação à obra em Salvador, a defesa junta o cronograma físico/financeiro – documento nº 11. Trata-se de planilha, sem assinatura, sem data, e desacompanhada de documentos que demonstrem o acerto dos dados dela constantes. O cabeçalho, na primeira página indica o local das obras como Granjas Rurais Presidente Vargas e que a obra estaria finalizada. O cabeçalho nas demais páginas está parcialmente encoberto, truncado.
		 De qualquer sorte, não há, nessa planilha, qualquer indicativo de que a MERRETT participasse das obras ou que a PRINCESA LTDA. fornecesse material. Inexiste qualquer menção à tais sociedades no documento, na verdade, não há indicação de nenhuma empresa.
		 As fotos juntadas com o antes e depois (doc. 14), suntuosamente denominado de “laudo fotográfico” permitem visualizar ter havido obras no local fotografado.
		 Mas nada há que indique a participação da MERRETT ou PRINCESA LTDA., nem há qualquer indicativo de datas, valores, endereço, etc. Exemplificativamente reproduzo uma das comparações (fls. 17.521): 
		 /
		 A foto acima mostra um prédio que foi revitalizado, sem dúvidas.
		 Acontece que o processo trata de trata de pagamentos efetuados em 2010 para MERRETT e PRINCESA LTDA. e nada nessas fotos traz qualquer elemento que permita concluir a razão de tais pagamentos.
		 O “laudo de avaliação” (doc. 15), a pedido da SASIL, avalia em 35 milhões de reais, em 2012, um imóvel pertencente a terceira empresa, a “Transquim Transportes Químicos Ltda.”. Tal documento em nada colabora para demonstrar a atuação da MERRETT ou PRINCESA LTDA. Outro laudo de avaliação (doc. não paginável nº 16), havia avaliado o imóvel em 2009, em 22 milhões de reais. Repiso outra vez: isso não faz qualquer prova de que existiram os custos deduzidos supostamente em razão de aquisições de MERRETT e PRINCESA LTDA.
		 4.1.3. Conclusões sobre a dedutibilidade de despesas com depreciação 
		 Em suma, os documentos juntados pela defesa (cronograma, fotos, etc) não são hábeis para comprovar a participação da MERRETT e/ou PRINCESA LTDA. em eventuais obras realizadas pela autuada, menos ainda para amparar a dedutibilidade de despesas em 2010.
		 Alia-se a essa total falta de comprovação da efetividade da intermediação, os demais elementos coligidos pelo agente do fisco, no sentido de mostrar que a empresa MERRETT estava inativa desde 2007 e a PRINCESA LTDA. desde 2008.
		 Ainda é de ressaltar que as notas fiscais estão preenchidas com a mesma caligrafia, tenham elas sido emitidas, formalmente, pela MERRETT ou pela PRINCESA LTDA. Vejamos.
		 A) Nota Fiscal nº 866, da PRINCESA LTDA., em 26/07/2010, fls. 17.501: 
		 /
		 B) Nota Fiscal nº 624, da MERRETT, em 28/0/2010, fls. 16.982:
		 /
		 A semelhança é inegável.
		 Tenho, assim, que é correta a conclusão do autuante de que não há evidências da prestação de serviços ou fornecimento de materiais pela MERRETT ou PRINCESA LTDA. como contrapartida aos pagamentos/adiantamentos considerados nesta ação fiscal. Uma prestação de serviços efetiva, na área de engenharia, e a realização de obras do vulto que a impugnante afirma terem sido realizadas, haveria de produzir uma grande troca de papéis entre as partes – correspondências, cadastros, relatórios, aditivos a contratos, laudos, solicitações e prestações de informações, todos demonstrando ter ocorrido a prestação de serviços. As obras gerariam outros custos, outras aquisições, outros intervenientes, de forma que a comprovação da realização delas é tarefa sem complexidade, quando efetivas.
		 Compete ao contribuinte provar a veracidade dos dados que lança em sua escrita. E para isso, deve manter documentos que comprovem os atos e operações que contabiliza. O parágrafo único do art. 251 do RIR/99 estabelece que a escrituração dos contribuintes deve abranger todas as operações da empresa. Já o art. 264, do mesmo regulamento, define que cabe à pessoa jurídica conservar em ordem os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, caso em que se enquadram as aquisições de bens”. (Destaques no original) 
		 73. Diante desse conjunto, concluiu-se que não restou comprovada a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento de materiais pelas empresas indicadas, nem a vinculação dos pagamentos às despesas contabilizadas, razão pela qual deve ser mantida a glosa dos valores deduzidos na apuração do IRPJ e da CSLL.
		 
		 IV.2 – Despesas Não Comprovadas e Despesas Não Necessárias
		 74. No ponto, a Recorrente alega que atendeu às solicitações da Fiscalização desde a lavratura do “Termo de Intimação Fiscal nº 08”, em 17.04.2015, tendo apresentado, já em 22.06.2015, diversos documentos comprobatórios das despesas deduzidas de IRPJ e CSLL, incluindo notas fiscais, contratos e registros contábeis relativos a aluguel, assessorias, manutenção, serviços diversos e juros. 
		 75. Afirma que eventual demora ou ausência parcial de documentos decorreu do elevado volume e da dificuldade de localização, agravada pela apreensão de arquivos e equipamentos no âmbito da “Operação Alquimia”, o que teria comprometido seu acervo documental. Ainda assim, alega que continuou diligenciando e, em resposta ao “Termo de Constatação e Requisição de Esclarecimentos”, apresentou documentação complementar suficiente para comprovar a efetividade das despesas. 
		 76. Defende que não houve omissão e que os documentos apresentados comprovam a real ocorrência das despesas e sua dedutibilidade, razão pela qual a glosa efetuada pela Fiscalização seria indevida, devendo ser reconhecida a improcedência do lançamento de IRPJ e CSLL no período de janeiro de 2010 a dezembro de 2011.
		 77. No entanto, à semelhança do que já foi exposto no tópico anterior, o “Termo de Verificação de Infração” (e-fls. 12.387/12.444) descreve uma situação diversa:
		 “3.5.1.2. Despesas Não Comprovadas - AC 2010 e 2011 
		 65- Analisando os arquivos contábeis do período sob procedimento fiscal, identificamos que a Contribuinte não adicionou as despesas contabilizadas nas Contas Contábeis 3120303001 - Aluguel de Imóvel, 3120301002 - Assessoria Jurídica/Comercial, 3120301007 - Assessoria Técnica, 3120303007 - Manutenção e Reparos e 3120301006 - Outros Serviços, na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, embora indedutíveis e redutoras do Lucro Líquido daqueles períodos (documento n°23).
		 66- À vista do exposto, em 17/04/2015, a Contribuinte foi intimada para apresentar, em 20 (vinte) dias contados daquela data, toda documentação comprobatória da procedência de referidas deduções para fins de determinação do IRPJ e da CSLL, cujos lançamentos contábeis constaram das planilhas que seguiram anexadas àquela Intimação (documento n°05).
		 67- A pedido da Contribuinte, referido prazo foi prorrogado até o dia 05/06/2015, o qual expirou sem que os documentos e esclarecimentos requisitados fossem apresentados (documentos nS 08 e 09).
		 68- Mais uma vez, os documentos não foram apresentados, razão por que a Contribuinte foi reintimada para apresentar os documentos e esclarecimentos requisitados (documento n°11). 
		 69- No dia 22/06/2015, houve atendimento parcial, quando foram apresentados alguns documentos requisitados no item 01 daquela Intimação (documento n°12).
		 70- Novamente houve reintimação para a Contribuinte apresentar os documentos requisitados, cuja apresentação deveria ocorrer em 10 (dez) dias, contados de 24/07/2015 Termo (documento n°13).
		 71- Em 25/08/2015, a Fiscalizada recebeu o Termo de Constatação e Requisição de Esclarecimentos, por meio do qual foi cientificada (documento n°14): 
		 (i) De que, além das inconsistências registradas, não houve como se formar conjunto probatório acerca da necessidade, usualidade e normalidade das despesas somente com os documentos, até então, apresentados pela Contribuinte em atendimento aos documentos e esclarecimentos requisitados (subitem i do item 1.2 do tópico 2.2); 
		 (ii) De que deveria complementar a apresentação da documentação, esclarecendo e comprovando a origem e a natureza de cada operação, possibilitando a formação de conjunto probatório acerca da necessidade, usualidade e normalidade das despesas contabilizadas. A título de exemplo, citou: relatórios técnicos, comprovante de capacitação profissional do prestador, documento fiscal, comprovante do efetivo pagamento, etc. (subitem i do item 1.2 do tópico 3.2); 
		 (iii) De que já tinham decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados dá ciência da Intimação (documento 05) até o dia 17)08/2015, embora ainda não tivessem sido apresentados os documento requisitados nas planilhas que seguiram anexadas novamente (Anexos I e II do TCRE).
		 72- Tendo a Fiscalizada permanecido silente, perante a requisição mencionada no item precedente (item 71), em 14/10/2015, mais uma vez ela foi reintimada para apresentar a documentação requisitada, em 48 (quarenta e oito) horas contadas daquela data (documento n°16).
		 73- No mesmo dia 14/10/2015, houve atendimento parcial, quando foram apresentados mais alguns documentos requisitados (somente informações referentes às ‹requisições sobre Aluguel de Imóvel, Assessoria Jurídica/Comercial e Manutenção e Reparos), entre eles uma planilha denominada Relatório de Vendas descrevendo informações exclusivamente sobre vendas, mas sem fazer qualquer correlação com as despesas questionadas, já que não houve comprovação hem esclarecimento acerca de eventual comissão paga a vendedor (como, quanto, a quem, etc). Ademais, as indicações variam nos .diversos meses, conforme se pode observar na Tabela Auxiliar de Relatório de Vendas, elaborada pela fiscalização a partir dos dados informados (documentosh°e15 e 36).
		 74- Atendendo solicitação da Contribuinte, mediante o Termo de Prorrogação de Prazo, de 19/10/2015, o prazo para apresentação dos documentos foi prorrogado mais uma vez até o dia 26/10/2015 (documento n°17).
		 75- Aproveita-se ao caso, os argumentos e preceitos gerais retrocitados nos itens 42 a 51 deste Termo, que tratam da disciplina e estrutura necessárias para a dedutibilidade das despesas operacionais. No caso específico, a legislação fiscal aceita somente aquelas despesas necessárias à atividade e manutenção da respectiva fonte produtora de receitas, desde que usuais ou normais para as atividades próprias da contribuinte beneficiária.
		 76- Face ao exposto, após uma Intimação (item 66), duas Prorrogações de Prazo (itens 67 e 74) e quatro Reintimações (itens 68, 70, 71 e 72), bem como passados 221 (duzentos e vinte e um) dias, contados da ciência da primeira intimação (17/04/2015) até a presente data (26/11/2015), sem que a Fiscalizada tenha logrado apresentar completamente a documentação requisitada, obtém-se resposta negativa aos questionamentos tratados no item 51, conforme segue: 
		 (i) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que a parte da despesa realmente existiu, porque não comprovada totalmente; 
		 (ii) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que o valor da despesa realmente está correto, porque não comprovada totalmente; 
		 (iii) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que houve realmente a efetiva aquisição do serviço ou do bem, porque a despesa não foi comprovada totalmente; 
		 (iv) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que a despesa realmente pertence ao período de competência, porque não comprovada totalmente; 
		 (v) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que a despesa realmente é necessária para a realização das transações que mantêm os recursos exigidos pela atividade da empresa, porque os documentos não foram apresentados em sua totalidade; 
		 (vi) NÃO FOI POSSÍVEL se formar a convicção de que a despesa realmente é usual ou normal às transações próprias das atividades desempenhadas pela empresa, porque os documentos não foram apresentados em sua totalidade.
		 77- Pelas circunstâncias dispostas no item precedente (item 76), não restou alternativa para a fiscalização, senão desconstituir a apuração realizada pela Contribuinte, mediante autuação e ajustes nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL.
		 78- Face citada ocorrência, os valores ajustados pela fiscalização são aqueles constantes do DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE DESPESAS NÃO COMPROVADAS (documento n° 37), que consolida os valores dos DEMONSTRATIVO DE ALUGUEL DE IMÓVEIS (documento n° 31), DEMONSTRATIVO DE ASSESSORIA JURÍDICA/COMERCIAL (documento n°32), DEMONSTRATIVO DE ASSESSORIA TÉCNICA (documento n° 33), DEMONSTRATIV O DE MANUTENÇÃO E REPAROS (documento n°34) e DEMONSTRATIVO DE OUTROS SERVIÇO S (documento n°35).
		 3.5.1.3. Despesas Não Necessárias - AC 2010 e 2011.
		 79- Analisando os arquivos contábeis do período sob procedimento fiscal, identificamos que a Contribuinte não adicionou as despesas contabilizadas na Conta Contábil 3120402002 - juros Incorridos, na apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, embora indedutíveis e redutores do Lucro Líquido.
		 80- Pelo exposto, em 08/01/2015, a Contribuinte foi intimada para apresentar, em 20 (vinte) dias contados daquela data (documento n°02): 
		 (i) Informações acerca dos empréstimos/financiamentos contraídos junto a instituições financeiras, bem como as respectivas despesas financeiras decorrentes. A resposta deveria ser formatada em planilha com a identificação da Instituição Financeiras e do Contrato: juntamente com os dados dos registros contábeis, quais sejam: saldo em 31/12/2009; data do registro, código e descrição da conta; valores debitados e creditados e histórico (uma planilha para os empréstimos/financiamentos e outra para as despesas financeiras); 
		 (ii) Informações acerca das receitas decorrentes de remuneração dos empréstimos (mútuos) concedidos aos sócios, controladas e coligadas, cujos valores se encontram registrados, respectivamente, nas contas 1210102001 e 1210102002. A resposta deveria ser formatada em planilha com a identificação do mutuário e com os dados dos registros contábeis, quais sejam: data do registro, código e descrição da conta; valores debitados e creditados e histórico.
		 81- A pedido da Contribuinte, referido prazo foi prorrogado até o dia 16/03/2015, o qual expirou sem que os documentos e esclarecimentos requisitados fossem apresentados (documento n°03).
		 82- Mais uma vez, os documentos não foram apresentados, razão por que a Contribuinte foi reintimada para apresentar os documentos e esclarecimentos requisitados até o dia 11/05/2015 (documento n°05).
		 83- A pedido da Contribuinte, referido prazo foi prorrogado até o dia 08/06/2015, o qual expirou sem que os documentos e esclarecimentos requisitados fossem apresentados (documento n°07).
		 84- Mais uma vez, os documentos não foram apresentados, razão por que a Contribuinte foi reintimada para apresentar os documentos e esclarecimentos requisitados até o dia 06/07/2015 (documentos nS 09 ali).
		 85- Mais uma vez, os documentos não foram apresentados, razão por que a Contribuinte foi reintimada para apresentar os documentos e esclarecimentos requisitados até o dia 05/08/2015 (documento n°13).
		 86- Em 25/08/2015, a Fiscalizada recebeu o Termo de Constatação e Requisição de Esclarecimentos, por meio do qual foi cientificada (documento n°14): 
		 (i) De que ainda não havia apresentado os documentos e esclarecimentos requisitados (subitens i e ii do item 1.1 do tópico 2.1); 
		 (ii) De que deveria apresentar documentação esclarecendo e comprovando a origem e a natureza de cada operação, possibilitando a formação de conjunto probatório acerca da necessidade, usualidade ou normalidade das Despesas Financeiras contabilizadas (subitem i do item 1.1 do tópico 3.1); 
		 (iii) De que deveria apresentar documentação esclarecendo e comprovando a origem e a natureza de cada operação, possibilitando a formação de conjunto probatório acerca da necessidade, usualidade ou normalidade das Receitas Financeiras contabilizadas (subitem ii do item 1.1 do tópico 3.1); 
		 (iv) De que já tinham decorridos 221 (duzentos e vinte e um) dias, contados da ciência da Intimação (documento 02) até o dia 17/08/2015, embora nenhum documento ainda tenha sido apresentado (Anexo I do TCRE, denominado de Consolidações de Requisições e Atendimentos).
		 87- Tendo a Fiscalizada permanecido silente perante a requisição mencionada no item precedente (item 86), em 14/10/2015, mais uma vez ela foi reintimada para apresentar a documentação requisitada, em 48 (quarenta e oito) horas contadas daquela data (documento n°16).
		 88- Atendendo solicitação da Contribuinte, mediante o Termo de Prorrogação de Prazo, de 19/10/2015, o prazo para apresentação dos documentos foi prorrogado mais uma vez até o dia 26/10/2015 (documento n°17).
		 89- Vale registrar que, após uma Intimação (item 80), três Prorrogações de Prazo (itens 81, 83 e 88) e cinco Reintimações (itens 82, 84, 85, 86 é 87), bem como passados 322 (trezentos e vinte e dois) dias, contados da ciência da primeira intimação (08/01/2015) até a presente data (26/11/2015), a Fiscalizada não apresentou qualquer documento ou esclarecimento acerca da requisição efetivada.
		 90- Ante o exposto, embora a Fiscalizada tenha permanecido silente quanto às requisições formatadas no documento referenciado no item 80, com base na escrituração Contábil e nos documentos apresentados em 05/12/2014, em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal N° 06 (documentos constantes do encerramento parcial, que estão anexados anteriormente ao Documento n° 01 deste Processo), restou comprovado que o Sujeito Passivo contraiu empréstimos Onerosos junto a instituições financeiras, os quais deram origem aos juros contabilizados na Presente Conta Contábil (3120402002 -Juros Incorridos).
		 91- De outro modo, à vista dessas mesmas fontes, ficou igualmente comprovada a existência de empréstimos concedidos pela Fiscalizada, por meio de mútuo, para seus sócios e empresas ligadas sem a cobrança de qualquer encargo financeiro.
		 92- Aplica-se ao caso, os argumentos e preceitos gerais retrocitados nos itens 42 a 51 deste Termo, que tratam da disciplina e estrutura necessárias para a dedutibilidade das despesas operacionais. No caso específico, a legislação fiscal aceita somente aquelas despesas necessárias à atividade e manutenção da respectiva fonte produtora de receitas, : desde :que usuais ou normais para as atividades próprias da contribuinte beneficiária, conforme já se discorreu a respeito dos ditames dos arts. 249 e 299 do RIR/99.
		 93- No entanto, associe-se aos preceitos gerais :estabelecidos pelos arts. 299 e 249 do RIR/99, transcritos no item 45 (Eixo 02); os z mandamentos que o mesmo Regulamento (RIR/99) traz, especificamente, quanto à dedutibilidade dos Juros Pagos ou Incorridos (Eixo 03), conforme se verifica na transcrição a seguir: 
		 [...]
		 94- Nota-se que o regramento posto, na transcrição supracitada, inovou quanto às regras de apropriação das despesas de juros (incisos I e II), excepcionando a dedutibilidade daqueles (...) pagos ou creditados a empresas controladas ou coligadas, domiciliadas no exterior, relativos a empréstimos contraídos (...) sob condição determinada (parágrafo único), mas ratificou que a dedução tem natureza de despesa operacional (caput).
		 95- Nesse contexto, verifica-se que o Regulamento acrescentou tratamento específico quanto à dedutibilidade da despesa financeira, fortalecendo a compreensão de que Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis, como custo ou despesa operacional (...), nessa acepção, igualmente se sujeitando ao atendimento dos requisitos que tratam da necessidade, usualidade ou normalidade das operações.
		 96- Assim sendo, há que se analisar os requisitos específicos da dedução dos encargos financeiros estabelecidos no art. 374 do RIR/99, de forma harmônica com os demais ditames sobre o assunto postos pelo referido Regulamento, e não isoladamente. Logo, a dedução de despesa financeira relativamente a juros pagos ou incorridos se sujeita tanto aos preceitos específicos de contabilização e de dedução dispostos no art. 374, quanto às normas gerais de dedutibilidade estatuída no art. 299, ambos do RIR/99.
		 97- Nessa coerência, ratifica-se que nem todas as despesas financeiras contabilizadas na pessoa jurídica são dedutíveis, mas somente, aquelas operacionais que sejam necessárias à atividade e manutenção da respectiva fonte produtora de receitas, desde que usuais ou normais para as atividades próprias da contribuinte beneficiária.
		 98- Vale registrar que, na consecução das suas atividades operacionais, é perfeitamente normal o contribuinte obter empréstimos e financiamentos quando necessário suprir necessidade de caixa, sendo as despesas financeiras decorrentes (os juros pagos ou incorridos) do ingresso de tais recursos dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e CSLL.
		 99- No entanto, o fato da Contribuinte tomar empréstimo oneroso, sujeitando-se ao pagamento de juros, ao tempo em que, mediante contrato de mútuo, repassa recursos gratuitamente (sem ônus financeiros) para empresas ligadas afasta totalmente o caráter da necessidade, de referida despesa financeira, na proporcionalidade dos juros equivalentes aos recursos repassados em tal condição.
		 100- Na verdade, a contração de empréstimo com juros remuneratórios seguida de concessão de mútuo a pessoas ligadas, sem qualquer remuneração, caracteriza-se como mera liberalidade da pessoa concedente, razão por que as despesas financeiras são consideradas desnecessárias à manutenção da atividade empresarial.
		 101- Por todo o exposto, aí incluída a consideração posta no item 89, que trata da falta de apresentação de documentos e esclarecirnentos, parcela da dedução pretendida pela Contribuinte a título de Juros Incorridos deverá ser glosada Y porque prejudicada a unanimidade de respostas positivas quanto às perguntas construídas pelos requisitos dispostos no item 51, já que ficou evidente a ocorrência de Despesas Não Necessárias.
		 102- Assim sendo, conforme o disposto no item precedente (item 101), à fiscalização sobrou a alternativa de desconstituir a apuração realizada pela Contribuinte, mediante autuação e ajustes nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL.
		 103- No caso, os valores ajustados pela fiscalização são aqueles constantes dos DEMONSTRATIVO DE JUROS DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (documento n° 39) e DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE DESPESAS FINANCEIRAS NÃO NECESSÁRIAS (documento n° 40)”.
		 78. Como se observa, a Fiscalização concluiu que a Recorrente não comprovou a efetividade nem a dedutibilidade de diversas despesas, como aluguel de imóveis, assessoria jurídica e comercial, assessoria técnica, manutenção e reparos e outros serviços, mesmo após sucessivas intimações, prorrogações de prazo e reintimações, totalizando 221 (duzentos e vinte e um) dias sem apresentação completa da documentação exigida. 
		 79. Diante da ausência de provas hábeis e idôneas quanto à prestação dos serviços, sua vinculação à atividade da empresa e sua necessidade e usualidade, a Fiscalização entendeu pela indedutibilidade dessas despesas e promoveu sua glosa, com ajustes nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
		 80. Além disso, a Fiscalização considerou indevidas parte das despesas financeiras, ao verificar que a empresa contraiu empréstimos onerosos enquanto concedia mútuos gratuitos a empresas ligadas, sem cobrança de encargos, o que descaracterizaria a necessidade dessas despesas para a manutenção da atividade empresarial, configurando mera liberalidade. Assim, por não atenderem aos requisitos de necessidade, usualidade e vinculação à atividade produtiva, tais despesas financeiras também foram glosadas. 
		 81. Portanto, sem reparos a decisão recorrida nesse ponto.
		 
		 IV.3 – Análise das Alegações sobre Inaplicabilidade da Multa Qualificada
		 82. Inicialmente, cabe transcrever o trecho do “Termo de Verificação de Infração” que fundamenta a qualificação da multa de ofício:
		 “3.6. Multa de ofício 
		 3.6.1. Qualificação da penalidade 
		 235- À vista do exposto nos itens 176 a 234, ficou patente que a Fiscalizada agiu com o evidente intuito de fraudar o Fisco, na medida em que, propositadamente, aumentou indevidamente a conta contábil Instalações, porquanto ficou constatada a ocorrência de pagamentos sem causa ou de operação não comprovada, referentes a serviços e aquisição de mercadorias, efetivamente não realizados, revelando simulação com vistas à retirada de recursos tributáveis sem a devida tributação, bem como redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e CSLL decorrente da contabilização de Despesas de Depreciação Sobre Instalações. Logo, relativamente a referidas infrações, será exigida a multa de ofício tratada no art. 44, inciso I, § 1°, da Lei n°9.430/96 (art.-957; inciso II, do RIR/99- Decreto n°3.000, de 26 de março de 1999), vez ter ocorrida a prática de crime tributário previsto nos art. 71 e 72 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964.
		 3.6.2. Da multa de ofício aplicada 
		 236- Nos termos já dispostos anteriormente, especialmente no item precedente (item 235), o valor da multa de oficio referente às infrações constatadas será calculado mediante a aplicação dos coeficientes discriminados no quadro abaixo: 
		 /”. (Destaques no original)
		 83. Como se observa, a Autoridade Fiscal entendeu por aplicar a multa na modalidade qualificada (150%), para a infração caracterizada como despesa indedutível de depreciação incidente sobre instalações, pois, em seu entendimento, a Recorrente agiu dolosamente com o intuito de reduzir indevidamente a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, mediante a contabilização de pagamentos/adiantamentos a supostas beneficiárias sem comprovação de efetiva prestação de serviços ou fornecimento de bens.
		 84. Com efeito, o relatório fiscal destacou que tais empresas (MERRETT e PRINCESA LTDA) encontravam-se inativas à época dos fatos, havendo ainda indícios de irregularidade documental, como a coincidência de caligrafias nos documentos fiscais, o que evidenciaria a utilização de documentos inidôneos. Nesse contexto, a Fiscalização concluiu pela existência de escrituração fictícia com o propósito de viabilizar a retirada de recursos sem a devida tributação, caracterizando intuito de fraude e justificando a qualificação da multa nos termos da legislação. 
		 85. Ocorre que, no tocante à infração sancionada com multa qualificada (150%), a Recorrente apresentou pedido de desistência, formalizado por meio do “Requerimento de Desistência de Impugnação ou Recurso Administrativo” (e-fls. 17.691/17.694), conforme se observa:
		 /
		 86. Diante disso, resta prejudicado o exame da matéria relativa à multa qualificada.
		 
		 V – Análise das Alegações do Sujeito Passivo
		 87. A Autoridade Fiscal imputou responsabilidade solidária ao Sr. Paulo Sérgio com fundamento no artigo 124, inciso I, e no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN).
		 88. O artigo 124, inciso I, do Código Tributário Nacional (CTN) estabelece que são solidariamente obrigadas “as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal”:
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
		 Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
		 89. A leitura do dispositivo leva o intérprete à conclusão de que o “interesse comum” está atrelado ao fato gerador da obrigação tributária. Assim, para ser responsável solidária pelos créditos tributários, a pessoa (seja ela física ou jurídica) tem que ter tido participação no fato que constitui a hipótese de incidência tributária. Ou seja, a expressão “interesse comum” se dirige às pessoas que, de alguma forma, participaram do fato (critério material) descrito no antecedente da regra matriz.
		 90. Assim, para que esteja configurada a solidariedade natural é necessário que as pessoas obrigadas sejam sujeitos da relação jurídica que deu azo à tributação. Em outros termos, tais pessoas necessariamente devem ter participado da situação definida em lei como fato gerador do tributo. A título de exemplo, em julgado bastante interessante, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o simples fato de os cônjuges optarem por fazer declaração conjunta de imposto de renda não significa, por si só, que ambos passam a ter interesse comum na situação constitutiva do fato gerador do tributo, na acepção do artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional (CTN). No entender do Tribunal, para que estivesse configurada a solidariedade, seria necessária a “participação ativa” dos consortes, um ao lado do outro, “na produção do fato gerador da percepção dos rendimentos tidos por tributáveis” (STJ, REsp 1.273.396/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 05.12.2019, DJe 12.12.2019).
		 91. No caso concreto, observe-se que a Autoridade Fiscal atribuiu a responsabilidade tributária solidária ao Sr. Paulo Sérgio, com base na premissa de que teria se beneficiado dos recursos recebidos da Recorrente, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:
		 “237- Aproveita-se ao caso, por estrita relação de pertinência, os fatos sintetizados nos itens 233 e 235, na medida em que o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti - mentor e controlador da confusão patrimonial reinante no grupo Sasil, onde vários cenários contábeis são construídos em distanciamento dos pressupostos fáticos que supostamente os, fundamentariam -, aumentou indevidamente a conta contábil Instalações, porquanto ficou constatada a ocorrência de pagamentos sem causa ou de operação não comprovada, referentes a serviços e aquisição de mercadorias, efetivamente não realizados, revelando simulação com vistas à retirada de recursos tributáveis sem a devida tributação, bem como redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e CSLL decorrente da contabilização de Despesas de Depreciação Sobre Instalações. Tudo isso, como já se debateu fartamente, com o propósito (ânimo subjetivo) de canalizar os frutos resultantes para o patrimônio pessoal do então Sujeito Passivo Solidário, proprietário de 99% da Stahl, que detém 95% da Sasil, o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti.
		 238- Nessa premissa, nos termos do art. 124, inciso I, c/c com o art. 135, inciso III, da Lei n2 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), será lavrado Termo de Sujeição Passiva Solidária, mediante o qual o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti, responderá solidariamente pelos créditos tributários constituídos relativamente às infrações: 
		 (i) Redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e CSLL por meio de Depreciação Incidente sobre Instalações; 
		 (ii) Imposto de Renda Retido na Fonte sobre Pagamentos Sem Causa ou Não Comprovados supostamente realizados à Merrett Engenharia e Incorporações Ltda e Princesa Materiais de Construção Ltda”. 
		 92. Pelo que se observa, a Fiscalização não produziu provas diretas da participação efetiva do responsável nas infrações à legislação tributária apontadas, nem demonstrou a prática conjunta do fato gerador. Ao contrário, o Fisco provou a prática da infração pela pessoa jurídica autuada e, como decorrência, considerando a constatação de dolo, fraude e sonegação imputou a responsabilidade ao sócio da pessoa jurídica.
		 93. A mim parece não estar devidamente caracterizada a responsabilização do Sr. Paulo Sérgio, pois a Autoridade Fiscal não descreve a conduta por ele realizada e tampouco a realização conjunta da situação configuradora do fato gerador, além de não demonstrar que os ganhos indevidos obtidos com as infrações praticadas pela empresa autuada tenham sido repartidos com o responsável, ou seja, não há elementos que sustentem o interesse comum.
		 94.  A responsabilidade com fundamento no artigo 124 do Código Tributário Nacional (CTN) demanda a realização conjunta do fato gerador, em regra, demonstrada a partir do proveito extraído dos fatos econômicos que foram suprimidos da tributação.
		 95. A Fiscalização igualmente não demonstrou sua participação na realização conjunta do fato gerador, nem a obtenção de proveito direto decorrente das condutas imputadas à pessoa jurídica autuada. Assim, a ausência de elementos que evidenciem interesse comum ou atuação efetiva do Sr. Paulo Sérgio nas irregularidades apuradas impede sua manutenção no polo passivo da presente autuação.
		 96. A propósito, esta 2ª Turma Ordinária, recentemente, decidiu nesse mesmo sentido:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
		 Ano-calendário: 2013 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM NA SITUAÇÃO QUE CONSTITUA FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
		 São solidariamente responsáveis pelos créditos tributários, as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. Cabe à autoridade fiscal demonstrar o nexo de causalidade entre o interesse comum e as condutas típicas praticadas pelo responsável, não bastando presumir a responsabilidade abstratamente. 
		 (Processo n° 10805.724350/2017-18. Acórdão n° 1302-007.432 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA. Sessão de 27 de junho de 2025. Relator Henrique Nimer Chamas, g.n.)
		 97. Por essas razões, entendo que a responsabilidade solidária que foi atribuída ao Sr. Paulo Sérgio com fundamento no artigo 124, inciso I, do Código Tributário Nacional (CTN) deve ser afastada, já que os pressupostos fáticos apontados pela Autoridade Fiscal para tanto não se subsumem à hipótese ali prevista.
		 98. Faz-se necessário, agora, observar a responsabilidade com fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN), o qual dispõe:
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos;
		 [...]
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 99. Do referido dispositivo extrai-se que, para a responsabilização dos diretores, gestores ou representantes das pessoas jurídicas, é necessário demonstrar a prática de atos “com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos”.
		 100. Como se vê, não se trata de responsabilização imediata dos administradores da empresa inadimplente frente ao Fisco, somente por assumirem essa função, de modo que é imprescindível a demonstração dos atos pelos quais se evidenciou a conduta infracional.
		 101. Faz-se necessário, portanto, que o ato ilícito praticado concorra para o inadimplemento dos créditos tributários devidos por aquele que realizou o fato jurídico-tributário.
		 102. Além do inadimplemento, faz-se necessária a configuração do comportamento do terceiro que enseje a existência de um passivo tributário que, por força normativa, passa ao espectro de sua responsabilidade.
		 103. Necessariamente, aqui, os terceiros necessitam apresentar poder de gerência ou de administração da sociedade que representam, uma vez que o fato ensejador da responsabilidade é o ato ilícito praticado por parte daquele que tem poder de mando na pessoa jurídica que representa. Nesse sentido é o entendimento pacificado há bastante tempo pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), como se verifica no REsp n. 640.155/RJ:
		 RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.
		 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
		 2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória.
		 3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas constantes dos autos são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são suficientes ou não para afastar a referida legitimidade.
		 4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. Precedentes.
		 5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Ministro José Delgado, consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei 8.620/93), a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada somente existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN (REsp 833.977/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.6.2006).
		 6. Recurso especial desprovido. (g.n.)
		 104. A mera condição de sócio, por exemplo, sem poder de administração, não enseja responsabilização do terceiro. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (má gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.
		 105. Segundo Leandro Paulsen:
		 “Somente os ‘diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado’ podem ser responsabilizados, e não todo e qualquer sócio. Faz-se necessário, pois, que o sócio tenha exercido a direção ou gerência da sociedade, com poder de gestão. Efetivamente, a responsabilização exige que as pessoas indicadas tenham praticado diretamente, ou tolerado, a prática do ato abusivo e ilegal quando em posição de influir para a sua não ocorrência. Constitui prova para a configuração da responsabilidade o fato de o agente encontrar-se na direção da empresa na data do cumprimento da obrigação, devendo ter poderes de decisão quanto ao recolhimento do tributo”. (Destaques no original)
		 106. Salienta-se que a responsabilidade de terceiro com fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional pressupõe, portanto, a caracterização do seguintes elementos: (i) que o terceiro – no caso, o sócio – detenha poderes de gestão tal qual acontece com os diretores, gerentes e administradores, por exemplo; (ii) que os diretores, gerentes ou administradores tenham praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto; e, além disso, (iii) que a prática dos atos ilegais ou abusivos resultem, senão o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. No final, frise-se que todos esses elementos precisam ser demonstrados e, sobretudo, comprovados por parte da Autoridade Fiscal.
		 107. Feitas essas considerações, registre-se que no concreto, a Autoridade Fiscal entendeu por atribuir a responsabilidade tributária ao Sr. Paulo Sérgio por ser sócio e controlador indireto da Recorrente. A Fiscalização entendeu que ele detinha poder de decisão sobre os atos praticados, tendo sido apontado como beneficiário direto das irregularidades:
		 ”238- Nessa premissa, nos termos do art. 124, inciso I, c/c com o art. 135, inciso III, da Lei n2 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), será lavrado Termo de Sujeição Passiva Solidária, mediante o qual o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti, responderá solidariamente pelos créditos tributários constituídos relativamente às infrações: 
		 (i) Redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e CSLL por meio de Depreciação Incidente sobre Instalações; 
		 (ii) Imposto de Renda Retido na Fonte sobre Pagamentos Sem Causa ou Não Comprovados supostamente realizados à Merrett Engenharia e Incorporações Ltda e Princesa Materiais de Construção Ltda.
		 108. Todavia, verifica-se que as infrações utilizadas como fundamento para a imputação da responsabilidade sequer são objeto do presente processo. A alegação de redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL por meio de depreciação sobre instalações foi objeto de desistência pela Recorrente, enquanto a infração relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte sobre pagamentos sem causa ou não comprovados está sendo analisada em autos distintos (Processo nº 19515.721.543/2014-04).
		 109. Por essas razões, entendo que a responsabilidade atribuída ao sócio Sr. Paulo Sérgio, com fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional deve ser afastada.
		 
		 VI - Dispositivo
		 110. Por todo o exposto e por tudo mais que consta nos autos, entendo por conhecer parcialmente do recurso apresentado, em peça única, pela Contribuinte principal Sasil Comercial e Industrial de Petroquímicos Ltda e pelo responsável Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti.
		 111. E, após análise detida das alegações formuladas, entendo por adotar as seguintes providências:
		 Rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito em negar provimento ao Recurso Voluntário;
		 Em relação ao responsável, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, para afastar a responsabilidade atribuída com fundamento no artigo 124, inciso I e artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional do Código Tributário Nacional (CTN), já que os pressupostos fáticos apontados pela Autoridade Fiscal não se subsumem à hipótese ali prevista.
		 112.É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
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RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INTERESSE COMUM. AUSENCIA DE
PARTICIPAGAO NO FATO GERADOR.

A responsabilidade solidaria prevista no artigo 124, |, do Cédigo Tributdrio
Nacional exige a demonstra¢ao de participagao conjunta na situagao que
constitui o fato gerador. A mera condi¢ao de sdcio ou o suposto beneficio
indireto ndo caracterizam interesse comum, impondo-se o afastamento da
responsabilidade.

RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS. ARTIGO 135, I, DO CODIGO
TRIBUTARIO NACIONAL. AUSENCIA DE DEMONSTRACAO DE ATO ILICITO.

A responsabilizacdo de administradores exige a comprovacdao de atos
praticados com excesso de poderes ou infracdo a lei, vinculados ao fato
gerador do tributo. Ndo demonstrados tais elementos, nem sua relagdo
com as infracdes discutidas, afasta-se a responsabilidade pessoal.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010, 2011

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS. DEPRECIACAO. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO.

As despesas apropriadas a titulo de depreciacdo somente sdo dedutiveis
guando devidamente comprovadas por registros que permitam a
identificacdo dos bens, seus valores e datas de aquisicao, método e taxas
de depreciagdo, inicio de utilizagdo, bem como eventuais baixas,
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acréscimos ou reavaliagcbes. A auséncia desses elementos inviabiliza a
verificacdo da legitimidade dos valores e autoriza a glosa fiscal.

DESPESAS OPERACIONAIS. DEDUTIBILIDADE. REQUISITOS. ONUS DA
PROVA.

A dedutibilidade das despesas operacionais exige a comprovacgao da efetiva
prestacdo dos servicos ou fornecimento de bens, bem como o atendimento
aos requisitos de necessidade, usualidade e normalidade em relacdo as
atividades da Contribuinte. Ndo comprovados tais pressupostos, impdoe-se
a glosa das despesas.

DESPESAS OPERACIONAIS. DESPESAS FINANCEIRAS. INDEDUTIBILIDADE.
AUSENCIA DE NECESSIDADE.

As despesas financeiras somente sdo  dedutiveis quando
comprovadamente necessarias, usuais e normais as atividades da pessoa
juridica. A auséncia desses requisitos, especialmente quando evidenciada a
falta de vinculagdo com a atividade produtiva, autoriza a glosa dos valores.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario, e quanto a parte conhecida, em rejeitar as preliminares de
nulidade; no mérito, acordam em negar-lhe provimento. Em relagdo a imputacdo de
responsabilidade, acordam, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para afasta-
la.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhaes Lima — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva,
Henriqgue Nimer Chamas, Ailton Neves da Silva, Miriam Costa Faccin, Natalia Uch6a Brandao e
Sérgio Magalhaes Lima (Presidente).

RELATORIO

1. Tratam-se, na origem, de Autos de Infragdao por meio dos quais foram constituidos
créditos tributarios de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ (e-fls. 12.341/12.364) e
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL (e-fls. 12.366/12.385); relativos ao periodo de
2010 e 2011, cujos débitos correlatos restaram formalizados no montante total de R$
5.771.750,71, os quais abrangem a cobranca dos respectivos tributos (principal), a incidéncia de
juros de mora e multa de oficio’, a seguir discriminados:

TRIBUTO JUROS DE

(principal) MORA MULTA TOTAL
IRPJ 1.873.649,13 955.894,55 1.407.225,66 | 4.236.769,34
CSLL 678.833,68 346.306,44 509.841,25 1.534.981,37

! Sendo multa de oficio de 150% para a infragdo caracterizada como despesa indedutivel de depreciagdo incidente

sobre instalagdes. Nas demais infragdes a multa de oficio foi de 75%.
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TOTAL 5.771.750,71

2. De acordo com o “Termo de Verificagdo de Infracdo” (e-fls. 12.387/12.444), a
Contribuinte teria reduzido indevidamente as bases de calculo do IRPJ e da CSLL por meio do
aproveitamento de despesas consideradas indedutiveis. As principais glosas recairam sobre quatro
grupos: i) depreciacdo de construcdo em andamento, ii) despesas ndo comprovadas, iii) despesas
financeiras ndo necessarias e iv) depreciacdo sobre instalacdes.

3. A Autoridade Fiscal afirma que, para aceitar a deducdo de uma despesa, é preciso
comprovar sua existéncia, valor correto, efetiva aquisicdo do bem ou servico, vinculagdo ao
periodo, necessidade para a atividade da empresa e cardter usual ou normal. Como, apds varias
intimagdes, prorrogacdes e reintimagdes, a Contribuinte ndo apresentou documentagdo
suficiente, o Fisco concluiu que esses requisitos ndo foram atendidos, conforme se verifica dos
seguintes trechos:

“3.5. InfragOes tributarias verificadas

36- Registradas as constatacdes, solicitacGes e esclarecimentos delineados nos
topicos precedentes, a vista do que se tem anexado ao processo, bem como das
disposicGes previstas na legislacdo em vigor, especialmente a fiscal e a societdria,
gue refletem na apuracao dos tributos federais, os procedimentos utilizados pela
Fiscalizada resultaram:

(i) Na diminuigdo das bases de célculo do Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ
e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, mediante "aproveitamento
indevido de "Despesas Indedutiveis",' assim definidas pela legislacdo, porque ndo
comprovadas, ndo necessdrias, ndo usuais ou carentes de normalidade, tendo por
pressuposto a atividade da pessoa juridica e a manutencdo da respectiva fonte

produtora de rendas;

(i) Na insuficiéncia de recolhimento da contribuicio para o Programa de
Integracdo Social — PIS e Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social
— COFINS, motivada pela exclusdo de receitas tributdveis da base de célculo, bem
como pela tomada de créditos sem amparo legal;

(iii) Na falta de recolhimento do Imposto Sobre Operag¢des de Credito, Cambio e
Seguro, ou Relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - 10F, quando a Contribuinte,
responsavel pela cobranga e recolhimento do imposto, deixou de cobrar, declarar
e recolher o tributo incidente sobre as operag¢des de crédito em que figurou na
condicdao de mutuante.

(iv) Na falta de recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF,
incidente sobre suposto pagamento de servico, comprovado ndo efetivamente
prestado ("pagamento sem causa ou de opera¢do ndo comprovada"), revelando
simulagdo com vistas a retirada de recursos tributaveis sem a devida tributacao;

37- A visa do exposto, referida conduta ensejou lancamentos tributarios
fundamentados na ocorréncia das seguintes infracoes:
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(i) Redugdo Indevida das bases de calculo do IRPJ e da CSLL:—AC 2010 e 2011;
(i) Insuficiéncia de Recolhimento do PIS e COFINS -'AC 2011;

(iii) Falta de Recolhimento do IOF - AC 2010 é 2011;

(iv) IRRF sobre Pagamento Sem Causa -A02010 e 2011.

38- Antes de individualizarmos a descri¢ao dos fatos e a fundamentacao legal das
infracGes apuradas no Procedimento Fiscal (anos-calendario 2010 e 2011,
exercicios 2011 e 2012), é pertinente deixar registrado a estranheza na conduta
da Fiscalizada, quanto a apresentacdo dos documentos requisitados por ocasido
dos trabalhos atinentes ao ano-calendario de 2009, exercicio 2010, o qual foi
objeto de encerramento parcial, conforme ja se manifestou no item 03.

39- Nesse pressuposto, embora a fiscalizacdo tenha insistentemente requisitado a
documentacdo e, para tanto, concedido prazo razoavel, a Contribuinte nao
permitiu a formacdo do juizo de admissibilidade acerca da dedutibilidade das
diversas despesas questionadas, ja que a documentacdao nao foi apresentada nos
contornos requisitados. Contudo, juntamente com sua Impugnacdo, foram
apresentados/anexados iniUmeros documentos, até entdo, desconhecidos da
fiscalizagdo (PAF n°19515.721.542/2014-51).

40- Esclarecendo melhor, podemos citar, apenas a titulo de exemplo, ocorréncias
do tipo:

(i) Durante um prazo elastico, a fiscalizagdo requisitou amplo conjunto probatdrio
acerca da dedutibilidade de certa despesa (nota fiscal, comprovagdo do
pagamento, comprovacdo da efetiva ocorréncia da prestacdo/aquisicdo,
vinculagdo as atividades necessarias, usuais ou normais, etc);
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(ii) A Contribuinte deixou de apresentar os documentos na forma requisitada,
dando causa a autuacdo, ja que a fiscalizacdo foi instada a entender razoavel
referida indedutibilidade;

(iii) Entre a data da ciéncia do auto de infracdo e a da apresentacdo da
impugnacdo (aproximados 30 dias), diversos documentos, antes ndo
encontrados/apresentados, fundamentam os argumentos levantados na lide,
guais sejam: "houve langamento sob o fundamento da falta de nota fiscal, mas ela
estd no anexo da pecga contestatéria. Logo, a contestacdo devera ser

”n n

procedente”.

4, Quanto a depreciacdo sobre constru¢cbes em andamento, a Fiscalizacdo entendeu
gue a Contribuinte registrou despesa sem demonstrar sequer a existéncia da construcdo, nem
apresentar mapas de depreciacdo, valor residual, comprovantes de pagamento ou documentacao
do servico. Por isso, glosou a despesa e refez a apuracdo do IRPJ e da CSLL.

5. Em relacdo as despesas ndo comprovadas, foram questionados gastos com aluguel,
assessorias, manutencdo, reparos e outros servicos. Embora tenha havido entrega parcial de
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documentos, a Fiscalizacdo considerou que ndo houve prova suficiente da efetividade,
necessidade e dedutibilidade dos dispéndios, promovendo a glosa dessas despesas.

6. Sobre as despesas financeiras, a Fiscalizacdo apurou que a Contribuinte contraiu
empréstimos bancarios onerosos e, ao mesmo tempo, repassou recursos a empresas ligadas por
mutuo sem cobrar encargos. Assim, entendeu que 0s juros pagos n3o eram necessarios a
atividade empresarial, mas resultavam de mera liberalidade, razdo pela qual também os
considerou indedutiveis.

7. No tocante a depreciacdo sobre instalacdes, a Fiscalizacdo vinculou a infracdo a
supostos pagamentos sem causa a Merrett Engenharia e Princesa Materiais de Construgao.
Segundo o relatério, as operagdes ndo teriam ocorrido de fato, as notas fiscais seriam inidéneas,
haveria semelhancas de caligrafia e assinaturas nos documentos e os depoimentos colhidos
apontariam inexisténcia das prestacdes de servicos e vendas. A conclusdo foi de que houve
simulacdo para inflar indevidamente a conta de instalacdes, gerar depreciacdo indevida e retirar
recursos da sociedade sem tributacgao.

8. A Autoridade entendeu, ainda, por aplicar a multa de oficio na modalidade
qualificada, relativa a glosa da depreciacdo sobre instala¢des, sob fundamento de fraude e dolo.

9. Além disso, a Fiscalizacdo entendeu por, a luz dos artigos 124, inciso | e 135, inciso
Ill, do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN), responsabilizar pessoalmente o Sr. Paulo Sérgio Costa
Pinto Cavalcanti, sob o fundamento de que ele teria sido o mentor dos langamentos contabeis
simulados, com o objetivo de reduzir tributos e canalizar beneficios ao seu patrimonio, nos
seguintes termos:

“237- Aproveita-se ao caso, por estrita relacdo de pertinéncia, os fatos
sintetizados nos itens 233 e 235, na medida em que o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto
Cavalcanti - mentor e controlador da "confusao" patrimonial reinante no grupo
Sasil, onde 'varios cendarios contabeis sdo construidos em distanciamento dos
pressupostos faticos que supostamente os, fundamentariam -, aumentou
indevidamente a conta contdbil "Instala¢gdes", porquanto ficou constatada a
'ocorréncia de "pagamentos sem causa ou de operagdo ndo comprovada",
referentes a servigcos e aquisicdo de mercadorias, efetivamente nao realizados,
revelando simulagdo com vistas a retirada de recursos tributdveis sem a devida
tributacdo, bem como reducgdo indevida das bases de calculo do IRPJ e CSLL
decorrente da contabilizacdo de "Despesas de Depreciacdo Sobre Instalagdes.
Tudo isso, como ja se debateu fartamente, com o propédsito (dnimo subjetivo) de
canalizar os "frutos" resultantes para o patriménio pessoal do entdo Sujeito
Passivo Solidario, proprietario de 99% da Stahl, que detém 95% da Sasil, o Sr.
Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti.

238- Nessa premissa, nos termos do art. 124, inciso |, ¢/c com o art. 135, inciso lll,
da Lei n2 5.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional), serd lavrado Termo de
Sujeicdo Passiva Soliddria, mediante o qual o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto
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Cavalcanti, respondera solidariamente pelos créditos tributdrios constituidos
relativamente as infragdes:

(i) Redugdo indevida das bases de calculo do IRPJ e CSLL por meio de "Depreciagdo
Incidente sobre InstalagGes";

(ii) Imposto de Renda Retido na Fonte sobre Pagamentos Sem Causa ou Nao
Comprovados supostamente realizados a Merrett Engenharia e Incorporacdes
Ltda e Princesa Materiais de Construcdo Ltda”.

10. A Contribuinte e o responsdvel foram cientificados do lancamento e apresentaram

Impugnacao, em peca Unica, cujas alega¢des podem ser assim resumidas:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

Sustenta a nulidade do procedimento fiscal por falta de motivacao,
afirmando que a Fiscalizagdo teria sido indevidamente vinculada a
chamada Operacgdo Alquimia, investigacdo que se arrasta ha mais de dez
anos sem conclusdo, sem denuncia e com decisdo do STJ determinando o
trancamento da acdo quanto ao suposto crime tributdrio. Por isso, defende
gue ndo haveria correlagdo vdlida entre a operacao policial e o crédito
tributario langado.

Também alega a ilegitimidade passiva de Paulo Sérgio, incluido como
responsavel tributario com fundamento no artigo 135, lll, do CTN.
Argumenta que a responsabilizacdo pessoal de sdcio-administrador exige
prova de ato doloso, com excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato
social ou estatutos, o que nao teria sido demonstrado pela Fiscaliza¢ao.
Afirma que a inclusdo do sécio ocorreu por mera presuncdo, sem prova de
gue ele tenha praticado ato ilicito pessoal ou autorizado diretamente as
operagdes questionadas.

Quanto a decadéncia, sustenta que IRPJ e CSLL se submetem a lancamento
por homologac¢ao, de modo que o prazo decadencial deveria ser contado a
partir dos fatos geradores. Como as exigéncias foram cientificadas apenas
em dezembro de 2015, entende que os fatos geradores ocorridos entre
janeiro e novembro de 2010 estariam decaidos, ja que havia recolhimentos
antecipados. Rebate ainda a aplicacao do artigo 173, I, do CTN a glosa de
depreciacdao sobre instalagdes, por auséncia de comprovacdo de dolo,
fraude ou simulacao.

No mérito, defende a legitimidade das despesas glosadas com depreciacdo
sobre construcées em andamento e instalacdes, afirmando que os servicos
prestados por MERRETT e PRINCESA LTDA. foram efetivamente realizados.
Diz que as obras ocorreram em unidades localizadas em Jaboatdao dos
Guararapes e Salvador, envolvendo construcdo de tanques, patios,
pavimentagdao, muros de contengdo, portdes metalicos e outras
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

benfeitorias. Alega que, embora na fiscalizagdo ndo tenha conseguido
apresentar todos os documentos por causa dos transtornos decorrentes da
Operacdo Alquimia, posteriormente localizou notas fiscais, cronogramas
financeiros, plantas, fotografias, laudos técnicos e laudo de avaliagao
imobiliaria, todos aptos, segundo sustenta, a comprovar a efetiva execugao
das obras e a aquisicdo dos materiais.

Ainda em relacdo as demais glosas, sustenta a existéncia e comprovacao
das despesas com aluguel, assessorias, manutenc¢do, reparos e outros
servicos, bem como a improcedéncia da acusacdo de despesas
desnecessarias com juros. Afirma que atendeu as intimagdes fiscais e
apresentou documentos comprobatérios durante a acao fiscal, de modo
gue ndo teria sido omissa, e que os elementos juntados seriam suficientes
para demonstrar a efetividade e necessidade das despesas deduzidas.

A Impugnante também impugna a multa qualificada, afirmando que nao
ficaram configuradas as hipdteses dos artigos 71, 72 e 73 da Lei n?
4.502/1964. Sustenta que a qualificacdo foi baseada apenas em presuncao
de dolo, fraude ou simulacdo decorrente da auséncia inicial de parte da
documentacdo. Reforca que as operacdes com MERRETT e PRINCESA
teriam sido reais e que os depoimentos de representantes dessas
empresas ndao mereceriam credibilidade, pois eles teriam interesse em
negar as operagdes para evitar repercussdes tributarias préprias. Assim,
requer, ao menos, a reducao da multa para o percentual ordindrio de 75%.

Além disso, pede a ndo incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio,
com base em entendimento do CARF.

Por fim, requer o deferimento de diligéncia e a possibilidade de juntada
posterior de documentos no curso do processo administrativo.

11. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instdncia para que a

Impugnacdo apresentada fosse apreciada. E, em 30 de janeiro de 2017, a 32 Turma da Delegacia

da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (“DRJ/POA”), em Acdrdio de n? 10-

57.857 (e-fls. 17.584/17.619), entendeu por bem julga-la parcialmente procedente, ao

fundamento de que:

(i)

A decisdo rejeitou a preliminar de nulidade por vicio de motivacdo.
Entendeu-se que a fiscalizacdo de contribuintes pela Receita Federal
decorre de critérios técnicos e impessoais, inseridos na esfera de
discricionariedade administrativa, ndo havendo obrigacdo de a Autoridade
justificar especificamente por que determinado contribuinte foi
selecionado para fiscalizacdo. Como a Impugnante ndo demonstrou
perseguicdo, quebra de isonomia, parcialidade ou qualquer desvio de
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(i)

(iii)

(iv)

(v)

finalidade, concluiu-se pela validade da acdo fiscal, independentemente de
eventual referéncia a Operagao Alquimia.

No ponto da decadéncia, a decisdo reconheceu parcialmente a tese da
Contribuinte. Afirmou que, em tributos sujeitos a langamento por
homologacao, quando ha antecipagdo de pagamento, aplica-se o artigo
150, § 49, do Cédigo Tributario Nacional, e o prazo decadencial conta-se da
ocorréncia do fato gerador. No caso, verificou-se que houve recolhimento
de CSLL relativo ao primeiro trimestre de 2010, razao pela qual a exigéncia
referente ao fato gerador de 31.03.2010 foi considerada decadente, ja que
a homologac¢do tacita ocorreu em 31.03.2015 e o lancamento sé foi
cientificado em dezembro de 2015. Por isso, foi cancelada essa parcela da
cobrancga. Em contrapartida, quanto a infracdo relativa a depreciacdo sobre
instalacGes, entendeu-se que, diante da presenca de dolo, fraude ou
simulagado, aplica-se o artigo 173, |, do Cddigo Tributario Nacional, de modo
gue nao houve decadéncia para essa parte da exigéncia.

Quanto a depreciacdo incidente sobre constru¢do em andamento, a
decisdo manteve a glosa. Registrou-se que a Contribuinte teve prazo
amplo, com diversas intimacGes e reintimacbes, para apresentar
documentacdo comprobatéria da origem, natureza e legitimidade das
despesas, mas nao trouxe elementos minimos capazes de individualizar os
bens depreciados, demonstrar a taxa aplicada, o mapa de depreciagao, o
valor residual ou o momento em que os bens teriam sido instalados e
colocados em operacdo. Como a legislacdo exige prova de que os bens
estejam ligados a atividade produtiva e aptos a gerar depreciacdo
dedutivel, e como tal prova ndo foi apresentada, concluiu-se pela
indedutibilidade dessas despesas.

Em relacdo a depreciacdo sobre instalacGes, a decisdo também manteve a
exigéncia. O fundamento central foi a auséncia de comprovacdao da
efetividade das operacbes realizadas com as empresas MERRETT e
PRINCESA LTDA., que teriam dado suporte aos registros contabeis.
Segundo o voto, a Fiscalizacdo identificou pagamentos e adiantamentos
sem lastro documental idoneo, e a documentacdo apresentada na
Impugnacdo ndo foi suficiente para demonstrar que tais empresas
efetivamente prestaram servicos ou forneceram materiais.

No que se refere a alegada obra em Jaboatdo dos Guararapes, a decisao
considerou inverossimil a tese de que pagamentos feitos em 2010,
inclusive tratados como adiantamentos, se referissem a obras concluidas
anos antes, em 2006 e 2007. Os cronogramas apresentados foram
considerados frageis, por ndao terem assinatura, data nem indicacdo das
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(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

empresas envolvidas. As fotografias e croquis também ndo foram
reputados suficientes para vincular as supostas obras aos pagamentos
discutidos. Além disso, reputou-se pouco razodvel que materiais de
construgao tivessem sido transportados da Bahia para Pernambuco nas
condig¢des narradas, o que enfraqueceu ainda mais a versdo defensiva.

Quanto a alegada obra em Salvador, a decisdo entendeu que os
documentos juntados também eram insuficientes. O cronograma
financeiro apresentado ndo indicava a participacdo da MERRETT ou da
PRINCESA LTDA., e as fotografias apenas demonstravam a existéncia de
reformas no imdvel, sem comprovar quem as executou, quando ocorreram
ou qual a relacdo delas com os pagamentos realizados em 2010. Os laudos
de avaliacdo imobiliaria também ndo foram considerados aptos a
demonstrar a efetiva prestacdo de servicos ou o fornecimento de bens
pelas empresas mencionadas. Assim, a decisdo concluiu que ndo havia
prova idonea da efetividade das operagdes e que as notas fiscais emitidas
nao bastavam, especialmente diante de indicios de que as empresas
estavam inativas e de que os documentos fiscais exibiam a mesma
caligrafia.

Sobre as demais despesas glosadas, como aluguel, assessoria juridica e
comercial, assessoria técnica, manutengao, reparos e outros servicos, a
decisdo entendeu que a Contribuinte n3dao conseguiu comprovar sua
efetividade, necessidade, usualidade e normalidade. Destacou-se que a
Fiscalizacdo concedeu prazo extenso para producdo de provas e elaborou
relatdrios especificos indicando, despesa por despesa, quais documentos
haviam sido apresentados e porque eram insuficientes. A Impugnacao,
porém, limitou-se a sustentar genericamente que a documentacdo ja
juntada bastaria, sem trazer novos elementos nem estabelecer correlacao
concreta entre os documentos do processo e os valores questionados. Por
isso, prevaleceu a conclusao fiscal pela indedutibilidade.

No tocante as despesas financeiras com juros, a decisdo assentou que a
Contribuinte ndo apresentou defesa especifica nem documentos aptos a
afastar a autuagdo. Ficou consignado que a empresa teria contratado
empréstimos onerosos com instituicdes financeiras ao mesmo tempo em
gue concedia mutuos sem encargos a socios e empresas ligadas, o que
levou a Fiscalizacdo a considerar tais juros como despesas ndao necessarias
a atividade empresarial. Diante da auséncia de documentacdo e de
argumentacgao concreta na Impugnacao, a exigéncia foi mantida.

A decisdao também rejeitou a tese de ndo incidéncia de juros de mora sobre
a multa de oficio. Fundamentou-se nos artigos 43 e 61, §39, da Lei n?

10
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(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

9.430/1996, segundo os quais os juros incidem sobre o crédito tributario
constituido, inclusive quando composto por multa. O voto destacou ainda
precedentes do CARF e do STJ que admitem expressamente a incidéncia de
juros de mora sobre a multa de oficio, razdao pela qual foi mantida a
cobranga.

Quanto ao pedido de diligéncia e juntada posterior de documentos, a
decisdo considerou o pedido de diligéncia como ndo formulado, por ser
genérico, sem justificativa e sem quesitos, em desacordo com o artigo 16
do Decreto n? 70.235/1972. J4 em relacdo a eventual juntada futura de
documentos, entendeu-se que ndo cabia andlise abstrata e antecipada,
devendo eventual apreciacdo ocorrer apenas se e quando novos
documentos fossem efetivamente apresentados, a luz dos requisitos legais
aplicaveis.

Sobre a qualificagdo da multa de oficio, a decisdo concluiu que estavam
presentes elementos suficientes para caracterizar evidente intuito de
fraude. Considerou-se que a escrituracao de pagamentos e adiantamentos
superiores a RS 1,2 milhdo em favor de empresas sem atividade
comprovada, somada a inexisténcia de prova da efetiva prestacdo de
servicos ou fornecimento de materiais, bem como a coincidéncia de
caligrafias nas notas fiscais, revelava a utilizagdo de documentos sem lastro
real para retirar recursos da sociedade sem tributacdo e reduzir
indevidamente as bases de calculo do IRPJ e da CSLL. Por isso, foi mantida a
multa qualificada com fundamento no artigo 44 da Lei n2 9.430/1996 e no
artigo 72 da Lei n2 4.502/1964.

No ponto da sujeicdo passiva, a decisdo manteve Paulo Sérgio no polo
passivo, tanto com base no artigo 135, Ill, do Cédigo Tributario Nacional,
guanto no artigo 124, |, do mesmo diploma. Entendeu-se que, sendo ele
administrador formal da SASIL no periodo autuado e beneficidrio
econdmico das irregularidades, estaria caracterizada sua responsabilidade
pessoal pela prdatica de atos infracionais consistentes na escrituracao de
documentos sem lastro na realidade. O voto destacou ainda que Paulo
Sérgio detinha posicdo de controle societdrio indireto e recebia lucros e
dividendos das empresas envolvidas, o que demonstraria seu interesse
comum e beneficio direto nas condutas apuradas. Assim, reputou-se
correta sua manuteng¢do como sujeito passivo solidario.

Ao final, a decisdo julgou a impugnacdo parcialmente procedente, apenas
para cancelar a exigéncia de CSLL relativa ao fato gerador de 31.03.2010,
no valor de RS 178.090,33, acrescida de multa e juros correspondentes, em
razdo da decadéncia. No mais, foram mantidas as demais exigéncias,

=1



ACORDAO 1302-007.941 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10508.720457/2015-71

inclusive a multa qualificada e a responsabilidade de Paulo Sérgio no polo
passivo solidario.

12. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisdo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)
Ano-calendario: 2010, 2011
DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.

Tratando-se de lancamento por homologacado e tendo o contribuinte antecipado o
pagamento, o prazo para a Fazenda Publica constituir o langamento decai em 5
anos contados da data do fato gerador.

DECADENCIA. PRAZO INICIAL. OCORRENCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAGAO.

Inicia-se a contagem do prazo decadencial no primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ser efetuado, quando comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacao.

ACAO FISCAL. CRITERIOS DE SELECAO DE CONTRIBUINTES. ATRIBUICAO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

A selecdo dos contribuintes para a verificacdo do cumprimento de suas obrigacoes
tributarias cabe a Secretaria da Receita Federal do Brasil, que ndo estd obrigada a
justificar os critérios utilizados para selecionar determinado sujeito passivo.

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS. DEPRECIAGAO. COMPROVAGAO DOS
VALORES APROPRIADOS.

As importancias apropriadas como custo/despesas, a titulo de depreciacdo,
devem ser comprovadas mediante registros que permitem identificar os bens

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

depreciados, datas e valores de aquisicdo, método de depreciacdo adotado, de
entrada dos bens em operagdo, baixas, acréscimos ao custo, reavalia¢gdes etc.,
sem o que procede a glosa fiscal.

DESPESAS OPERACIONAIS. GLOSA. FALTA DE COMPROVAGAO.

Para se comprovar uma despesa, de modo a tornda-la dedutivel, face a legislacdo
do imposto de renda, é indispensavel comprovar que o dispéndio corresponde a
contrapartida de servicos efetivamente prestados pelo beneficidrio dos
pagamentos e que as despesas atendem aos requisitos da necessidade,
usualidade e normalidade para ao desenvolvimento das atividades da
contribuinte.

DESPESAS OPERACIONAIS. DESPESAS FINANCEIRAS. DESNECESSARIAS. GLOSA.

Sao passiveis de glosa as despesas financeiras que ndo possuam as caracteristicas
de necessidade, usualidade e normalidade, requisitos indispensaveis para a
deducgado dos valores.

MULTA DE OFICIO. AGRAVAMENTO. QUALIFICADORA. SONEGAGAO FISCAL
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E cabivel a aplicacdo da multa de oficio no percentual de 150%, quando restar
demonstrado que o contribuinte agiu de forma dolosa objetivando impedir ou
retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do
fato gerador da obrigacao tributaria.

JUROS MORATORIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFiCIO.

A obrigacao tributaria principal surge com a ocorréncia do fato gerador e tem por
objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecunidria decorrente do
seu ndo pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributario
corresponde a toda a obrigacdo tributaria principal; incluindo a multa de oficio
proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora a taxa Selic.

SUJEIGAO PASSIVA SOLIDARIA. INTERESSE COMUM.

Respondem solidariamente pelo crédito tributario as pessoas que tenham
interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigagdo principal.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ADMINISTRADORES. INFRAGAO A LEI.

Respondem solidariamente pelos créditos correspondentes a obrigacao tributdria
da pessoa juridica, os sécios que, na condicdo de administradores, praticarem
atos com excesso de poderes ou infracdo a lei.

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte

13. A Contribuinte principal, Sasil Comercial e Industrial de Petroquimicos Ltda, foi
cientificada do resultado do Acdrddo n° 10-57.857, através de Edital Eletronico (e-fl. 17.628) e o
responsavel Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti foi cientificado através de Carta com Aviso de
Recebimento — AR (e-fl. 17.629).

14. Na sequéncia, entenderam por apresentar Recurso Voluntario em peca Unica (e-fls.
17.632/17.685), por meio do qual ratificaram as alegacGes levantadas em sede de Impugnacéo.

15. Posteriormente, a Recorrente apresentou pedido de desisténcia com relagcdo a
parcela atinente a depreciagdo sobre instalagdes, formulado através do “Requerimento de
Desisténcia de Impugnagdo ou Recurso Administrativo” (e-fls. 17.691/17.694), nos seguintes

termos:
i Desisténcia parcial (preencher o quadro somente quando houver desisténcia parcial)
A desn:s!éncia parcial acima mencionada refere-se aos débitos correspondentes aos seguintes perfodos de
apuragio:
Tributo (sigla/cédigo) ou Débito (DEBCAD)® Periodo de Apuragio®
IRP] Parcela da “Depreciacdo Incidente sobre Instalacpes”
CSLL Parcela da “Depreciacio Incidente sobre Instalagoes”
16. E, conforme “Despacho de Encaminhamento” (e-fl. 17.694), os autos foram

remetidos a Unidade de Origem da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para andlise e
processamento do pedido de desisténcia parcial.
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17. A Autoridade Fiscal procedeu a “Representacdo n° 08.180/017/2018” (e-fls.
17.695/17.696) para formacdo de processo apartado, “com a transferéncia dos créditos tributdrios
passiveis de parcelamento e/ou pagamento a vista”.

18. E, conforme se verifica do “Despacho de Encaminhamento” (e-fl. 17.715), os autos
foram encaminhados para este E. CARF para prosseguir com o julgamento do Recurso Voluntdrio.
Sendo o crédito com pedido de desisténcia transferido para o Processo n° 16151 720014/2018-97.

19. E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

| — Juizo de Admissibilidade do Recurso Voluntario

20. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 43 da Portaria MF n2 1.634/2023” - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

21. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acordao recorrido em
22.03.2017 (e-fl. 17.628), e o responsavel em 02.03.2017 apresentando o Recurso Voluntdrio, ora
analisado, no dia 03.04.2017 (e-fl. 17.631), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do que determina o artigo 33 do Decreto n2 70.235/19723.

® Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicagdo da legislagcdo relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

11l - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuigdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragéo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadacgdo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagOes acessodrias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsdrios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

* Art. 33. Da decis3o caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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22. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Il - Delimitacdo da Lide

23. A presente controvérsia tem por objeto a verificagdo dos langamentos de IRPJ e
CSLL efetuados em face da Contribuinte, relativamente aos anos-calendario de 2010 e 2011, bem
como a manutencdo ou ndo das glosas promovidas pela Fiscalizacdo e das penalidades aplicadas e
a responsabilidade tributdria atribuida ao sécio-administrador.

24, No mérito, a controvérsia central reside na legitimidade das glosas efetuadas pela
Fiscalizacdo, notadamente: i) despesas com depreciacdo sobre constru¢do em andamento; ii)
despesas consideradas ndo comprovadas (aluguéis, assessorias, manutencdo, entre outras); e iii)
despesas tidas como ndo necessdrias, relacionadas a encargos financeiros.

25. Rememore-se que a glosa referente as despesas com depreciacdo sobre instalagdes
foi objeto de desisténcia pela Recorrente.

26. Também integra o objeto da lide a verificacdo da responsabilidade atribuida ao
sécio-administrador, nos termos dos artigos 124, inciso | e 135, inciso lll, do Cddigo Tributario
Nacional (CTN).

Il - Analise das Alegag¢Ges Preliminares
lll.1 - Analise da Alegagdo de Nulidade do Langamento por Vicio de Motivagao

28. A Recorrente sustenta a nulidade do lancamento ao argumento de que o
procedimento fiscal teria sido indevidamente motivado por elementos oriundos da denominada
“Operacao Alquimia”, investigacdo posteriormente arquivada pelo Superior Tribunal de Justica
(STJ), o que teria contaminado toda a atuacao fiscal.

29. Alega, em sintese, que a fiscalizacao teria sido conduzida com viés persecutdrio,
partindo de premissas previamente estabelecidas, o que teria implicado a desconsidera¢do de
provas favoraveis e a supervalorizacdo de indicios desfavoraveis, em violacdo aos principios da
isonomia, impessoalidade e legalidade.

30. N3do assiste razdo a Recorrente.

31. A referida alegacdo foi acertadamente rejeitada pela decisdo recorrida, ao
consignar que a selecdo de contribuintes para fiscalizacdo insere-se no ambito da
discricionariedade administrativa, pautada por critérios técnicos e impessoais, inexistindo
obrigacdo legal de explicitacdo dos motivos que ensejaram a inclusdo do contribuinte em
procedimento fiscal. Ademais, ndo restou demonstrada qualquer atuacao arbitraria, persecutéria
ou desviada por parte da Autoridade Fiscal.
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32. Com efeito, a decisdo recorrida expressamente consignou:

“1. Da alegada nulidade por vicio ha motivacdo

A defesa alega que a acdo fiscal teria sido motivada pela Operacdo Alquimia. No
entanto, haveria decisdo do STJ determinando o trancamento da acdo em relacao
ao suposto crime tributario; ndo houve indiciamento, nem oferecimento de
denulncia como resultado da tal Operacdao Alquimia. Haveria, assim, vicio na
motivacdo que determinou o trabalho fiscal.

Os sujeitos passivos a serem fiscalizados sdo definidos pela RFB com base em
critérios técnicos e impessoais. As autoridades fiscais tém um elevado grau de
discricionariedade na identificacdo desses contribuintes. Ndao ha norma que
obrigue a autoridade a justificar o porqué de determinado contribuinte ter sido
incluido em um programa de fiscalizacao.

A impugnante ndo demonstrou que a presente acdo fiscal tenha vulnerado os
principios da isonomia, impessoalidade e imparcialidade, ou que o procedimento
poderia estar revestido de mero capricho, perseguicdo, animosidade ou outro
interesse escuso em desfavor do contribuinte.

Assim, valida é a acdo fiscal, independentemente dos critérios de sele¢do de
contribuintes que tenham sido adotados pelo fisco”.

33. No caso concreto, embora o procedimento fiscal tenha sido inicialmente
impulsionado por informacées oriundas da denominada “Operacdo Alquimia”, verifica-se, a partir
dos autos, que o langcamento ndo se fundamentou nos elementos daquela investigacao.

34. Com efeito, a referéncia a mencionada operac¢do limitou-se a contextualizacao da
origem da fiscalizacdo, ndao constituindo o suporte probatdrio das conclusdes alcangadas. Ao
contrario, o convencimento da Autoridade Fiscal foi formado com base em elementos concretos
colhidos no curso da acao fiscal, mediante analise documental e fatica diretamente relacionada a
Contribuinte.

35. Nesse sentido, o proprio relatdrio fiscal evidencia a estruturacdo do trabalho com
base nas irregularidades apuradas no ambito da fiscalizacdo, detalhando as infragdes identificadas,
os elementos probatérios examinados e as conclusdes alcancadas, demonstrando que o
lancamento decorreu de apuracdo prépria e autbnoma da Autoridade Administrativa. Confira-se:

“Trata-se de fiscalizacdo determinada em decorréncia da Operagdo "Alquimia" na
qual se constatou o cometimento das seguintes infra¢des: (i) Redugdo Indevida
das Bases de Calculo do IRPJ e da CSLL; (ii) Insuficiéncia de Recolhimento do PIS: e
COFINS; (iii) Falta de Recolhimento do IOF sobre Operagdes de Crédito e (iv) IRRF
sobre Pagamento Sem Causa "ou de Operagcdo Ndo Comprovada. O presente
Termo estd estruturado em itens (01 a 244), assim dispostos: (i) a
contextualizag¢do do trabalho consta dos itens 01 a 35; (ii) os itens 36 a 40, além
de tratarem das infragGes tributarias verificadas, sinalizam estranheza quanto a
apresentacdo de documentos relativamente ao ano-calendario de 2009; (iii) os
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itens 41 a 52 fazem referéncia ao procedimento fiscal em si; (iv) os itens 53 a 112
se referem a Infragdo "Reducdo Indevida das Bases de Calculo do IRPJ e da CSLL",
estando a item 105 fazendo referéncia ao tratamento dado ao dolo nos itens 176
a 234; (v) os itens 113 a 148 tratam da infracdo "Insuficiéncia de Recolhimento do
PIS e COFINS"; (vi) os itens 149 a 167 abordam a infracdo "Falta de Recolhimento
do IOF sobre Operacdes de Crédito"; (vii) os itens 168 a 175 dizem respeito a,
infracdo "IRRF sobre Pagamento Sem Causa ou de Operacdao Nao Comprovada,"
estando o item 168 fazendo referéncia ao tratamento 'dado ao dolo nos itens 176
a 234; (viii) os itens 176 a 221 dizem respeito a maneira como o grupo "Sasil”
frauda o Fisco; (ix) os itens 222 a 234 tratam, especificamente, dos, pagamentos
sem Causa supostamente realizados a Merrett Engenharia e Incorporacdo Ltda e
Princesa Materiais de Construcdo Ltda; (x) os itens 235 e 236 se referem a multa
de oficio; (xi) os itens 237 e 238 tratam da responsabilidade soliddria; (xii) o item
239 aborda a representacdo fiscal para fins penais; (xiii) o item 240 mostra o
crédito constituido e respectivos processos fiscais decorrentes e (xiv) os itens 241
a 244 trazem as consideracdes finais”.

36. Assim, ndo hd falar em vicio de motivacdo, uma vez que o ato administrativo
encontra-se devidamente fundamentado em fatos e provas constantes dos autos, inexistindo
demonstracdo de que a referéncia a investigacdo policial tenha comprometido a validade ou a
imparcialidade do procedimento fiscal.

37. Como bem frisado por Hugo de Brito Machado Segundo®*:

“0 juiz ndo pode ser obrigado a dar o fundamento de toda afirmag¢do que faz ao
julgar, e assim sucessivamente, pois isso conduziria a um regresso ao infinito, tal
como o das criangas na fase dos “porqués”. Exige-se a fundamentacgao suficiente,
assim entendida aquela capaz de inverter o Onus argumentativo. Em
determinado ponto, atingida a fundamentagao suficiente, o juiz ja ndo precisa
mais responder por que considera certo fundamento correto, cabera a parte, em
eventual recurso, indicar por que ele ndo é correto”. (g.n.)

38. Por essas razdes e, em complemento ao quanto consignado na decisdo recorrida,
gue bem tratou das alegacdes aqui reiteradas, entendo pela rejeicdo da referida preliminar de
nulidade.

I11.2 — Analise da Alegacdao de Decadéncia

39. No ponto, a Recorrente reitera a alegacdo de decadéncia, sustentando que o
crédito tributario ndo foi regularmente constituido, por ter sido lancado fora do prazo legal.

40. De suas alegac0es, colhe-se o seguinte:

“0 acordao, apds defender a incidéncia do art. 150, §49, do CTN apenas quando
houver pagamento parcial do tributo, desde que ndo tenha havido ma-fé do

* MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Processo Tributdrio.16 ed., rev., atual. e ampl. Barueri: Atlas, 2024, p. 36.

17



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1302-007.941 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10508.720457/2015-71

contribuinte, reconhece a decadéncia do direito de langar a CSLL relativa ao fato
gerador de 31/03/2010, na parcela em que ha incidéncia da multa de oficio de
75%.

Sem adentrar a questdao do dolo, fraude e simulacdo (que ndo ocorreu neste
caso), o fato é que o acérdado, pelas suas prdprias premissas, também deveria
reconhecer a decadéncia do direito do Fisco de lancar o IRPJ relativo aos fatos
geradores contemporaneos. Ao que parece, a decisdo recorrida ndo conseguiu
identificar o pagamento parcial do IRPJ a ensejar a aplicacdo do § 42 do art. 150,
do CTN.

Assim, a Recorrente instrui o Recurso Voluntario com os documentos anexos
(comprovante de pagamento do IRPJ e DIPJ — DOC. ANEXO), a fim de demonstrar
0 pagamento parcial também do IRPJ, requerendo, assim, pelos mesmos
fundamentos da decisdo recorrida, o reconhecimento da decadéncia parcial.

Pelo exposto, a Recorrente reitera a sua preliminar de decadéncia, devendo ser
reconhecida a perda do direito de lancar o tributo relativo ao periodo de Janeiro a
Novembro de 2010, inclusive em relagdo ao crédito onde houve a incidéncia
INDEVIDA da multa de 150%, uma vez que ndo houve erro algum cometido pela
contribuinte, muito menos dolo, fraude ou simulagdo”. (Destaques no original)

41. Registre-se que, tais alega¢des foram devidamente analisadas e afastadas no

Acoérd3o recorrido:

“2. Da Decadéncia

A contribuinte alega que IRPJ e CSLL sdo tributos sujeitos a langamento por
homologacdo e, por consequéncia o prazo decadencial deve ser contado a partir
das antecipag¢dOes de pagamento realizadas entre os meses de janeiro a novembro
de 2010. Como o langamento foi notificado aos sujeitos passivos em 09/12/2015 e
15/12/2015, estariam fulminados pela decadéncia, por aplicacdo do §4¢2 do art.
150 do CTN, os fatos geradores de janeiro a novembro de 2010.

[...]

Vejamos o caso concreto. A contribuinte, no ano-calendario 2010, apurou os
resultados pelo Lucro Real Trimestral (DIPJ, fls. 15.073).

Pesquisando os sistemas informatizados da RFB encontrei pagamentos de CSLL,
codigo de receita 6012 (CSLL - Demais PJ que apuram o IRPJ com base em lucro
real — balango trimestral) referentes ao primeiro trimestre de 2010. As telas
seguintes demonstram isso:

[...]

Assim, por forca do § 42 do art. 150 do CTN, estavam homologados os
pagamentos efetuados relativos aos fatos geradores de CSLL de 31/03/2010. A
homologacdo ocorreu em 31/03/2015 e o lancamento somente foi cientificado
ao0s sujeitos passivos em dezembro 2015.
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Cabe, entdo, o cancelamento da exigéncia de CSLL relativa ao fato gerador de
31/03/2010 na parcela em que ha incidéncia de multa de oficio de 75%. A
contribuicdo cancelada é de RS 178.090,33, mais multa e juros correspondentes
(auto de infracdo, fls. 12.373).

No entanto, o langamento da infracdo decorrente da deducdo de encargos com
depreciacao incidente sobre instalacdes, ndo é atingida pela decadéncia, apesar
de se referir ao mesmo fato gerador. Isso porque a existéncia de dolo, fraude ou
simulagdo faz com a decadéncia seja regida pelo art. 173, |, do CTN:

[...]”.

42. Como se vé, a decadéncia prevista no artigo 150, § 42, do Cddigo Tributdrio
Nacional deve ser aplicada apenas em relacdo aos tributos cuja legislacdo atribua ao sujeito
passivo o direito de antecipar o pagamento e desde que nao haja a comprovacao de dolo, fraude
ou simulagao:

Art. 150. O lancamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

[...]

§ 42 Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo.

43. De acordo com o texto legal, a regra de decadéncia prevista no artigo 150, §42, do
Cédigo Tributdrio Nacional sé deve ser aplicada nos casos em que o sujeito passivo tiver
antecipado pagamento do tributo e ndo houver comprovac¢ao de que tenha atuado com dolo,
fraude ou simulagdo, pois, do contrario, prevalecera a regra decadencial constante do artigo 173,
inciso I, do Cédigo Tributério Nacional’.

44, Portanto, em se tratando de tributos sujeitos ao langamento por homologacgao, que
€ o caso dos autos, o emprego do artigo 150, § 49, ou do artigo 173, |, do Cédigo Tributario
Nacional, estd condicionado, em primeiro plano, a antecipa¢ao do pagamento ou ndo do tributo,
bem como se ha a comprovacdo da ocorréncia de dolo, fraude ou simulacgdo.

45, Justamente por isso, tem-se por correto o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiga (STJ), no sentido de que a regra do artigo 150, § 4°, do Cédigo Tributdrio Nacional, ndao é
aplicavel nos casos em que o Contribuinte nao faz, até a data do vencimento, pagamento algum,

> Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apds 5 (cinco) anos, contados:
| - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado;
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devendo, nesse caso, o prazo decadencial ser contado na forma definida na regra geral prevista no
artigo 173, |, do Cédigo Tributdrio Nacional.

46. Na pratica, como observa Ricardo Alexandre®:

“Assim, se o contribuinte antecipou o pagamento dentro do prazo legal, mesmo
gue o valor recolhido tenha sido infimo, a homologacao tdcita ocorrera em cinco
anos, contados da data do fato gerador (CTN, art. 150, § 49). Se, ao contrdrio, o
contribuinte n3ao antecipou qualquer valor, o prazo para a realizacio do
langamento de oficio correspondente comegara a fluir a partir do primeiro dia do
exercicio subsequente (CTN, art. 173, 1), uma vez que, ja no exercicio financeiro
em que verificada a omissao, seria possivel ao Estado constituir o crédito relativo
ao tributo ndo recolhido (STJ, 12 Secdo, EREsp 101.407/SP, Rel. Min. Ari
Pargendler, j. 07.04.2000, DJ 08.05.2000, p. 53). (g.n.)

47. No presente caso, a Turma Julgadora a quo identificou a existéncia de pagamentos
antecipados de CSLL (cddigo de receita 6012) referentes ao primeiro trimestre de 2010 e, em
razdo disso, aplicou a regra do artigo 150, §49, reconhecendo a decadéncia parcial do crédito
tributdrio correspondente:

“Cabe, entdo, o cancelamento da exigéncia de CSLL relativa ao fato gerador de
31/03/2010 na parcela em que ha incidéncia de multa de oficio de 75%. A
contribui¢do cancelada é de RS 178.090,33, mais multa e juros correspondentes
(auto de infragao, fls. 12.373)”. (g.n.)

48. Apesar de a Recorrente afirmar ter instruido o presente recurso com comprovantes
de recolhimento do IRPJ, deixou de indicar, em suas razdes recursais, as folhas dos autos em que
tais documentos estariam juntados. Ademais, nao foi localizado nos autos qualquer documento
apto a demonstrar a efetiva quitacdo do tributo.

49. Assim, ndo se configurando o langamento por homologacao, pela inexisténcia de
antecipac¢ao do pagamento do tributo devido, a regra de contagem de inicio do prazo decadencial
é a do artigo 173, inciso |, do Cédigo Tributario Nacional: primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

50. Ademais, verifica-se que a Autoridade Fiscal entendeu por aplicar a multa na
modalidade qualificada (150%), para a infragdo caracterizada como despesa indedutivel de
depreciagcdo incidente sobre instala¢cbes, pois, em seu entendimento, a Recorrente agiu
dolosamente com o intuito de reduzir indevidamente a base de calculo do IRPJ e da CSLL,
mediante a contabilizacdo de pagamentos/adiantamentos a supostas beneficiarias sem
comprovagao de efetiva prestagdo de servigos ou fornecimento de bens.

51. Com efeito, o relatério fiscal destacou que tais empresas (MERRETT e PRINCESA
LTDA) encontravam-se inativas a época dos fatos, havendo ainda indicios de irregularidade

6 ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributdrio. 192 ed., rev., atual. e ampl. Sdo Paulo: Editora JusPodivm, 2025, p. 606.
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documental, como a coincidéncia de caligrafias nos documentos fiscais, o que evidenciaria a
utilizacdo de documentos inidéneos. Nesse contexto, a Fiscalizacdo concluiu pela existéncia de
escrituracao ficticia com o propésito de viabilizar a retirada de recursos sem a devida tributacao,
caracterizando intuito de fraude e justificando a qualificagdo da multa nos termos da legisla¢ao.
Confira-se:

“3.6. Multa de oficio
3.6.1. Qualificagdo da penalidade

235- A vista do exposto nos itens 176 a 234, ficou patente que a Fiscalizada agiu
com o evidente intuito de fraudar o Fisco, na medida em que, propositadamente,
aumentou indevidamente a conta contdbil "Instalagdes", porquanto ficou
constatada a ocorréncia de "pagamentos sem causa ou de operagdao nao
comprovada", referentes a servicos e aquisicdo de mercadorias, efetivamente ndo
realizados, revelando simulagdo com vistas a retirada de recursos tributaveis sem
a devida tributacdo, bem como reducdo indevida das bases de calculo do IRPJ e
CSLL decorrente da contabilizacdo de "Despesas de Depreciacio Sobre
InstalagGes". Logo, relativamente a referidas infracGes, serd exigida a multa de
oficio tratada no art. 44, inciso |, § 1°, da Lei n°9.430/96 (art.-957; inciso II, do
RIR/99- Decreto n°3.000, de 26 de marco de 1999), vez ter ocorrida a pratica de
crime tributdrio previsto nos art. 71 e 72 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de
1964.

3.6.2. Da multa de oficio aplicada

236- Nos termos ja dispostos anteriormente, especialmente no item precedente
(item 235), o valor da multa de oficio referente as infragGes constatadas sera
calculado mediante a aplicagdo dos coeficientes discriminados no quadro abaixo:
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Infragao LR ". . in|-Tépico do TVI | ltens do TVI ;| Coeficiente
RIBCIRPJCSLL' - Depreciagio sobre Construgdo em Andamento 238440 7| v -53a64 | T T5%
RIBCIRPJCSLL" - Despesas Nao Comprovadas ., ;384,270 | ¥ 65a78 75%
RIBCIRPJCSLL" - Despesas Nao Necessérias ey eel - 364,378 1w . 79 32 103 75%
RIBCIRPJCSLL® - Depreciagéo Incidente sobre Instalages. - 3514 - |: 104a112- 150%
Insuficiéncia de Recolhimento do PIS @ COFINS .. «..n ¢ . 352 1132148 75%
Falta de Recolhimento do IOF - P 8 I 3.5.3 149 a 167 75%
IRRF sobre Pagamento Sem Causa ou Nao Comprovado -, " | ... '3.54 168 a 234 150%

' - Redugdo indevida das bases de calculo do IRPJ e CSLL . ™ Y ’ ”.

(Destaques no original)

52. Rememore-se que, no tocante a infracdo sancionada com multa qualificada
(150%), a Recorrente apresentou pedido de desisténcia, formalizado por meio do “Requerimento
de Desisténcia de Impugnacdo ou Recurso Administrativo” (e-fls. 17.691/17.694), conforme se
observa:
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3. Desisténcia parcial (preencher o quadro somente quando houver desisténcia parcial)
A desisténcia parcial acima mencionada refere-se aos débitos correspondentes aos seguintes periodos de

apuragdo:
Tributo (sigla/cédigo) ou Débito (DEBCAD)” Periodo de Apuragio’
IRP] Parcela da “Depreciagio Incidente sobre Instalagpes”
CSLL Parcela da “Depreciacio Incidente sobre Instalagoes”
53. Ademais, conforme consignado na “Representa¢do n2 08.180/017/2018” (e-fls.

17.695/17.696), a Autoridade Tributaria efetuou a formagdo de processo apartado para apuracgdo
especifica dos fatos, nos seguintes termos:

REPRESENTACAO N°08.180/017/2018

INTERESSADO: SASIL COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PETROQUIMICOS LTDA
CPF/CNPJ: 01.414.048/0001-09
ASSUNTO: 01.25701.0 - REPRESENTACAO FISCAL - IRPJ

Senhor Chefe,

O contribuinte acima identificado requereu desisténcia e renuncia a
quaisquer alegagdes de direito sobre as quais se fundamenta o recurso voluntario apresentado, na
parte relativa ao crédito tributdrio de IRPJ e CSLL constituido em face da glosa de parcela da
“Depreciagio Incidente sobre Instalagdes™, calculado na proporgdo dos “Pagamentos Sem Causa
ou Nao Comprovados™ ativados na conta contabil “Instalagdes™, controlados no processo
10508-720457/2015-71.

Assim, LAVRO, nesta data, a presente REPRESENTACAOQ para fins de
formagdo de processo apartado, com a transferéncia dos créditos tributarios passiveis de
parcelamento ¢/ou pagamento a vista.

Ressalto que os créditos tributarios do IRPJ ¢ CSLL pendentes de
Julgamento do recurso voluntario interposto pelo contribuinte permaneceram no processo origem
de n” 10508-720457/2015-71, que sera encaminhado ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais para prosseguimento.
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54. Embora ndo haja imposicdo de multa qualificada (150%) para as infragdes
remanescentes é certo que, a regra do artigo 150, § 4°, do Cédigo Tributdrio Nacional n3ao é
aplicavel ao caso, vez que a Recorrente ndo efetuou pagamento algum, além daqueles ja

reconhecidos pela decisdo recorrida.

55. Nesse contexto, tomando-se por regra a contagem do prazo decadencial disposta
no artigo 173, inciso |, do Cdédigo Tributario Nacional, temos as seguintes informa¢des para os
tributos abrangidos pelos presentes autos, com referéncia ao ano-calendario de 2010:

. , o . Inicio do Prazo Término do Prazo
Tributo | Periodo de Apuragdo | Vencimento . .

Decadencial Decadencial
01/2010 28/02/2010 01/01/2011 31/12/2015
02/2010 31/03/2010 01/01/2011 31/12/2015
03/2010 30/04/2010 01/01/2011 31/12/2015
IRePJ 04/2010 31/05/2010 01/01/2011 31/12/2015
CSLL 05/2010 30/06/2010 01/01/2011 31/12/2015
06/2010 31/07/2010 01/01/2011 31/12/2015
07/2010 31/08/2010 01/01/2011 31/12/2015
08/2010 30/09/2010 01/01/2011 31/12/2015
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09/2010 31/10/2010 01/01/2011 31/12/2015
10/2010 30/11/2010 01/01/2011 31/12/2015
11/2010 31/12/2010 01/01/2011 31/12/2015
12/2010 31/01/2011 01/01/2012 31/12/2016
56. Desse modo, considerando que a Recorrente foi cientificada do langamento em

09.12.2015 e 15.12.2015 (e-fl. 17.428), tem-se que a Autoridade Fiscal constituiu os créditos aqui
discutidos dentro do prazo de 5 (cinco) anos, ressalvada apenas a parcela referente a CSLL ja
excluida pela decisao recorrida.

57. Com efeito, entendo por afastar a alegagdo preliminar de decadéncia dos créditos
tributarios aqui discutidos.

IV — Andlise das Alegac¢Oes Meritdrias
IV.1 - Depreciagao Incidente sobre Constru¢ao em Andamento

58. No ponto, a Fiscalizacdo identificou que a Recorrente deduziu, na apuragao do IRPJ
e da CSLL dos anos-calenddrio de 2010 e 2011, despesas de depreciacdo registradas como
“depreciacdo sobre construcdes em andamento”, as quais foram consideradas indedutiveis, por
reduzirem indevidamente o lucro liquido, sem respaldo na legislagao.

59. Conforme consignado no relatério fiscal, a Recorrente foi intimada, em diversas
oportunidades, a apresentar documentacdao comprobatéria da origem, natureza e legitimidade
dessas despesas, incluindo documentos fiscais, comprovantes de pagamento, demonstracao da
existéncia e utilizacdo dos bens, bem como mapas de depreciacdo. Ndo obstante as sucessivas
intimacOes, prorrogacdes de prazo e reintimacdes, que se estenderam por periodo superior a 200
(duzentos) dias, a Recorrente ndo apresentou os elementos solicitados. Confira-se:

“62- Apds uma Intimagdo, duas Prorrogag¢bes de Prazo e quatro Reintimacgdes
(itens 54 a 60), bem como passados 221 (duzentos e vinte' e um) dias, contados
da ciéncia da primeira intimagdo (17/04/2015) até a presente data (26/11/2015),
sem que a Fiscalizada tenha logrado apresentar, ao menos parte da
documentagdo requisitada, obtém-se, por unanimidade, a expressio, 'NAO FOI
POSSIVEL" em resposta aos 06 (seis) questionamentos tratados no item 51,
conforme segue:

(i) NAO FOI POSSIVEL se formar a convicgdo de que a " despesa realmente existiu,
porque ndo foi comprovado, ao menos, que a construgdo existe;

(ii) NAO FOI POSSIVEL se formar a convicgdo de que o valor da despesa realmente
esta correto, porque ndo foram apresentados os mapas de depreciacdo mensal e
acumulada, bem como o valor residual;

(iii) NAO FOI POSSIVEL se formar a convicgdo de que houve realmente a efetiva
aquisicdo do servigco ou do bem, porque os documentos ndo foram apresentados;
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(iv) NAO FOI POSSIVEL se" formar a conviccio de que a, despesa realmente
pertence ao periodo de competéncia, porque ndo foram comprovados os
pagamentos e efetiva prestacao do servico;

(v) NAO FOI POSSIVEL se formar a convicgdo de que a despesa realmente é
necessdria para a realizagdo das transa¢des que mantém os recursos exigidos pela
atividade da empresa, porque os documentos ndao foram apresentados;

(vi) NAO FOI POSSIVEL se formar a convicgdo de que a despesa realmente é usual
ou normal as transac¢des proprias das atividades desempenhadas pela empresa,
porque os documentos ndao foram apresentados.

63- Pelas circunstancias dispostas no item precedente (item 62), associadas aos
ditames estabelecidos, especificamente para a depreciacao, pelos arts. 305 e 307
do RIR/99 (item 61), n3o restou alternativa para a fiscalizacdo, sendo,
desconstituir a apuracdo realizada pela Contribuinte, mediante autuacdo e ajustes
nas bases de calculo do IRPJ e CSLL”.

60. Em razdo da auséncia de comprovacgao, a Fiscalizagdo concluiu que nao foi possivel
verificar: i) a existéncia das construcdes; ii) a correcdo dos valores depreciados; iii) a efetiva
aquisicdo de bens ou servicos; iv) a competéncia das despesas; v) a necessidade das despesas; e
vi) sua usualidade na atividade da empresa.

61. Em sede de Recurso Voluntdrio, a Recorrente sustenta que a decisdo recorrida teria
se limitado a reproduzir o entendimento da Fiscalizacdo, desconsiderando as provas apresentadas
qguanto a efetiva prestacdo de servicos pela MERRETT ENGENHARIA e ao fornecimento de
materiais pela PRINCESA LTDA, concluindo, de forma indevida, pela inexisténcia das operacoes.

62. Alega, ainda, que o julgamento teria sido influenciado pela indevida vinculacdo a
denominada “Operagdo Alguimia”, bem como por depoimentos que reputa inveridicos, prestados
por representantes das empresas envolvidas, os quais teriam negado a realizacdo das operac¢des
para resguardar interesses proprios e evitar eventual responsabilizacao.

63. Afirma, também, que a decisdo recorrida teria ignorado elementos relevantes
apresentados na Impugnacdo, tais como cronogramas fisico-financeiros, laudos, fotografias e
plantas, os quais, segundo sustenta, demonstrariam a efetiva realizacdo das obras. Aduz haver
contradicdo no Acdrd3ao ao reconhecer a existéncia de intervengdes fisicas nos imdveis e,
simultaneamente, afastar a comprovacao das despesas a elas vinculadas.

64. Argumenta, por fim, que a auséncia de apresentacdo de documentos no curso da
fiscalizacdo ndo poderia justificar a desconsideracdo das provas posteriormente juntadas no
processo administrativo, tendo a decisdo recorrido, segundo afirma, adotado excessivo
formalismo ao desqualificar documentos por aspectos como auséncia de assinatura ou forma de
elaboracao.

65. No entanto, a decisdo recorrida descreve uma situacao distinta:

“3. Da depreciacdo incidente sobre construcdo em andamento
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As fls. 12.397/12.399, no relatério do trabalho fiscal, o agente do fisco alude que
esperou durante 221 dias, com intimagdes e reintimagdes sucessivas, para que a
contribuinte comprovasse a dedutibilidade das despesas com depreciacdo sobre
construgdes em andamento.

Nada foi apresentado.

Em reintimacao foi esclarecido, inclusive, quais documentos poderiam efetuar a
comprovacgao, como adiante reproduzido (extraido do doc. 14, sublinhei):

Apresentar documentagdo esclarecendo e comprovando a origem e a
natureza de cada operacdo, possibilitando a formagdo de conjunto
probatdrio acerca da necessidade, usualidade ou normalidade das Despesas
de Depreciagdo sobre Constru¢do em Andamento contabilizadas. A
exemplo: documentos fiscais dos dispéndios, comprovacdo do efetivo
pagamento, comprovag¢do de uso, inicio de atividade, mapa de depreciacto
mensal e acumulada, valor residual, etc. (subitem "ii" do item 1.2 do tdpico
3.2);

A legislacdo prevé que somente os bens intrinsicamente relacionados com a
producdo e comercializacdo podem ser depreciados. E isso depende de prova a
cargo da empresa. Vejamos os dispositivos do RIR/99 a respeito da matéria:

Art.305. Poderd ser computada, como custo ou encargo, em cada periodo
de apuragdo, a importdncia correspondente a diminuicéo do valor dos bens
do ativo resultante do desgaste pelo uso, a¢do da natureza e obsolescéncia
normal (Lei n© 4.506, de 1964, art. 57).

§12 A depreciagdo serd deduzida pelo contribuinte que suportar o encargo
econbémico do desgaste ou obsolescéncia, de acordo com as condigcées de
propriedade, posse ou uso do bem (Lei n® 4.506, de 1964, art. 57, §7°9).

§22 A quota de depreciagdo é dedutivel a partir da época em que o bem é
instalado, posto em servico ou em condigcées de produzir (Lei n® 4.506, de
1964, art. 57, §89).

$32 Em qualquer hipdtese, o montante acumulado das quotas de
depreciagdo ndo poderd ultrapassar o custo de aquisico do bem (Lei n®
4.506, de 1964, art. 57, §69).

§42 O valor ndo depreciado dos bens sujeitos a depreciacGo, que se
tornarem imprestdveis ou cairem em desuso, importard redugdo do ativo
imobilizado (Lei n? 4.506, de 1964, art. 57, §11).

§52 Somente serd permitida depreciagdo de bens modveis e imoveis
intrinsecamente relacionados com a produgdo ou comercializagdo dos
bens e servigos (Lei n2 9.249, de 1995, art. 13, inciso Ill).

Art.307. Podem ser objeto de depreciagcdo todos os bens sujeitos a desgaste
pelo uso ou por causas naturais ou obsolescéncia normal, inclusive:
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| - edificios e construg¢des, observando-se que (Lei n® 4.506, de 1964, art. 57,
§99):

a) a quota de depreciacdo é dedutivel a partir da época da conclusdo e
inicio da utilizagdo;

b) o valor das edificacées deve estar destacado do valor do custo de

aquisigcdo do terreno, admitindo-se o destaque baseado em laudo pericial;

ll-projetos florestais destinados a exploragdo dos respectivos frutos
(Decreto-Lei n? 1.483, de 6 de outubro de 1976, art. 69, pardgrafo unico).

Pardgrafo unico. Ndo serd admitida quota de deprecia¢do referente a (Lei
n?4.506, de 1964, art. 57, §§10e13):

I- terrenos, salvo em relacdo aos melhoramentos ou construgoes;

II- prédios ou construg¢bes ndo alugados nem utilizados pelo proprietdrio na
produgdo dos seus rendimentos ou destinados a revenda;

IlI- bens que normalmente aumentam de valor com o tempo, como obras de
arte ou antigiiidades;

IV- bens para os quais seja registrada quota de exaustdo.

Com a impugnacdo a contribuinte ndo traz qualquer documentacdo para
comprovar essas despesas com depreciacdo. Contesta de forma genérica a
exigéncia e passa a argumentar a ter havido a efetiva tomada de servicos e
aquisicdo de mercadorias das empresas MERRETT e PRINCESA LTDA.

Ora, ndo hd qualquer indicativo da origem das despesas com depreciagdo
incidente sobre constru¢cdes em andamento, ndo houve informacdo sobre quais
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instalagBes estdao sendo depreciadas e qual taxa foi utilizada. Para inicio da analise
da dedutibilidade é imprescindivel a identificagdo dos bens depreciados, a
apresentacdo de mapa de depreciacdo, inclusive acumulada e valor residual. Nada
tendo sido apresentado é imperiosa a glosa dessas despesas.

O Carf tem o0 mesmo entendimento externado neste voto:

IRPJ. CSLL. GLOSA DE ENCARGOS DE DEPRECIACAO. E énus do contribuinte
provar a legitimidade dos gastos relativos a encargos de depreciagdo. Se
ndo apresentados documentos comprobatdrios de seu alegado direito
(memdria de cdlculo ou copia das notas fiscais de entrada e, no caso de
leasing, copia dos contratos), correta a glosa levada a efeito pela
fiscalizagdo e mantida na instdncia a quo, de modo que deve prevalecer o
langcamento no ponto.(Acorddo 1101-001.195, sessdo de 24/09/2014).

66. Ao contrario do alegado pela Recorrente, ndo houve auséncia de analise das provas
nem mera reproducdo do relatdrio fiscal, mas sim exame fundamentado do conjunto probatério
constante dos autos, considerado insuficiente para comprovar a efetiva realizacdo das operacgoes.

67. A propdsito, pontuou a decisdo recorrida:
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“Em suma, os documentos juntados pela defesa (cronograma, fotos, etc) ndo sdo
habeis para comprovar a participacdo da MERRETT e/ou PRINCESA LTDA. em
eventuais obras realizadas pela autuada, menos ainda para amparar a
dedutibilidade de despesas em 2010”.

68. Com efeito, a Turma Julgadora “a quo” reconheceu que os documentos
apresentados indicam a ocorréncia de intervengdes fisicas em imdveis relacionados as atividades
da Recorrente. Todavia, consignou que tais elementos nao s3ao aptos a demonstrar que as
referidas intervencdes tenham contado com a participacdao das empresas MERRETT ENGENHARIA,
na condicdo de prestadora de servicos, e PRINCESA LTDA, como fornecedora de materiais,
tampouco que os pagamentos realizados em 2010 guardem relagdo com tais operacdes.

69. Ademais, a decisdo ressaltou a inconsisténcia temporal entre os pagamentos
realizados em 2010, registrados como “adiantamentos”, e as obras que, segundo a prdpria
Recorrente, teriam sido executadas entre 2006 e 2007, conforme se extrai de suas razbes
recursais:

“Em Jaboatdo dos Guararapes, a MERRET ENGENHARIA realizou a construcdo de
tanques para armazenamento de produtos quimicos, bases de concreto para os
referidos tanques de armazenamento, a construgdo de patio de estoque de
produtos e a confec¢do de portdes em estruturas de aco (notas fiscais constantes
do CD - Doc. 04 da impugnagdo). Para tanto, foram adquiridos materiais de
construgdo junto a PRINCESA MATERIAIS DE CONSTRUCAO, conforme CD ja
anexado, Doc. 05-impugnagao.

Tais servicos de engenharia foram realizados durante os anos de 2006 e 2007,
conforme cronograma fisico/financeiro da obra (CD anexo, Doc. 06), meses
depois da SASIL COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PETROQUIMICOS LTDA. ter passado
a condi¢do de possuidora do imével, em Maio de 2005, consoante Contrato de
Opcdo de Compra e Venda ja anexado (CD - Doc. 07 da impugnagao)”. (Destaques
no original)

70. Também foram considerados outros elementos apontados pela Fiscalizagdo, como
o fato de as empresas MERRETT ENGENHARIA e PRINCESA LTDA estarem inativas a época dos
fatos, bem como a incompatibilidade entre os valores supostamente pagos e a movimentagdo
financeira identificada, o que enfraquece a alegacdo de que as operag¢des tenham efetivamente
ocorrido. Conforme se verifica dos seguintes trechos do “Termo de Verificacao de Infragcdo”:

“225- Nesse pressuposto, preliminarmente, vale ratificar e aproveitar todos os
fatos registrados na fiscalizacdo referente ao ano-calendario de 2009, exercicio de
2010, onde ficou comprovada a inidoneidade das notas fiscais da Merrett
Engenharia e Incorporagcdo Ltda, porque ausente a causa dos pagamentos
guestionados, ja que a empresa nao existia, conforme excerto a seguir (itens 177
e 181):

"De outro giro, as informagbes prestadas pelo Sr. Rogério Reis de Souza,
procurador da Merrettt Engenharia e Incorporagdes Ltda., conforme Termo
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de Depoimento n° 02 (cdpia em anexo), conduzem ao entendimento que, de
fato, ndo houve qualquer prestacdo de servicos pela Merrett ao Sujeito

Passivo e bem assim, recebimentos de qualquer valor. Desse modo, as
copias das notas fiscais apresentadas junto ao documento datado de
05/05/2014, sdo inidéneas para comprovar a efetiva prestagdo de servicos e
o0 seu conseqliente pagamento."

226-- Na qualidade de sdcio da Princesa Materiais de Construcdo Ltda, o Sr. lvan
Luiz Franco Fernandes, CPF 264.517.005-68, prestou depoimento aos auditores
signatarios, em 21/10/2015, a vista do qual, extraiu-se as consideracdes
discriminadas a seguir (documento n°19):

(i) sobre a situagdo atual da sociedade, em sintese, respondeu:

a. que fechou a loja no final de 2008, negociando as dividas com funcionarios
com a utilizacdo do que restava do estoque e demais equipamentos e moveis;

b. que fechou a porta e foi embora, encerrando as atividades sem efetivar a
baixa do registro;

(ii) sobre a emissdo das notas fiscais apresentadas, respondeu:
a. que a empresa ndo mais estava em atividade naquele ano (estava fechada);
b. que alguém tentou imitar sua caligrafia;

C. que apenas parte da mercadoria discriminada nas notas fiscais era
comercializada quando a empresa estava em atividade;

d. que nunca vendeu para a Sasil e que os quantitativos indicados nas notas
fiscais ndo eram comumente comercializados quando a empresa estava em
atividade.
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(iii) sobre se conhecia o Sr. Paulo Sérgio, respondeu que ndo conhece nem nunca
ouviu falar.

(iv) sobre se recebeu ou conheceu alguém que recebeu dinheiro da Sasil (ref.
notas fiscais), respondeu que ndo recebeu nem conhece ninguém que o tenha
recebido.

(v) sobre quem era o responsavel pelos recebimentos da Princesa na época do
funcionamento, respondeu que era ele mesmo.

(vi) sobre se conhecia de quem era a assinatura doés recibos apresentados
referentes aos servigos prestados para a Sasil, respondeu que desconhece a
assinatura.

227- Analisando especificadamente as notas fiscais apresentadas, verificamos
que, a principio, todas elas foram expedidas pela mesma pessoa, pois tém
caligrafias idénticas, ainda em se tratando de empresas diferentes (documento
n°38).
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228- Ademais, conforme quadro, abaixo, a variacdo da numeracdo de tais
documentos nao guarda proporcionalidade com aquela das datas de suas
expedicdes, o que remete para a auséncia de normalidade das respectivas
operacgdes. A exemplo, relativamente a Princesa Materiais de Construcdo, chama
a atencdo o fato de terem sido expedidas apenas 04 (quatro) notas fiscais
entre'26/03/2010 (NF 00846) e 27/04/2010 (NF 00849); parecendo mais estranho
ainda as ocorréncias com a Merrett Engenharia e Incorporagdo Ltda, na medida
em que, praticamente; foi expedida apenas uma nota fiscal por més, e estas
tendo a Sasil como cliente:

Contribuinte/beneficidria do pagamento ’ Docum_ento Secal

. = . ' Data Nota Fiscal ‘| - Valor (R$)
| 25/02/2010 00775 187.000,00
26/03/2010 00846 95.000,00
TP 27/04/2010 |- 00849 97.500.00
. . S et 31/05/2010 "+ 00860 107.500,00
Princesa Materiais para Constrli?éc‘ Ltds__: . [26/07/2010 | 00866 90.734 62
. | 12/08/2010 [=* 00870 87.500,00
.+ [ 19/08/2010 00874 90.000,00 |
“7i-| 25/08/2010 00877 52.500,00
+| 30/03/2010 000623 55.485,09
[ 28/04/2010 000624 70.000,00
- - | 24/05/2010 000626 90.000,00
Merrett Engenharia e Incorporagao Ltda 11/06/2010 { 000629 30.000,00
27/07/2010 | 000630 50.000,00
24/08/2010 | 000631 50.000,00
06/12/2010 | 000638 60.714,72

229- Noutra vertente, embora convergindo para o mesmo cendrio fraudulento,
além da Sasil efetivar os pagamentos mediante cheques nominais a ela mesma, os
recibos atestando os supostos recebimentos sdo assinados pela mesma pessoa
(caligrafia e assinatura semelhantes), independentemente de quem tenha sido o
beneficidrio dos pagamentos, se a Merrett Engenharia e Incorporagdo Ltda ou a
Princesa Materiais de Construgdo Ltda (documento n°38)”.

71. A decisdo também apontou inconsisténcias na documentacdo apresentada, como a
auséncia de data e assinatura em determinados documentos, bem como a semelhan¢a de
caligrafia em notas fiscais atribuidas a empresas distintas, fatores que contribuiram para a
conclusdo quanto a falta de idoneidade dos elementos probatérios.

72. E o que se verifica a partir dos trechos abaixo transcritos:

“4.1. Da auséncia de comprovacdo das operacdes com MERRETT E PRINCESA
LTDA.

O autuante identificou pagamentos a titulo de adiantamentos a MERRETT e
PRINCESA LTDA, constantes de planilha de fls. 17.104. Intimou e reintimou a
contribuinte para que comprovasse a razdo de tais pagamentos, sem lograr éxito.

Aduziu, ainda, entre outros dados, que a MERRETT e PRINCESA LTDA. estavam
inativas em 2009 e 2008 respectivamente, e anos seguintes e que Declaragdes de
Informacbes sobre Movimentacdo Financeira — indicam que é incompativel o
montante alegadamente pago pela fiscalizada e os valores movimentados em
bancos pela MERRETT.
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A conclusdo do autuante foi de que ndo houve comprovacdo da prestacdo de
servicos que teria dado origem aos pagamentos. Diz que os pagamentos sdo atos
simulados buscando a retirada de recursos da sociedade, sem tributacdo e a
reducdo das bases de calculo de IRPJ e CSLL.

A defesa diz que MERRETT e PRINCESA LTDA. efetivamente prestaram servicos e
obtiveram as receitas correspondentes.

A impugnante afirma que houve a prestacdo de servicos pela MERRETT em
Jaboatdo dos Guararapes, em 2006 e 2007 e em Salvador, com inicio em 2007,
prolongando-se até 2011.

4.1.1. Sobre a alegada obra em Jaboatdo dos Guararapes

E inusual e pouco crivel que pagamentos efetuados em 2010, ainda mais como se
adiantamentos fossem, tivessem ligacdo com uma obra efetuada 3 ou 4 anos
antes.

Ora, se a obra se estendeu até 2007, porque a realizacdo de adiantamentos em
20107

Admitindo-se essa insdlita possibilidade — o que se admite apenas para fins de
argumentacdo — caberia a SASIL demonstrar por meio de contratos e outros
documentos entre as partes, essa sui generis prestacdo de servicos, com
pagamento tdo dilatado no tempo.

Outros documentos juntados pela impugnante para comprovar a obra em
Pernambuco, seriam as notas fiscais de aquisicdo de mercadorias da PRINCESA
LTDA (CD doc 4), documento de posse do imével (CD doc 5) o cronograma
fisico/financeiro (doc. 6), fotografias (doc. 8) e comparativo entre plantas
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arquitetonicas do imdével antes e depois das obras (docs. 9 e 10).

O aludido como cronograma fisico/financeiro (fls. 17.507) é planilha, sem
assinatura, sem data e desacompanhada de documentos que demonstrem o
acerto dos dados |3 constantes. Além disso, nela ndo ha qualquer mencgao a
MERRETT ou a PRINCESA LTDA.

O cronograma financeiro prevé o desembolso total dos recursos até abril de 2007.
E o prdprio cronograma trata a obra como finalizada, de onde se conclui que ele
poderia conter o cronograma efetivamente realizado, e ndo uma programacao.
Dada a auséncia de data no documento, haveria de se deduzir que ele foi
produzido posteriormente a obra que pretende retratar. Copio abaixo, parte de
tal planilha:
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OCAL: BR M18. S JABOATAQ DOS ARAPES UNIDA RNAMBUC
ETAPA DE FINALZADO Revisio maio2007 (FINAL)

i aga06 set/D8 out'D6 now06 dez/8 jan07 few7 mar07 abol7 TOTAL
RS 15.813
100.00%|
RS 17.673
4 1 00,00%
| RS 168.002 | RS 234310 { RS 15.703 RS 371.042
9 8.00% BO 100,00%]
_ RS 55.600 | RS 162.002 | R§ 74.484 | R$ £0.243 RS 72419
] : 0 00.00%]
RS 30.150 | RS 67.047 | R _ 23.084 RS 12048
g L 0 100,00%
RS 15.862 | R$ 21877 | R 24.306 RS 61.935
6 19,39 100.00%|
R 822 | R 1477 | R$ 448 | RS 446 | RS 1.200 RS 4.480
0 0 0 100,00%|
RS 968 | RS 433 | RS 3381 | RS 4820 RS 2858
0 0 100.00%|
R3 3.153 | RS 1.107 | RS 12614 | RS 14.661 R$ 31.535
0 0 & 100.00%|
R$ 3.433 | RS 2403 | RS 13.733 | RS 14.763 RS 34333
0 40 4 100.00% |
RS 34312 | RS 5193 | RS 34812 [ RS 9213 RS B87.030
40,00 0,00 0,50 [ 100,00%]
] 9.971 | RS 19.627 | RS 35740 | RS 85.347
3 & 100.00°%|
RS 2234 RS 5214 | RS 7448
30 0 100.00% |
RS 4134 | RS 4134 | RS 8.268
{ 0 100.00%|
R$ 8856 | RS 8.856 | RS 17.711
Q 0 100.00%|
RS 8.442 | RS 8442 | RS 8.442 | RS 42.208
0 0 0 100,00%
RS 18.278 R$ 18278 [ RS 24338 | RS 24 367 | RS 18276 | RS 18275 | RS 121.837
0 0 100.00%]

||R$ 168002| R$ 200000 RS 250.000 | RS 155000 | RS 200000 |R$  37.000| RS 110.000 [ R§ 104.000 | RS 80.670

R 871300 | RS 1161320 RS 1411300 1566300 | RS 1766300 | R} 1603300| R§ 1013300 | RS 2017308 | R§ 2008.060 | RS 2.008.080

Pois bem, o que tal elenco probatério comprovaria em relacdao aos pagamentos
efetuados em 2010 em favor de MERRETT e PRINCESA LTDA? Seguramente, nada.
Ou, ao contrario, o cronograma prova contra a contribuinte, porque mostra que
as alegadas obras foram efetuadas anos antes dos pagamentos controversos.

A defesa também trouxe 34 fotos (doc. 8 ndo pagindvel) algumas com datas de
2005 e 2007, mostrando terrenos, instalacdes industriais e administrativas. Sdo
fotos como a seguinte, reproduzida a titulo exemplificativo.
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Seguramente esse tipo de documento ndo prova a dedutibilidade de despesas em
2010.

As denominadas plantas arquitetbnicas sdo apenas croquis sem assinatura de
profissional de engenharia. Uma, datada de 2003 e outra de 2013 (docs. 9), ndo
oferecem qualquer indicativo que possa validar os custos que sdo discutidos neste
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procedimento. Quando muito, esse documento apdcrifo e pouco especifico indica
mudancas no imével num espaco de 10 anos. E isso ndo atende minimamente as
condicGes para dedutibilidade de despesas, matéria ja tratada neste voto.

A defesa junta notas fiscais (doc. 04) indicando que seriam referentes a tal obra
em Pernambuco. No entanto, as notas fiscais ndo discriminam onde teriam sido
realizados tais servicos, como se vé exemplificativamente adiante:

ETT NOTAFISCAL DE PRESTAGAO DE SERVICOS )
M ER R sive et SERIE GNICA
ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA e e e i NE 000624
Inscrigho Municipal 373400

Cédigo de Seguranga 000000033921667
) Natureza da Operagdo: PRESTAGAD DE SERVICOS
CEP: 42.700-000 - Lauro de Freflas - Bohia VALIDO ATE 11.09.2011

DATA DA EMISSAO DA NOTA d _0/1 IZU/O
NONE. DAY 1.5 (,UAA(VLC'/\—L C _Lrzovsinise Ot FET ) Ao L yon .
enoereco AL ; LY 13 (5-R. Pres pnins S|~

Rt Florsvalde Concelgdo, n® 337 - Cond. Pomar do Partdo

MUNICIPIO hAuADJv\- ESTADO /ﬁc A

CONDIGOES DE PAGAM A

caconry_ (0 1 41N ﬁ‘ /n(]/.’/S ~ "}\/

INSC. MUN ____INSC. ESTAD, 4‘1 bt 209 -

UNID.| QUANT. DISCRIMINAGAO DOS SERVIGOS PREGO UNIT. VALORTOTAL |
-9,(‘1 MED /CI;D NS 4[‘[‘\,\J\§ 2% IE 7)\/1 M ;
(a5 rrofqd Db praTAROnAa 4
ErbvAND Lo ACO %

e B i /;‘ /

= y /

Estranhamento, também, a defesa diz que para a consecucdo das obras em
Pernambuco, teriam sido adquiridos materiais de construgéo junto a PRINCESA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO. As notas da PRINCESA LTDA. mostram que a sede
dela é em Lauro de Freitas, Bahia, como se vé no exemplo adiante:
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PriINcESA MATERIAIS PARA CONSTRUGAC LToA - ME

NOTA FISCAL MICROEMPRESA
Edsaipa Jentrana

= o
Rus A, Loteamento Varandas, 206 - Lojas 02 a 03 « Lote 17 - Quadea 03 SEnlE 1 N— 0 0 7 7 5
Viias do Atidntico - CEP 42700-000 - Laure de Freitas - Bahia
Telefax: (71) 3379-8464 NPy P ’
Y 04.766.196/0001-08 | "™ LI
ATUREZA DA OPERA INSC. EST 0O BUBSTIT, TRIBUTARIO [ INSG. EST. S sz e
Ve rthp § 7| 56.455.672 ME e

iSTINATARIO / REMETENTE

DATA UETE FY EMISSAC
2871012010

o OSOCHAL e or
= C’ZS’L Cymer,w-,,_ LIPS DE &»WM“\MAmtépfz)lf 0484530330
MZQ» /)L L Ay / ]G","}imﬂﬁ [/‘K\LA ﬂ‘ 4 O
UA FONIFAX y NS ESTADUAL
= frin Do I l EA Zn.v fg[;w-) Dédﬂ

IRA

DOS DO PRODUTO

oo BESCRIGAO DOS PRODUTOS e, | i, | uno. | quam | Vator VALOR TOTAL ‘h:? by
Cimio CPIT e |Zo00] 1150 | 52300 4
Angn wve | V0| 30,00 | 13000,
Dns—oso s3] 300 Avnm 2O
Proro Cioham o pe Booxd (35| J0- D8
Trrun Pl156socimnat oo rewd A IV | 91T
Areampssa  TOny s |30 Yo | 4o0ad
11 5
) / Vi
/] 1 [ /
P G :
/] DASEDECALCULO 10WS SUBSTITUGAD  |VALOR 0O 1CUS SUBSTITUGAD | VALGA TOTALPO8 PROOUTOS
| e |
OUTRAS DESPESAS ACESSORING VALORTOTAL 00 1P VALOA T NOTA
I 0 |
NSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 2
V7 RAZA BOCAL. E?ﬁ‘s’:'(":‘wm[}j 'mu BOVEICULD [ CRPICRF B
MRECO MUNCIPIO uf INSCRICAD ESTADUAL
NTIOADE GsvEcE l MARCA | NOMERO | PESO BRUTO ] PESO LUIGUIDO

S8 Araminaiain

E pouco razodvel o transporte de areia, cimento, telhas e outros materiais
constantes em outra notas fiscais, como tinta e arame, por cerca de 800Km, entre
a Bahia e Pernambuco.
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Tenho que ndo houve qualquer demonstragdo da razdo dos pagamentos
realizados em 2010.

4.1.2. Sobre a alegada obra em Salvador

Ja com relagdo a obra em Salvador, a defesa junta o cronograma fisico/financeiro
— documento n? 11. Trata-se de planilha, sem assinatura, sem data, e
desacompanhada de documentos que demonstrem o acerto dos dados dela
constantes. O cabecgalho, na primeira pagina indica o local das obras como
"Granjas Rurais Presidente Vargas" e que a obra estaria "finalizada". O cabecalho
nas demais paginas esta parcialmente encoberto, truncado.

De qualquer sorte, ndo ha, nessa planilha, qualquer indicativo de que a MERRETT
participasse das obras ou que a PRINCESA LTDA. fornecesse material. Inexiste
qualguer mencdo a tais sociedades no documento, na verdade, ndo ha indicagao
de nenhuma empresa.

As fotos juntadas com o antes e depois (doc. 14), suntuosamente denominado de
“laudo fotografico” permitem visualizar ter havido obras no local fotografado.

33




ACORDAO 1302-007.941 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10508.720457/2015-71

Mas nada hd que indique a participacdo da MERRETT ou PRINCESA LTDA., nem ha
qualquer indicativo de datas, valores, endereco, etc. Exemplificativamente
reproduzo uma das comparacoes (fls. 17.521):
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A foto acima mostra um prédio que foi revitalizado, sem duvidas.

Acontece que o processo trata de trata de pagamentos efetuados em 2010 para
MERRETT e PRINCESA LTDA. e nada nessas fotos traz qualquer elemento que
permita concluir a razdo de tais pagamentos.

O “laudo de avaliagdo” (doc. 15), a pedido da SASIL, avalia em 35 milhdes de reais,
em 2012, um imével pertencente a terceira empresa, a “Transquim Transportes

Quimicos Ltda.”. Tal documento em nada colabora para demonstrar a atuagao da
MERRETT ou PRINCESA LTDA. Outro laudo de avaliagdo (doc. ndo pagindvel n? 16),
havia avaliado o imdvel em 2009, em 22 milhdes de reais. Repiso outra vez: isso
nao faz qualquer prova de que existiram os custos deduzidos supostamente em
razdo de aquisicdes de MERRETT e PRINCESA LTDA.

4.1.3. Conclusdes sobre a dedutibilidade de despesas com depreciacdo

Em suma, os documentos juntados pela defesa (cronograma, fotos, etc) ndo sdo
habeis para comprovar a participacdo da MERRETT e/ou PRINCESA LTDA. em
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eventuais obras realizadas pela autuada, menos ainda para amparar a
dedutibilidade de despesas em 2010.

Alia-se a essa total falta de comprovacdao da efetividade da intermediacdo, os
demais elementos coligidos pelo agente do fisco, no sentido de mostrar que a
empresa MERRETT estava inativa desde 2007 e a PRINCESA LTDA. desde 2008.

Ainda é de ressaltar que as notas fiscais estdo preenchidas com a mesma
caligrafia, tenham elas sido emitidas, formalmente, pela MERRETT ou pela
PRINCESA LTDA. Vejamos.

A) Nota Fiscal n2 866, da PRINCESA LTDA., em 26/07/2010, fls. 17.501:

PSME/RAZAOS CIAL
“OASIL Ipnlirnlse £ L IusTRIAC 9§ p[ Fhogyormie,m AS\M .

I ENNERENAN

B) Nota Fiscal n2 624, da MERRETT, em 28/0/2010, fls. 16.982:

e sy s w Az

nome DAY S (Ombneny lfJ;?V"vY'I\‘ﬁL N H-TMJL,:«:L\;-, Lvon
™ . "W n ) ? v ! P DT 5 WY

A semelhanga é inegavel.

Tenho, assim, que é correta a conclusdo do autuante de que ndo ha evidéncias da
prestacdo de servicos ou fornecimento de materiais pela MERRETT ou PRINCESA
LTDA. como contrapartida aos pagamentos/adiantamentos considerados nesta
acdo fiscal. Uma prestacdo de servicos efetiva, na area de engenharia, e a
realizacdo de obras do vulto que a impugnante afirma terem sido realizadas,
haveria de produzir uma grande troca de papéis entre as partes —
correspondéncias, cadastros, relatdrios, aditivos a contratos, laudos, solicitacGes e
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prestacbes de informagdes, todos demonstrando ter ocorrido a prestagdo de
servicos. As obras gerariam outros custos, outras aquisicdes, outros
intervenientes, de forma que a comprovacdo da realizagdo delas é tarefa sem
complexidade, quando efetivas.

Compete ao contribuinte provar a veracidade dos dados que lanca em sua escrita.
E para isso, deve manter documentos que comprovem os atos e operagdes que
contabiliza. O paragrafo Unico do art. 251 do RIR/99 estabelece que a escrituragdo
dos contribuintes deve abranger todas as operac¢des da empresa. Ja o art. 264, do
mesmo regulamento, define que cabe a pessoa juridica conservar em ordem os
livros, documentos e papéis relativos a sua atividade que se refiram a atos ou
operacbes que modifiqguem ou possam vir a modificar sua situagdo patrimonial,
caso em que se enquadram as aquisi¢cGes de bens”. (Destaques no original)

73. Diante desse conjunto, concluiu-se que nao restou comprovada a efetiva prestacao
de servigos ou o fornecimento de materiais pelas empresas indicadas, nem a vinculacdo dos
pagamentos as despesas contabilizadas, razdo pela qual deve ser mantida a glosa dos valores
deduzidos na apuracdo do IRPJ e da CSLL.
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IV.2 — Despesas Nao Comprovadas e Despesas Nao Necessarias

74. No ponto, a Recorrente alega que atendeu as solicitacdes da Fiscalizacdo desde a
lavratura do “Termo de Intimacdo Fiscal n2 08”, em 17.04.2015, tendo apresentado, ja em
22.06.2015, diversos documentos comprobatérios das despesas deduzidas de IRPJ e CSLL,
incluindo notas fiscais, contratos e registros contdbeis relativos a aluguel, assessorias,
manutencao, servicos diversos e juros.

75. Afirma que eventual demora ou auséncia parcial de documentos decorreu do
elevado volume e da dificuldade de localizacdo, agravada pela apreensdo de arquivos e
equipamentos no ambito da “Operagdo Alquimia”, o que teria comprometido seu acervo
documental. Ainda assim, alega que continuou diligenciando e, em resposta ao “Termo de
Constatacdo e Requisicdo de Esclarecimentos”, apresentou documentacdo complementar
suficiente para comprovar a efetividade das despesas.

76. Defende que ndo houve omissdo e que os documentos apresentados comprovam a
real ocorréncia das despesas e sua dedutibilidade, razdo pela qual a glosa efetuada pela
Fiscalizacao seria indevida, devendo ser reconhecida a improcedéncia do lancamento de IRPJ e
CSLL no periodo de janeiro de 2010 a dezembro de 2011.

77. No entanto, a semelhanca do que ja foi exposto no tépico anterior, o “Termo de
Verificacdo de Infracdo” (e-fls. 12.387/12.444) descreve uma situagdo diversa:

“3.5.1.2. Despesas Nao Comprovadas - AC 2010 e 2011

65- Analisando os arquivos contdbeis do periodo sob procedimento fiscal,
identificamos que a Contribuinte ndo adicionou as despesas contabilizadas nas
Contas Contdbeis 3120303001 - Aluguel de Imdvel, 3120301002 - Assessoria
Juridica/Comercial, 3120301007 - Assessoria Técnica, 3120303007 - Manutenc¢do
e Reparos e 3120301006 - Outros Servicos, na apurac¢do do Lucro Real e da base
de cdlculo da CSLL, embora indedutiveis e redutoras do Lucro Liquido daqueles
periodos (documento n°23).

66- A vista do exposto, em 17/04/2015, a Contribuinte foi intimada para
apresentar, em 20 (vinte) dias contados daquela data, toda documentagdo
comprobatdria da procedéncia de referidas dedugdes para fins de determinagao
do IRPJ e da CSLL, cujos langcamentos contadbeis constaram das planilhas que
seguiram anexadas aquela Intimagdo (documento n°05).

67- A pedido da Contribuinte, referido prazo foi prorrogado até o dia 05/06/2015,
o qual expirou sem que os documentos e esclarecimentos requisitados fossem
apresentados (documentos n'S 08 e 09).

68- Mais uma vez, os documentos ndao foram apresentados, razdo por que a
Contribuinte foi reintimada para apresentar os documentos e esclarecimentos
requisitados (documento n°11).

36



ACORDAO 1302-007.941 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10508.720457/2015-71

69- No dia 22/06/2015, houve atendimento parcial, quando foram apresentados
alguns documentos requisitados no item 01 daquela Intimac¢do (documento n°12).

70- Novamente houve reintimacao para a Contribuinte apresentar os documentos
requisitados, cuja apresentacdo deveria ocorrer em 10 (dez) dias, contados de
24/07/2015 Termo (documento n°13).

71- Em 25/08/2015, a Fiscalizada recebeu o Termo de Constatacdo e Requisi¢do
de Esclarecimentos, por meio do qual foi cientificada (documento n°14):

(i) De que, além das inconsisténcias registradas, ndo houve como se formar
conjunto probatério acerca da necessidade, usualidade e normalidade das
despesas somente com os documentos, até entdo, apresentados pela
Contribuinte em atendimento aos documentos e esclarecimentos requisitados
(subitem "i" do item 1.2 do tépico 2.2);

(ii) De que deveria complementar a apresentacdo da documentacao,
esclarecendo e comprovando a origem e a natureza de cada operacdo,
possibilitando a formacdo de conjunto probatdrio acerca da necessidade,
usualidade e normalidade das despesas contabilizadas. A titulo de exemplo,
citou: relatérios técnicos, comprovante de capacitacdo profissional do
prestador, documento fiscal, comprovante do efetivo pagamento, etc.
(subitem "i" do item 1.2 do tépico 3.2);

(iii) De que ja tinham decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciéncia
da Intimacdo (documento 05) até o dia 17)08/2015, embora ainda ndo
tivessem sido apresentados os documento requisitados nas planilhas que
seguiram anexadas novamente (Anexos | e Il do TCRE)'.
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72- Tendo a Fiscalizada permanecido silente, perante a requisicdo mencionada no
item precedente (item 71), em 14/10/2015, mais uma vez ela foi reintimada para
apresentar a documentagao requisitada, em 48 (quarenta e oito) horas contadas
daquela data (documento n°16).

73- No mesmo dia 14/10/2015, houve atendimento parcial, quando foram
apresentados mais alguns documentos requisitados (somente informacgGes
referentes as «<requisicbes sobre "Aluguel de Imoédvel", "Assessoria
Juridica/Comercial" e "Manuten¢do e Reparos"), entre eles uma planilha
denominada "Relatério de Vendas" descrevendo informagdes exclusivamente
sobre vendas, mas sem fazer qualquer correlacdo com as despesas questionadas,
ja que ndo houve comprovac¢do hem esclarecimento acerca de eventual comissdo
paga a vendedor (como, quanto, a quem, etc). Ademais, as indicagdes variam nos
.diversos meses, conforme se pode observar na "Tabela Auxiliar de Relatério de
Vendas", elaborada pela fiscalizagdo a partir dos dados informados
(documentos'h®el5 e 36).

74- Atendendo solicitacdao da Contribuinte, mediante o Termo de Prorrogacao de
Prazo, de 19/10/2015, o prazo para apresentacdo dos documentos foi prorrogado
mais uma vez até o dia 26/10/2015 (documento n°17).
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75- Aproveita-se ao caso, 0s argumentos e preceitos gerais retrocitados nos itens
42 a 51 deste Termo, que tratam da disciplina e estrutura necessarias para a
dedutibilidade das despesas operacionais. No caso especifico, a legislacdo fiscal
aceita somente aquelas despesas "necessarias" a atividade e manutencdo da
respectiva fonte produtora de receitas, desde que "usuais ou normais" para as
atividades préprias da contribuinte beneficiaria.

76- Face ao exposto, apds uma Intimacdo (item 66), duas Prorrogacdes de Prazo
(itens 67 e 74) e quatro Reintimacgdes (itens 68, 70, 71 e 72), bem como passados
221 (duzentos e vinte e um) dias, contados da ciéncia da primeira intimacdo
(17/04/2015) até a presente data (26/11/2015), sem que a Fiscalizada tenha
logrado apresentar completamente a documentacdo requisitada, obtém-se
resposta negativa aos questionamentos tratados no item 51, conforme segue:

() NAO FOI POSSIVEL se formar a convicgdo de que a parte da despesa
realmente existiu, porque ndo comprovada totalmente;

(i) NAO FOI POSSIVEL se formar a conviccdo de que o valor da despesa
realmente esta correto, porque ndo comprovada totalmente;

(iii) NAO FOI POSSIVEL se formar a convicgdo de que houve realmente a
efetiva aquisicdo do servico ou do bem, porque a despesa ndo foi comprovada
totalmente;

(iv) NAO FOI POSSIVEL se formar a conviccdo de que a despesa realmente
pertence ao periodo de competéncia, porque ndo comprovada totalmente;

(v) NAO FOI POSSIVEL se formar a conviccdo de que a despesa realmente é
necessaria para a realiza¢gdo das transagdes que mantém os recursos exigidos
pela atividade da empresa, porque os documentos ndao foram apresentados
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em sua totalidade;

(vi) NAO FOI POSSIVEL se formar a conviccdo de que a despesa realmente é
usual ou normal as transagdes proprias das atividades desempenhadas pela
empresa, porque os documentos ndo foram apresentados em sua totalidade.

77- Pelas circunstancias dispostas no item precedente (item 76), ndo restou
alternativa para a fiscalizacdo, sendo desconstituir a apuracdo realizada pela
Contribuinte, mediante autuacdo e ajustes nas bases de calculo do IRPJ e CSLL.

78- Face citada ocorréncia, os valores ajustados pela fiscalizagdo sdo aqueles
constantes do "DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE DESPESAS NAO
COMPROVADAS" (documento n° 37), que consolida os valores dos
"DEMONSTRATIVO DE ALUGUEL DE IMOVEIS" (documento n° 31),
DEMONSTRATIVO DE ASSESSORIA JURIDICA/COMERCIAL" (documento n°32),
DEMONSTRATIVO DE ASSESSORIA TECNICA" (documento n° 33), 'DEMONSTRATIV
O DE MANUTENCAO E REPAROS" (documento n°34) e DEMONSTRATIVO DE
OUTROS SERVICO S" (documento n°35).

3.5.1.3. Despesas Ndo Necessarias - AC 2010 e 2011.
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79- Analisando os arquivos contdbeis do periodo sob procedimento fiscal,
identificamos que a Contribuinte ndo adicionou as despesas contabilizadas na
Conta Contdbil 3120402002 - juros Incorridos, na apuracdo do Lucro Real e da
base de cdlculo da CSLL, embora indedutiveis e redutores do Lucro Liquido.

80- Pelo exposto, em 08/01/2015, a Contribuinte foi intimada para apresentar,
em 20 (vinte) dias contados daquela data (documento n°02):

(i) Informagbes acerca dos empréstimos/financiamentos contraidos junto a
instituicdes financeiras, bem como as respectivas despesas financeiras
decorrentes. A resposta deveria ser formatada em planilha com a identificacdo
da Instituicdo Financeiras e do Contrato: juntamente com os dados dos
registros contabeis, quais sejam: saldo em 31/12/2009; data do registro,
codigo e descricdo da conta; valores debitados e creditados e histérico (uma
planilha para os empréstimos/financiamentos e outra para as despesas
financeiras);

(ii) Informacbes acerca das receitas decorrentes de remuneracdo dos
empréstimos (mutuos) concedidos aos sécios, controladas e coligadas, cujos
valores se encontram registrados, respectivamente, nas contas 1210102001 e
1210102002. A resposta deveria ser formatada em planilha com a identificacdo
do mutuario e com os dados dos registros contdbeis, quais sejam: data do
registro, cédigo e descricdo da conta; valores debitados e creditados e
histérico.

81- A pedido da Contribuinte, referido prazo foi prorrogado até o dia 16/03/2015,
o qual expirou sem que os documentos e esclarecimentos requisitados fossem
apresentados (documento n°03).
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82- Mais uma vez, os documentos ndo foram apresentados, "razdo por que a
Contribuinte foi reintimada para apresentar os documentos e esclarecimentos'
requisitados até o dia 11/05/2015 (documento n°05).

83- A pedido da Contribuinte, referido prazo foi prorrogado até o dia 08/06/2015,
o qual expirou sem que os documentos e esclarecimentos requisitados fossem
apresentados (documento n°07).

84- Mais uma vez, os documentos ndo foram apresentados, razdo por que a
Contribuinte foi reintimada para apresentar os documentos e esclarecimentos
requisitados até o dia 06/07/2015 (documentos n'S 09 ali).

85- Mais uma vez, os documentos ndo foram apresentados, razdo por que a
Contribuinte foi reintimada para apresentar os documentos e esclarecimentos
requisitados até o dia 05/08/2015 (documento n°13).

86- Em 25/08/2015, a Fiscalizada recebeu o Termo de Constatacdo e Requisi¢do
de Esclarecimentos, por meio do qual foi cientificada (documento n°14):

(i) De que ainda ndo havia apresentado os documentos e esclarecimentos
requisitados (subitens "i" e "ii" do item 1.1 do tdpico 2.1);
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(ii) De que deveria apresentar documentacdo esclarecendo e comprovando a
origem e a natureza de cada operacdo, possibilitando a formagdo de conjunto
probatdrio acerca da necessidade, usualidade ou normalidade das Despesas
Financeiras contabilizadas (subitem "i" do item 1.1 do tdpico 3.1);

(iii) De que deveria apresentar documentacdo esclarecendo e comprovando a
origem e a natureza de cada operacdo, possibilitando a formacdo de conjunto
probatério acerca da necessidade, usualidade ou normalidade das Receitas
Financeiras contabilizadas (subitem "ii" do item 1.1 do tépico 3.1);

(iv) De que ja tinham decorridos 221 (duzentos e vinte e um) dias, contados da
ciéncia da Intimagdo (documento 02) até o dia 17/08/2015, embora nenhum
documento ainda tenha sido apresentado (Anexo | do TCRE, denominado de
"Consolidacdes de Requisicdes e Atendimentos").

87- Tendo a Fiscalizada permanecido silente perante a requisicdo mencionada no
item precedente (item 86), em 14/10/2015, mais uma vez ela foi reintimada para
apresentar a documentacdo requisitada, em 48 (quarenta e oito) horas contadas
daquela data (documento n°16).

88- Atendendo solicitacdo da Contribuinte, mediante o Termo de Prorrogacdo de
Prazo, de 19/10/2015, o prazo para apresentacdo dos documentos foi prorrogado
mais uma vez até o dia 26/10/2015 (documento n°17).

89- Vale registrar que, apds uma Intimacédo (item 80), trés Prorrogacbes de Prazo
(itens 81, 83 e 88) e cinco Reintimacdes (itens 82, 84, 85, 86 é 87), bem como
passados 322 (trezentos e vinte e dois) dias, contados da ciéncia da primeira
intimacdo (08/01/2015) até a presente data (26/11/2015), a Fiscalizada ndo
apresentou qualquer documento ou esclarecimento acerca da requisi¢dao
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efetivada.

90- Ante o exposto, embora a Fiscalizada tenha permanecido silente quanto as
requisicdes formatadas no documento referenciado no item 80, com base na
escrituracdo Contadbil e nos documentos apresentados em 05/12/2014, em
atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal N° 06 (documentos constantes do
encerramento parcial, que estdo anexados anteriormente ao "Documento n° 01"
deste Processo), restou comprovado que o Sujeito Passivo contraiu empréstimos
Onerosos junto a instituicdes financeiras, os quais deram origem aos juros
contabilizados na Presente Conta Contabil (3120402002 -"Juros Incorridos).

91- De outro modo, a vista dessas mesmas fontes, ficou igualmente comprovada a
existéncia de empréstimos concedidos pela Fiscalizada, por meio de mutuo, para
seus socios e empresas ligadas sem a cobranca de qualquer encargo financeiro.

92- Aplica-se ao caso, os argumentos e preceitos gerais retrocitados nos itens 42 a
51 deste Termo, que tratam da disciplina e estrutura necessarias para a
dedutibilidade das despesas operacionais. No caso especifico, a legislacdo fiscal
aceita somente aquelas despesas "necessarias" a atividade e manutencdo da
respectiva fonte produtora de receitas, : desde :que "usuais ou normais" para as
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atividades prdprias da contribuinte beneficidria, conforme ja se discorreu a
respeito dos ditames dos arts. 249 e 299 do RIR/99.

93- No entanto, associe-se aos preceitos gerais :estabelecidos pelos arts. 299 e
249 do RIR/99, transcritos no item 45 ("Eixo" 02); os z mandamentos que o
mesmo Regulamento (RIR/99) traz, especificamente, quanto a dedutibilidade dos
Juros Pagos ou Incorridos ("Eixo" 03), conforme se verifica na transcrigdo a seguir:

[...]

94- Nota-se que o regramento posto, na transcricdao supracitada, inovou quanto
as regras de apropriacdo das despesas de juros (incisos | e 1l), excepcionando a
dedutibilidade daqueles "(...) pagos ou creditados a empresas controladas ou
coligadas, domiciliadas no exterior, relativos a empréstimos contraidos (...)" sob
condicdo determinada (paragrafo Unico), mas ratificou que a dedugdo tem
natureza de despesa operacional (caput).

95- Nesse contexto, verifica-se que o Regulamento acrescentou tratamento
especifico quanto a dedutibilidade da despesa financeira, fortalecendo a
compreensdo de que "Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte sdo
dedutiveis, como custo ou despesa operacional (...)", nessa acepcao, igualmente
se sujeitando ao atendimento dos requisitos que tratam da necessidade,
usualidade ou normalidade das operagses.

96- Assim sendo, hd que se analisar os requisitos especificos da deducdao dos
encargos financeiros estabelecidos no art. 374 do RIR/99, de forma harmoénica
com os demais ditames sobre o assunto postos pelo referido Regulamento, e ndo
isoladamente. Logo, a dedug¢do de despesa financeira relativamente a juros pagos
ou incorridos se sujeita tanto aos preceitos especificos de contabilizagdo e de
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deducdo dispostos no art. 374, quanto as normas gerais de dedutibilidade
estatuida no art. 299, ambos do RIR/99.

97- Nessa coeréncia, ratifica-se que nem todas as despesas financeiras
contabilizadas na pessoa juridica sdo dedutiveis, mas somente, aquelas
operacionais que 'sejam "necessdrias" a atividade e manutenc¢do da respectiva
fonte produtora de receitas, desde que "usuais ou normais" para as atividades
proprias da contribuinte beneficiaria.

98- Vale registrar que, na consecuc¢dao das suas atividades operacionais, é
perfeitamente normal o contribuinte obter empréstimos e financiamentos
guando necessario suprir "necessidade de caixa", sendo as despesas financeiras
decorrentes (os juros pagos ou incorridos) do ingresso de tais recursos dedutiveis
da base de célculo do IRPJ e CSLL.

99- No entanto, o fato da Contribuinte tomar empréstimo oneroso, sujeitando-se
ao pagamento de juros, ao tempo em que, mediante contrato de mutuo, repassa
recursos gratuitamente (sem Onus financeiros) para empresas ligadas afasta
totalmente o cardter da necessidade, de referida despesa financeira, na
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proporcionalidade dos juros equivalentes aos recursos repassados em tal
condicao.

100- Na verdade, a contracdo de empréstimo com juros remuneratérios seguida
de concessdo de mutuo a pessoas ligadas, sem qualquer remuneracao,
caracteriza-se como mera liberalidade da pessoa concedente, razdo por que as
despesas financeiras sao consideradas desnecessdrias a manutencao da atividade
empresarial.

101- Por todo o exposto, ai incluida a consideragao posta no item 89, que trata da
falta de apresentacdo de documentos e esclarecirnentos, parcela da deducdo
pretendida pela Contribuinte a titulo de Juros Incorridos devera ser glosada Y
porque prejudicada a unanimidade de respostas positivas quanto as perguntas
construidas pelos requisitos dispostos no item 51, ja que ficou evidente a
ocorréncia de Despesas Nao Necessarias.

102- Assim sendo, conforme o disposto no item precedente (item 101), a
fiscalizacdo sobrou a alternativa de desconstituir a apuracdo realizada pela
Contribuinte, mediante autuacgdo e ajustes nas bases de calculo do IRPJ e CSLL.

103- No caso, os valores ajustados pela fiscalizacdo sdao aqueles constantes dos
'DEMONSTRATIVO DE JUROS DECORRENTES DE EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS" (documento n° 39) e "DEMONSTRATIVO DE APURACAO DE
DESPESAS FINANCEIRAS NAO NECESSARIAS" (documento n° 40)”".

78. Como se observa, a Fiscalizagdo concluiu que a Recorrente ndao comprovou a
efetividade nem a dedutibilidade de diversas despesas, como aluguel de imdveis, assessoria
juridica e comercial, assessoria técnica, manutencdo e reparos e outros servicos, mesmo apods
sucessivas intimacgdes, prorrogacdes de prazo e reintimagdes, totalizando 221 (duzentos e vinte e
um) dias sem apresentacdao completa da documentacao exigida.

79. Diante da auséncia de provas habeis e idoneas quanto a presta¢ao dos servicos, sua
vinculacdo a atividade da empresa e sua necessidade e usualidade, a Fiscalizacdo entendeu pela
indedutibilidade dessas despesas e promoveu sua glosa, com ajustes nas bases de cdlculo do IRPJ
e da CSLL.

80. Além disso, a Fiscalizacao considerou indevidas parte das despesas financeiras, ao
verificar que a empresa contraiu empréstimos onerosos enquanto concedia mutuos gratuitos a
empresas ligadas, sem cobranca de encargos, o que descaracterizaria a necessidade dessas
despesas para a manutencado da atividade empresarial, configurando mera liberalidade. Assim, por
ndo atenderem aos requisitos de necessidade, usualidade e vinculacdo a atividade produtiva, tais
despesas financeiras também foram glosadas.

81. Portanto, sem reparos a decisdo recorrida nesse ponto.

IV.3 — Analise das Alegac¢Ges sobre Inaplicabilidade da Multa Qualificada
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82. Inicialmente, cabe transcrever o trecho do “Termo de Verificacdo de Infracdao” que
fundamenta a qualificacdo da multa de oficio:

“3.6. Multa de oficio
3.6.1. Qualificagao da penalidade

235- A vista do exposto nos itens 176 a 234, ficou patente que a Fiscalizada agiu
com o evidente intuito de fraudar o Fisco, na medida em que, propositadamente,
aumentou indevidamente a conta contdbil "Instalagbes", porquanto ficou
constatada a ocorréncia de "pagamentos sem causa ou de operagdo nao
comprovada", referentes a servicos e aquisicao de mercadorias, efetivamente nao
realizados, revelando simulagdo com vistas a retirada de recursos tributaveis sem
a devida tributagdo, bem como reducdo indevida das bases de cdlculo do IRPJ e
CSLL decorrente da contabilizacdo de "Despesas de Depreciacdo Sobre
InstalacGes". Logo, relativamente a referidas infracGes, sera exigida a multa de
oficio tratada no art. 44, inciso |, § 1°, da Lei n°9.430/96 (art.-957; inciso II, do
RIR/99- Decreto n°3.000, de 26 de marco de 1999), vez ter ocorrida a pratica de
crime tributdrio previsto nos art. 71 e 72 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de
1964.

3.6.2. Da multa de oficio aplicada

236- Nos termos ja dispostos anteriormente, especialmente no item precedente
(item 235), o valor da multa de oficio referente as infracGes constatadas sera
calculado mediante a aplicacdo dos coeficientes discriminados no quadro abaixo:

Infragio LR e L s Topice do TVl | Itens do TVI ;| Coeficiente
RIBCIRPJCSLL" - Depreciagdo sobre Construgdo em Andamento E3844 Y | v -53a64 75%
RIBCIRPJCSLL" - Despesas Nao Comprovadas : 351,200 . *65a78" .. 75%
RIBCIRPJCSLL' - Despesas Nao Necessérias G el - 364,37 T [ . 79 .2 103 © T75%
RIBCIRPJCSLL® - Depreciagéo Incidente sobre Instalagbes "3514 - | 104a 112~ 150%
Insuficiéncia de Recolhimento do PIS e COFINS . . - ¢ . 352 113 a 148 T5%
Falta de Recolhimento do IOF - - Bt e S 353 149 a 167 75%
IRRF sobre Pagamento Sem Causa ou Nao Comprovado =", "' | .57 354 168 a 234 150%
* - Redugao indevida das bases de caloulo.do IRPJ e CSLL . = Py, ”.

(Destaques no original)

83. Como se observa, a Autoridade Fiscal entendeu por aplicar a multa na modalidade
qualificada (150%), para a infracdo caracterizada como despesa indedutivel de depreciacdo
incidente sobre instala¢des, pois, em seu entendimento, a Recorrente agiu dolosamente com o
intuito de reduzir indevidamente a base de calculo do IRPJ e da CSLL, mediante a contabilizagao
de pagamentos/adiantamentos a supostas beneficidrias sem comprovagdo de efetiva prestagdo
de servigcos ou fornecimento de bens.

84. Com efeito, o relatério fiscal destacou que tais empresas (MERRETT e PRINCESA
LTDA) encontravam-se inativas a época dos fatos, havendo ainda indicios de irregularidade
documental, como a coincidéncia de caligrafias nos documentos fiscais, o que evidenciaria a
utilizacdo de documentos inidéneos. Nesse contexto, a Fiscalizacdo concluiu pela existéncia de
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escrituracao ficticia com o propdsito de viabilizar a retirada de recursos sem a devida tributacao,
caracterizando intuito de fraude e justificando a qualificacdo da multa nos termos da legislacao.

85. Ocorre que, no tocante a infragdo sancionada com multa qualificada (150%), a
Recorrente apresentou pedido de desisténcia, formalizado por meio do “Requerimento de
Desisténcia de Impugnacdo ou Recurso Administrativo” (e-fls. 17.691/17.694), conforme se
observa:

3. Desisténcia parcial (preencher o quadro somente quando houver desisténcia parcial)
A desisténcia parcial acima mencionada refere-se aos débitos correspondentes aos seguintes perfodos de

apuragdo:
Tributo (sigla/cédigo) ou Débito (DEBCAD)” Periodo de Apuragio®
IRP] Parcela da “Depreciagdo Incidente sobre Instalagpes”
CSLL Parcela da “Depreciagio Incidente sobre Instalagoes”
86. Diante disso, resta prejudicado o exame da matéria relativa a multa qualificada.

V — Andlise das Alegagdes do Sujeito Passivo

87. A Autoridade Fiscal imputou responsabilidade soliddria ao Sr. Paulo Sérgio com
fundamento no artigo 124, inciso |, e no artigo 135, inciso lll, do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

88. O artigo 124, inciso |, do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN) estabelece que sdo
solidariamente obrigadas “as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o
fato gerador da obrigacdo principal”:

Art. 124. S3o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato
gerador da obrigacao principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo Unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem.

89. A leitura do dispositivo leva o intérprete a conclusdo de que o “interesse comum”
estd atrelado ao fato gerador da obrigacdo tributaria. Assim, para ser responsavel solidaria pelos
créditos tributarios, a pessoa (seja ela fisica ou juridica) tem que ter tido participacdo no fato que
constitui a hipdtese de incidéncia tributaria. Ou seja, a expressao “interesse comum” se dirige as
pessoas que, de alguma forma, participaram do fato (critério material) descrito no antecedente da
regra matriz.

90. Assim, para que esteja configurada a solidariedade natural é necessario que as
pessoas obrigadas sejam sujeitos da relacdo juridica que deu azo a tributagcdo. Em outros termos,
tais pessoas necessariamente devem ter participado da situacdao definida em lei como fato
gerador do tributo. A titulo de exemplo, em julgado bastante interessante, o Superior Tribunal de
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Justica (STJ) entendeu que o simples fato de os cénjuges optarem por fazer declaracdo conjunta
de imposto de renda nao significa, por si sd, que ambos passam a ter interesse comum na situacdo
constitutiva do fato gerador do tributo, na acepcao do artigo 124, inciso | do Cédigo Tributario
Nacional (CTN). No entender do Tribunal, para que estivesse configurada a solidariedade, seria
necessdria a “participacao ativa” dos consortes, um ao lado do outro, “na produgao do fato
gerador da percepc¢do dos rendimentos tidos por tributaveis” (STJ, REsp 1.273.396/DF, 12 Turma,
Rel. Min. Napoledo Nunes Maia Filho, j. 05.12.2019, DJe 12.12.2019).

91. No caso concreto, observe-se que a Autoridade Fiscal atribuiu a responsabilidade
tributdria solidaria ao Sr. Paulo Sérgio, com base na premissa de que teria se beneficiado dos
recursos recebidos da Recorrente, conforme se verifica dos trechos abaixo reproduzidos:

“237- Aproveita-se ao caso, por estrita relacdo de pertinéncia, os fatos
sintetizados nos itens 233 e 235, na medida em que o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto
Cavalcanti - mentor e controlador da "confusdo" patrimonial reinante no grupo
Sasil, onde varios cenarios contabeis sdo construidos em distanciamento dos
pressupostos faticos que supostamente os, fundamentariam -, aumentou
indevidamente a conta contabil "Instala¢cdes", porquanto ficou constatada a
ocorréncia de "pagamentos sem causa ou de operagdo ndao comprovada",
referentes a servicos e aquisicdo de mercadorias, efetivamente nao realizados,
revelando simulacdo com vistas a retirada de recursos tributdveis sem a devida
tributacdo, bem como reducgdo indevida das bases de calculo do IRPJ e CSLL
decorrente da contabilizacdo de "Despesas de Depreciacdo Sobre Instalacdes.
Tudo isso, como ja se debateu fartamente, com o propdsito (animo subjetivo) de
canalizar os "frutos" resultantes para o patriménio pessoal do entdo Sujeito
Passivo Solidario, proprietario de 99% da Stahl, que detém 95% da Sasil, o Sr.
Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti.

238- Nessa premissa, nos termos do art. 124, inciso |, ¢/c com o art. 135, inciso lll,
da Lei n2 5.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional), serd lavrado Termo de
Sujeicdo Passiva Solidaria, mediante o qual o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto
Cavalcanti, respondera solidariamente pelos créditos tributdrios constituidos
relativamente as infragdes:

(i) Reducdo indevida das bases de calculo do IRPJ e CSLL por meio de
"Depreciagao Incidente sobre Instalagdes";

(i) Imposto de Renda Retido na Fonte sobre Pagamentos Sem Causa ou Nao
Comprovados supostamente realizados a Merrett Engenharia e Incorporagdes
Ltda e Princesa Materiais de Construcdo Ltda”.

92. Pelo que se observa, a Fiscalizacdo ndo produziu provas diretas da participacao
efetiva do responsavel nas infracdes a legislacdo tributdria apontadas, nem demonstrou a pratica
conjunta do fato gerador. Ao contrario, o Fisco provou a pratica da infracdo pela pessoa juridica
autuada e, como decorréncia, considerando a constatacdo de dolo, fraude e sonegacdo imputou a
responsabilidade ao sdcio da pessoa juridica.
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93. A mim parece nao estar devidamente caracterizada a responsabilizacdo do Sr. Paulo
Sérgio, pois a Autoridade Fiscal ndo descreve a conduta por ele realizada e tampouco a realizacdo
conjunta da situacdo configuradora do fato gerador, além de ndo demonstrar que os ganhos
indevidos obtidos com as infragGes praticadas pela empresa autuada tenham sido repartidos com
o responsavel, ou seja, ndo ha elementos que sustentem o interesse comum.

94. A responsabilidade com fundamento no artigo 124 do Cddigo Tributdrio Nacional
(CTN) demanda a realizacdo conjunta do fato gerador, em regra, demonstrada a partir do proveito
extraido dos fatos econdmicos que foram suprimidos da tributacao.

95. A Fiscalizagdo igualmente ndao demonstrou sua participacdo na realizagdao conjunta
do fato gerador, nem a obtenc¢do de proveito direto decorrente das condutas imputadas a pessoa
juridica autuada. Assim, a auséncia de elementos que evidenciem interesse comum ou atuacao
efetiva do Sr. Paulo Sérgio nas irregularidades apuradas impede sua manuten¢do no polo passivo
da presente autuacao.

96. A propdsito, esta 22 Turma Ordindria, recentemente, decidiu nesse mesmo sentido:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2013

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. INTERESSE COMUM NA SITUAGAO
QUE CONSTITUA FATO GERADOR DA OBRIGAGAO PRINCIPAL.

Sdo solidariamente responsaveis pelos créditos tributarios, as pessoas que
tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo
principal. Cabe a autoridade fiscal demonstrar o nexo de causalidade entre o
interesse comum e as condutas tipicas praticadas pelo responsdvel, nao
bastando presumir a responsabilidade abstratamente.

(Processo n° 10805.724350/2017-18. Acérddo n° 1302-007.432 — 12 SECAQ/32
CAMARA/22 TURMA ORDINARIA. Sessdo de 27 de junho de 2025. Relator
Henrique Nimer Chamas, g.n.)

97. Por essas razdes, entendo que a responsabilidade solidaria que foi atribuida ao Sr.
Paulo Sérgio com fundamento no artigo 124, inciso |, do Cddigo Tributdrio Nacional (CTN) deve ser
afastada, ja que os pressupostos faticos apontados pela Autoridade Fiscal para tanto nao se
subsumem a hipétese ali prevista.

98. Faz-se necessario, agora, observar a responsabilidade com fundamento no artigo
135, inciso lll, do Cddigo Tributario Nacional (CTN), o qual dispde:

Art. 135. S3o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos;

[...]
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Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

99. Do referido dispositivo extrai-se que, para a responsabilizacdo dos diretores,
gestores ou representantes das pessoas juridicas, é necessario demonstrar a pratica de atos “com
excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos”.

100. Como se vé, ndo se trata de responsabilizacdo imediata dos administradores da
empresa inadimplente frente ao Fisco, somente por assumirem essa fun¢ao, de modo que é
imprescindivel a demonstracao dos atos pelos quais se evidenciou a conduta infracional.

101. Faz-se necessdrio, portanto, que o ato ilicito praticado concorra para o
inadimplemento dos créditos tributdrios devidos por aquele que realizou o fato juridico-tributdrio.

102. Além do inadimplemento, faz-se necessdria a configuracdo do comportamento do
terceiro que enseje a existéncia de um passivo tributario que, por forca normativa, passa ao
espectro de sua responsabilidade.

103. Necessariamente, aqui, os terceiros necessitam apresentar poder de geréncia ou de
administracdo da sociedade que representam, uma vez que o fato ensejador da responsabilidade
é o ato ilicito praticado por parte daquele que tem poder de mando na pessoa juridica que
representa. Nesse sentido é o entendimento pacificado ha bastante tempo pelo Superior Tribunal
de Justica (STJ), como se verifica no REsp n. 640.155/RJ:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. REDIRECIONAMENTO DA
EXECUCAO FISCAL. EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE.
DESNECESSIDADE DE DILACAO PROBATORIA. PROVAS PRE-CONSTITUIDAS
SUFICIENTES. SUMULA 7/STJ. SOCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO
EXERCICIO DE GERENCIA OU ATO DE GESTAO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS
CONDIGOES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.

1. N3o viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestagdo jurisdicional, o acérdao
gue adota fundamentacdo suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. E cabivel, em sede de execucdo fiscal, exce¢do de pré-executividade nos casos
em que o reconhecimento da nulidade do titulo puder ser verificado de plano,
bem assim quanto as questdes de ordem publica, como aquelas pertinentes aos
pressupostos processuais e as condi¢des da a¢do, desde que nado seja necessaria
dilagdo probatoéria.

3. Na hipdtese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fatico-
probatério, concluiu que as provas constantes dos autos sao suficientes para se
verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pdlo passivo da execugao fiscal.
Assim, ndo cabe a esta Corte Superior, em funcdo da Sumula 7/STJ, avaliar se as
provas pré-constituidas sdo suficientes ou ndo para afastar a referida
legitimidade.

4. Segundo o disposto no art. 135, Ill, do CTN, os sdcios somente podem ser
responsabilizados pelas dividas tributarias da empresa quando exercerem
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geréncia da sociedade ou qualquer outro ato de gestdo vinculado ao fato

gerador. Precedentes.

5. A Primeira Secdo desta Corte de Justica, no julgamento do REsp 717.717/SP, de
relatoria do Ministro José Delgado, consagrou o entendimento de que, mesmo em
se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei 8.620/93), "a
responsabilidade pessoal dos sbécios das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada" somente "existe quando presentes as condicdes
estabelecidas no art. 135, lll, do CTN" (REsp 833.977/RS, 12 Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 30.6.2006).

6. Recurso especial desprovido. (g.n.)

104. A mera condicdo de sécio, por exemplo, sem poder de administracdo, ndo enseja
responsabilizacdo do terceiro. Desse modo, apenas o socio com poderes de gestdo ou
representacdo da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade
entre o ilicito (ma gestdo ou representacao) e a consequéncia de ter de responder pelo tributo
devido pela sociedade.

105. Segundo Leandro Paulsen’:

“Somente os ‘diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado’ podem ser responsabilizados, e ndo todo e qualquer sécio. Faz-se
necessario, pois, que o sdcio tenha exercido a direcdo ou geréncia da sociedade,
com poder de gestdao. Efetivamente, a responsabilizacdo exige que as pessoas
indicadas tenham praticado diretamente, ou tolerado, a pratica do ato abusivo e
ilegal quando em posicdo de influir para a sua ndo ocorréncia. Constitui prova
para a configuragdo da responsabilidade o fato de o agente encontrar-se na
direcdo da empresa na data do cumprimento da obrigacdo, devendo ter poderes
de decisdo quanto ao recolhimento do tributo”. (Destaques no original)

106. Salienta-se que a responsabilidade de terceiro com fundamento no artigo 135,
inciso Ill, do Cédigo Tributario Nacional pressupde, portanto, a caracterizacdo do seguintes
elementos: (i) que o terceiro — no caso, o sécio — detenha poderes de gestdo tal qual acontece
com os diretores, gerentes e administradores, por exemplo; (ii) que os diretores, gerentes ou
administradores tenham praticado atos com excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social
ou estatuto; e, além disso, (iii) que a pratica dos atos ilegais ou abusivos resultem, sendo o
surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigacdes tributdrias. No final, frise-se que todos
esses elementos precisam ser demonstrados e, sobretudo, comprovados por parte da Autoridade
Fiscal.

107. Feitas essas consideracOes, registre-se que no concreto, a Autoridade Fiscal
entendeu por atribuir a responsabilidade tributdria ao Sr. Paulo Sérgio por ser sécio e controlador

7 PAULSEN, Leandro. Curso de Direito Tributdrio Completo. 142 ed., Sdo Paulo: Saraivalur, 2023, p. 255.
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indireto da Recorrente. A Fiscalizacdo entendeu que ele detinha poder de decisdo sobre os atos
praticados, tendo sido apontado como beneficiario direto das irregularidades:

”238- Nessa premissa, nos termos do art. 124, inciso |, ¢/c com o art. 135, inciso
lll, da Lei n2 5.172, de 1966 (CAdigo Tributario Nacional), sera lavrado Termo de
Sujeicdo Passiva Soliddria, mediante o qual o Sr. Paulo Sérgio Costa Pinto
Cavalcanti, respondera solidariamente pelos créditos tributarios constituidos
relativamente as infragdes:

(i) Reducdo indevida das bases de calculo do IRPJ e CSLL por meio de "Depreciacdo
Incidente sobre Instalagdes";

(i) Imposto de Renda Retido na Fonte sobre Pagamentos Sem Causa ou Ndo
Comprovados supostamente realizados a Merrett Engenharia e Incorporacdes
Ltda e Princesa Materiais de Construgdo Ltda.

108. Todavia, verifica-se que as infragGes utilizadas como fundamento para a imputagao
da responsabilidade sequer sdo objeto do presente processo. A alegacdo de reducdo indevida das
bases de calculo do IRPJ e da CSLL por meio de deprecia¢do sobre instalacbes foi objeto de
desisténcia pela Recorrente, enquanto a infracdo relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte
sobre pagamentos sem causa ou ndo comprovados estd sendo analisada em autos distintos
(Processo n? 19515.721.543/2014-04)%.

109. Por essas razles, entendo que a responsabilidade atribuida ao sécio Sr. Paulo
Sérgio, com fundamento no artigo 135, inciso lll, do Cddigo Tributdrio Nacional deve ser afastada.

VI - Dispositivo

110. Por todo o exposto e por tudo mais que consta nos autos, entendo por conhecer
parcialmente do recurso apresentado, em peca Unica, pela Contribuinte principal Sasil Comercial e
Industrial de Petroquimicos Ltda e pelo responsavel Paulo Sérgio Costa Pinto Cavalcanti.

111. E, apds andlise detida das alegacdes formuladas, entendo por adotar as seguintes
providéncias:

(i) Rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito em negar provimento ao
Recurso Voluntério;

(ii) Em relacdo ao responsdvel, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario,
para afastar a responsabilidade atribuida com fundamento no artigo 124,
inciso | e artigo 135, inciso Ill, do Cddigo Tributdrio Nacional do Cédigo

¥ Conforme “Termo de Verificagdo de Infragao” (e-fl. 12.389): “3- O procedimento fiscal atinente a verificago da
regularidade na apuracdo dos tributos tratados no item precedente (item 02), relativamente ao ano-calenddrio de
2009, exercicio 2010, foi objeto de encerramento parcial {Processos: (i) 19515.721.542/2014-51 - IRPJ/CSLL; (ii)
19515.721.543/2014-04 - IRRF; (iii) 19515.721.544/2014-41 - IOF e (iv) 19515.721.545/2014-95 - RFFP}, motivo por
que os documentos que os fundamentou foram “objeto, de anexacdGo em. posicdo anterior ao primeiro documento
deste processo, que é o Auto de InfragGo e Termo de Verificagdo de InfragGo)”.
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Tributario Nacional (CTN), jd que os pressupostos faticos apontados pela
Autoridade Fiscal ndo se subsumem a hipdtese ali prevista.

112. E como voto.
Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin
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